
TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e treze (13.02.2013), abro o quarto volume, vez que, o terceiro já
atingiu o número suficientes de folhas.

Nada mais, para constar lavrei o presente.

Alves
rivãsubs.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA, ESTADO DE GOIÁS.
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PATA -í 06/02/2013 HORA s ía:2K)
FAZENDAS FUB.REG.PUB.fllB. E 2. CÍVEL

PROCESSO N° 0428622-83.2012.8.09.0064

Recuperação Judicial de Indústria Nacional de Asfaltes S.A.

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM, fundo de investimento inscrito no CNPJ/MF sob

o n°. 08.845.618/0001-64, com sede na Avenida Presidente Wilson, n°. 231, 11° andar, CEP

20.030-905, Centro, Rio de Janeiro/RJ, constituído nos termos da Resolução do Conselho

Monetário Nacional n°. 2.907, de 29/11/2001 e da Instrução da Comissão de Valores

Mobiliários n°. 356, de 17/12/2001, por seu advogado (doe. 01), no bojo do processo da

recuperação judicial em referência, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,

apresentar sua

H A B I L I T A Ç Ã O D E C R É D I T O

em face de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A., atual denominação de Muriel do

Brasil Indústria de Cosméticos Ltda., o que faz com fundamento nos artigos 7° e 9° da Lei

11.101/2005 e nos termos das razões de fato e de direito concatenadas a seguir.

PREAMBULO E TEMPESTIVIDADE DESTA HABILITAÇÃO

1. Deferida a recuperação judicial em 30.11.2012, este D. Juízo

determinou a intimação dos credores para que habilitassem seus créditos.



2. O edital com a lista de credores ficou disponível no Diário

Oficial Eletrônico em 22.01.2013, restando publicado, portanto, em 23.01.2013.

3. O prazo de 15 (quinze) dias previstos no artigo 7°, § 1°, da Lei

11.105/2005, portanto, se iniciou em 24.01.2013 e expira em 07.02.2013, data deste

protocolo.

INCORREÇÃO DA LISTA DE CREDORES

4. À época do pedido de recuperação judicial, a habilitante era

credora da recuperanda na importância de R$43.551,32 (quarenta e três mil, quinhentos e

cinquenta e um reais e trinta e dois centavos) (artigo 9°, II, da Lei 11.101/2005),

conforme memória de cálculo anexa (doe. 02).

5. Entretanto, na lista de credores apresentada pela recuperanda

(doe. 03), a habilitante figurou como credora de apenas R$37.215,87 (trinta e sete mil,

duzentos e quinze reais e oitenta e sete centavos).

6. Daí a necessidade de que a lista seja alterada, para que a

habilitante figure da lista de credores com o crédito adequado, não apenas para o fim de

receber seu crédito, mas também para que se dê o valor adequado ao seu voto nas

deliberações em que tiver direito de participar (artigo 38 da Lei 11.101/2005).

Ill

ORIGEM DO CRÉDITO

7. A recuperanda celebrou com o habilitante contrato de cessão

de crédito (doe. 04) pelo qual a recuperanda cedeu onerosamente, mediante depósito de

dinheiro na conta bancária da recuperanda, créditos.

8. No contrato de cessão, a recuperanda assumiu a

obrigação de pagar os créditos que eventualmente não fossem pagos pelos

devedores, acrescido de multa de 10%.



9. Dentre essas operações, foram assinados os termos de

cessão n° 8993 {doe. 05-A), pelo qual foi cedido crédito consubstanciado em duplicata

sacada contra Portal Construções Ltda. (doe. 05-B), no valor de R$27.274,32, e o termo de

cessão n° 9006 (doe. 06-A), pelo qual foi cedido crédito consubstanciado em duplicata

sacada contra Empreiteira União S.A. (doe. 06-B), no valor de R$29,654,12.

10. Essas operações foram garantidas por notas promissórias

(doe. 05-C e doe. 06-C), incluídos nos valores das notas promissórias a multa de 10%

prevista no contrato de cessão de crédito.

11. O sacado Portal Construções Ltda. não pagou o valor devido.

O sacado Empreiteira União S/A pagou R$19.712,57 (dezenove mil, setecentos e doze reais

e cinquenta e sete centavos), remanescendo pendente o pagamento parte do crédito.

12. Como tais créditos não foram pagos, o habilitante encaminhou

os títulos para protesto e notificou a recuperanda e os demais devedores (doe. 07), que,

entretanto, nada fizeram.

13. À luz de tais considerações e dos documentos anexos, de

rigor, pois, a inscrição do crédito do habilitante no valor total de R$43.551.32 (quarenta e

três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e dois centavos).

IV

DOCUMENTOS

14. Os documentos que instruem esta petição são juntados em

cópia simples, declaradas autênticas pelo advogado subscritor. Protesta, entretanto, pela

juntada dos documentos originais ou em cópia autenticada, caso necessário.

V

PEDIDO E DEMAIS REQUERIMENTOS

15. Diante de todo o exposto e dos documentos anexos, pf \e pede seja acolhida a presente habilitação de crédito, para lançar no quadr,



de credores o crédito do habilitante, de natureza quirografária, no valor de R$43.551.32

{quarenta e três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e dois centavos), válido

para 30.11.2012, o qual deverá ser acrescido dos encargos legais e contratuais, nos termos

do artigo 49, § 2°, da Lei 11.101/2005.

16. Requer-se, na sequência, sejam os autos encaminhados ao

Administrador Judicial, para que realize a apreciação da presente habilitação, nos termos do

artigo 7° da Lei 11.101/2005.

17. Requer-se provar o alegado por todos os meios de provas em

direito admitidas, sem exceção de nenhum, como, por exemplo, juntada posterior de

documentos, expedição de ofícios, realização de perícia, depoimento pessoal dos

representantes legais da recuperanda e oitiva de testemunhas.

18. A habilitante informa que seu advogado tem escritório à

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°. 1.478, 22° andar, conjunto 2.210, CEP 01452-001, Jardim

Paulistano, São Paulo/SP, onde receberá todas as intimações relativas ao feito, ficando no

aguardo da publicação do edital a que se refere o parágrafo segundo o artigo 7° da Lei

11.101/2005, para verificares documentos com base nos quais será formado o quadro-geral

de credores.

19. Dá-se à presente habilitação de crédito o valor de R$43.551.32

(quarenta e três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e dois centavos).

Nestes term

Pede deferjm



BNY Mellon Serviços Hnancfiiros

PROCURAÇÃO AP JUDICIA

OUTORGANTE: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL

SILVERADO MAXIMUM ("Fundo"), inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 08845618/0001-64, neste ato

representado por seu administrador BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.. com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na

Avenida Presidente Wilson, n° 231, 11° andar, 13" e 17" andares (parte), inscrito no CNPJ/MF sob o n"

02.201.501/0001-61, neste ato legalmente representado na forma de seu Estatuto Social.

OUTORGADOS: o advogado DOUGLAS RIBEIRO NEVES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o

n° 238.263, com escritório localizado na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Fana

Lima. n° 1.478, conjunto 2.210. Jardim Paulistano, CEP 01451-001, tel (11) 3031-2527. a advogada

CLAUDIA CARDELLI DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n" 243.695, a advogada

ALINE MACHADO DA CUNHA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP n° 272 238 e a advogada

MICHELLE PAULINO LEIMIG, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n" 297641, todas com

escritório localizado na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, n D

1.511, 17° andar, Brooklin. CEP 04571-011, tel (11)5090 1250

PODERES: representar o OUTORGANTE em juizo ou fora dele, mediante atuação conjunta ou isolada,

independentemente da ordem de nomeação, para os fins abaixo referidos, outorgando lhes os poderes

da clausula "ad judicia et extra" para o foro em geral, e todos os demais para praticar quaisquei aios do

processo, inclusive para substabelecer, no todo ou em parte, os poderes aqui outoigados. ficando

ressalvado que os Outorgados não poderão realizar qualquer dos atos previstos no artigo 38 do Código

de Processo Civil.

FINALIDADE: defender os interesses do Outorgante nos autos da Recuperação Judicial n° 428622

8320128090064 em curso na 2a Vsfíp da Fazenda Pública. Registros Públicos e Ambiental da Comarca

de Goianira/GO, requerida pela Indústria Nacional de Asfaltos S/A

lRio tíe Janeiro, 17 de janeiro de 2013

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIC>6-Mtj1_TISETÕRIAL SILVERADO
MAXIMUM

Representado por seu administrador BNY Mellon Serviços Financeiros
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A

i

Av Presidente Wilson, 231/11° andar Rio i
SAC sac@bnymellon com br ou (21) 3219-2600

Ouvidoria www bnymellon com br/sf ou 08Í)(ísi£!>;:;
Caixa Postal 140 CEP20CMQ-9M Rio d(

.VILA MADALENA-PINHEIROS



INSTRUMENTO- PARTICULAR:DE ÒONSTlTUlÇÃp:'DO FUNDO DE INVESTIMENTO

EM DIREITOS CREDITÓRIOS':MULT[SÊTORIALSILVERÀDO MAXIMUM

Por este Instrumento Particular, MELLON •SERVIÇOS .FINANCEIROS
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.Al, SQciedàçie com sede
na Cidade do Rio de .Janeiro, Estado; dp Rio^de-.Jaheiro, na,Av. Presidenta Wilson, na

' 231., ,1.l3'andàr/ Centro, 'inscrita no;CNPJ/MF spb:o n,9 0£201 ;5Ò1/Q001'61', neste ato,
por seus representantes legais, - constitui urh. FUNDQ-.DE I,NVEST1MENTQ, EM
•DIREITOS CREDÍTÓRÍÒSli-nôs. termos da •instru,ção;CVM n.0 356,vde 17.12.2001, e:
demais disposições legais e regulamentares ̂ plicáyeivqué se regerá .pelas seguintes
cláusulas e condições:.' ' ' • • . ' .

l. - '3ob a denominação dev FUNDO ,D^ INVESTIMENTO 'EM DIREITOS
GREDITÓRIOS MULTISETORIAL SILVERADO MAXIJVIUM ("FUNDO"), fica constituído
um FUNDO PE INVESTIMENTO E|yi DIREITOS CREpITÓRIO? nos. termos das
Instruções CVÍyi n.a 356, de 17.12."20Ólt,e n.B393, de 22.07.2ÕQ3, e demais disposições
legais e regulanrentams aplicáveis; ' .; , '' :'

II - Á 'administração, do FUNDO será' efôtuada' péla, lyiELLON SERVIÇOS1

FINANCEIROS DISTRIBUIDORA PÈ TÍTULOS E VALORES, MOBILIÁRIOS S.A., Já
'qualificada; : • ' • ' - ' ' " " i . 'l

III - Seu regulamenta é ora aprovado e promulgado confp.rme'anexo. • -

.Sendo assirn, assina o .presêntQ""lnstrumento em 02 (duas), vias de Igual teor, na.
presença de 02 (duas) testemunhas: • . " ..... ' ,

Rio de, Janeiro, 17 de maio de^OD?.

MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE.TITU(,OS E VALORES.
MOBILIÁRIOS S.Â. -

Testemunhas:,
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.'-. "' . - . 'ESTATUTO SOCIAL DA , .
. BNY MELLON SÇRVICO^ FINANCEIROS . ,/ .

DISTRIBUIDO.J5A 0É TÍTULOS" EVAL0RES1VIÓBIUÀRIO.S S,A.

. - ..-- • . • -\O r - , . ' • ; •
DENOMINAÇÃO. OBJETO. SÉÓE &DURÍACÃO

-Artigo 1a :- , A BNY. "MELLON- SERVIÇOS '̂ itJANQElfibS vDÍSTRieUlÇ&ORA DÊ
TÍTULOS E.VALORES MOBILIÁRIOS1. S/A é tima; sociedade. anónima -que1 aã' rege-
'pelo^présénta ' íqsíatutg -a palas disposições . legais' e regulamentares qGe • lhe 'forem
aplicáveis: ' . ' - . • ' • ' ' ' • . . , ' • ''/., " ; ' . . ' • , " . ' . : •' . ' • " ' .

Àrtigp 2° -'A sociedade terá-ôonidobjetp social: ',. ; ...• ; _ • ' . ' " • •
: . . . ' ' . ' ' • . ', ' ' .. • •'" ' '. l . ' '

B, subscrever, isdladamente^u em consórcio com Outras sociaçlades autoVízadasY
emissões de títulos e valores mobiliários para ravendá; ' ' . " - . . .

b. lnterrri'ed.iàr oferta públicec.e distribuição de tfíulos a.vaf.brès mobiliários, no
mercado;";. •• . • / . • ' . , • ; • ' - . •' ' - ' ' , ' ' • ;

c. '.comprar .e vendar1 títulos e va!dfes"mob[liár1q_3-ppr contà'própria e;'da terceiros,
• .- observada 'à re.gúiamantaçSo (Jaixadà: petb' Bahcb Oòntral do Brasil e pela
.' ...... .C5mis^ãQ^.d"e,Vaipr93L;Mebi|Íárlp.9.C1CVM!1) .nSs. ,sqas. respectivas; áreas .de'

. • ' . ";comp,e tenda; ; . ' • * . . ' . - . • • .• ' •• ' " ' • . ' • ' • '
• • '• • .1 • " ' " •• "... . l ' . , • ' " ' . ' '. . . '

d. encarregasse .da administração: ds carlâlras é da custódia de títulos ã valoras.'
'' • . ' ' • . : • • ' ' . ' ' ' • ' ' ' • ' ' * . ' ' • • - -

•e.

('

f.

.0.

h. ,

incUmbVse da subscrição,_ d" a transferência1'.B;da autenticação de endossos;.da'. '..
• desdobXãWento dôfiautslas^.de recebimento'e pagamento de/resgate?, juros e
qutro8pro\/ento3..de:tftgiosevaloras'mpt!illários| ' . . ' • • ' ' . ' . ' . • ' • •

' exercer funções de .agerife'fiduciário;' '•,. . • - ' • ; • ' . . . ; . •' • - ' • • , '

> jnstltuíri organizar e administrar fundos e.clubes dejnvestlmento;, ' . • í"';': 'V-

cpnstítulr, sociedade da/investimento -capital estrangeiro ,a adrnintetoir a; 'y1'
.respectiva,carteimdstftulps,'̂ valoresmobiliários; • 1'";, . ' • ' ' „ ''' •/'"'

• praticar operações no mércadoíde .câmbio dep taxas flutuantes--,,,; '' ,' t .;;'c:'

praticar .operações dia cpritá m3rQem,;observada o dispiosto na,reguiamentaçao • r •"
pertinente; • • • ' • . - • , ' : . .'•/' . ' ' •' , .', ' '•; '\^* '*••'

'realizar operações compromissadas; J ; - , " v';' ' . • • " . • - • • ' '-.,'^ - • , > . , " ' ' ' • - .i.',.;

,pfatlcàr 'operações,de"co'mpra a-veripía ds-.nrètals preciosos,, nb mercado físico,
ppí conta .'própria.e 'da. terceiros,, nos -.termos da regula rrientacãò baixada peio

•Banco Central "do-Brasil;'. • • • ' . . • . • , ' ..' ' - . ' • . ' " ' ,
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p. operarem bolsas de •rrtôrGaddirlas e'de'futufos, por.conta própria.e d&terceiros,
observada regulamentação baixada'ps!o..Bancd Central do1: Qrasit e.,pela'CVM
nas suaa respectivas áreas de.competôntía; . - , ' ' ' : ' '

o. prestar,servlços'de Jnterme (̂àcâo'Q de áss0ssp|1a ou assistência técnica, em
. i Qpefaeões^âtlvIdade^Hos'̂  . • • '

" • ' . . < _ • k ,v , * • • - , , J • • '

p. ' .exercer outca&ativld&dQs.bxpressamenteagbri^gHsà, sm conjijnto, belo; Banco
Central do Brasil e pela CVNI.- , ' ç . ' • • • ' • .

Artlgô.30 - A Companhia tem 3e'o!ò e foro n£ CWá do Rlp 'de Uarièiró, Estado do Rio
de Janeiro, podando criar õ encerrar, mediante decisão da Dltatòrla, filiais, sucursais,-
, escritórios e repfesentacõesjem quaiquerlacalldaíletto pais ou 'do .exterior-, atribuir\do-
ihe, para fins & efeitos fis_càisr.o respectivo capitai;destacado' da-rnatríz, •

-Artigo 4a - O prazo de duração da Gômpahhia;'é indôtarmínadQ . ' • ,

CAPÍTULQ:!! .
CAPITAL SOCIAL

Artigo 5a - O capital social/ da'.;còmparihia;ó'cle ^$'15.783,730,00 tqúinzé rnilhfles,
-.set9Ç6nío§.,.B_.oite_nt3 'e: .çinçp^frijl, setéc&htos, e trinta realsi),. representado por
15.78'5,73Ò (quinze miÍriTdôsr.̂ ete"cenlãV e1 Vlíénta è'cihco"/;rtill, setaêâh^s e;trinta)
aç5es ordinárias,'nominativas, 'serti valor nominal.0'capital" social da companhia não
está dividido em' acfies preferenciais.'.' . ' ' . "" • '

Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá>ernítlr títulos múltiplos doações ou
cautelas'qua as ràprassntam. . • ' • . ' • , : • ; ' '- - • ' ' ... : .

Parágrafo'Segundo -.A;oacià.'açãQ'ordiHána á atribuído direito a um voto nas-
deliberàçõe3'daír.As6ambléÍas'Gerais.1 L " • •• ' •. '. ; ; .

CAPÍTULO III

'Artigo 6°'- A .administração ;da 'companhia será exercida pela Çtretorja, náformff da. lei,
e deste Estatuto. •''. ' ', ;. -"- ' - • . ' • . . ' . ' • . " ' ," • ; ^' •/

Artigo 7Ò - A Dlretorla sara composta da,!no',rti[njrno 3 (trâè).e'no.ma'xi.mo 11 (onze)
membros, residentes'hd palia, aclonlstas og nâp, èiettoã. pela.Assembleia Gsral^aipbr
ela destitutiveis a'qtjalquér tempo, sendo úrií Dlretor Présíd^rité,• um Dfreter-WCQ-.
Presidente e os ãsmali,'élrôtqres.^xacutívos •? - \ . ' ' : . ' •' ,"';,\•

Parágrafo .Primeiro - Q,mandato.daBíretdría sèrá^da dbis,',a,nos, permitida a
reeleição,, e seta prorrogado aútomatlcamarite até a' passa da nova ;plre^orla'

'. aleita pela Assembleia Geral. . ' ' . ' " •'" . "•• . ' • ' . ' ' •

• 'Pa;râBrafo: Sapúndo, •"•'iA; Investidura 'dos. dlratofas far-se.pà': rrisdianta a
. assinatura de termo de possa .lavrado no fívro.'de Atas dãíí Raunloes da

'* EírTATUrO SOCIAL CONSOUDAPÓ'í

2/7



. pirétqrla., apôs a òompetente .áprqvàção da investidora peio Bsnco Central do
-Brasil.-'. ' ' , - . • : - , -: . • • . . ' •

Parágrafo"Ter^Fro..' - O '.DJrelqr, Presidenta;" em suas-, ausências e
Í.rripedÍri1iéntQy'ôV9htuaís,1;s<5rá, substituído pelp/btfftdr V/Íca-Prssid8hte;e este
por. um ' DÍpé,toF! Executivo escolhido péla. •Dlrôtortá,' enquanto "os .demais
Dlretores. Executivos su^stltuIr-âe-So mutuamente: 'Ern casb de vacância .de

• cargo dé.diretor, serão observadas as seguirjtes regras;

(a) se vagar/o.cargo -de Dlmtor Prèsldanteí-ou se., carh a. vacância, de-
cardos de Diretoresv redu^r-se o-número de mernbras;-da''dire.toria a-
menos- de -3 (três.), diretprés, será Imediatamente ' convocada'' a

. Assembleia Geral para..ã.B|èiçãd;do(s} subâtituto(s), que èxeroeráfãD) ó
•' . mandato pêlo tempo que faltar pára''completar p do(s) 3Ubstítuldo(s); .

(b) -nos demais.. casos, a Dlretorlg funcionará com os- dlretoreg
• rerfianÓ3Gè'ntes até a próxima Asserribléia Geral. . •. . . . .

Parágrafo Quinto -' O Dlrétór-responsável pela administração da.carteiras de
títulos, a.valores:-;mobiliários deverá-possuir autorização para.o exercício da
adrninlstráçãó'-de •carteiras d'a títulos1- e valores 'mobiliários, ,ponce;dlda pela-
Comlssão de Valores Mobiliários, nos^termos do a,rtigp.-3° da Instrução CyMn0

82/88, • - ' ' ' < • , " ' . . ' • -. ' ' ' ' • ' ' ' " •

as atlvldades,-da •Dlretòrtfli 'execcitar e ..fazer exacutar;èste lEataEítd^e as
deliberações;.da'Assembl̂ íà^etel, e da,Diretofía;' presidir a-Àsaembléla,Geral
e áa reunires da Diratofía. '•• " " "" " "' • ' • ' ' '

' • " V ' ' . . " ' ' ' '

Parágrafo Sétimo T Aos . Diretoras ;EJcecutlvos ,compete', o exercício das
atribuições que lhes'forem conferidas, pala pireíòrla," s.snV prajufzo^da
.representação'da cqrripanhî ;' na fbrifna desta Estatuto.- . ''"•'-."..

Artigo 8* -. A. Dlretpría é investida'de todos os poderes'necessários à
admlnlstraçáo-é gesfão dos negócios sociais, . • . '' • ' r.' % •

Parágrafo PHnielrQ -A po.mp^anhla será representada por'2 (dois)
em conjunto ou por'um Djrator em conjuntú com um procurador,1 ;

.Parágrafo Segundo ̂  A aocladade ;íambém poderá séir representado .pó; 2
(dois) procu.radqres, quando^evld'àment?'è3tab9lacldò através 'de 'deliberação
por unanimidade da Dlrétoriái'q.ue'é'spôç|ficará'os potíéVeS' doi hnsíád.àta „ ; •''.*,

Í3a..rá^rafo;Tercelro"^Na outorga da procurações ,- a corripanHia será sempra
ràp/rasentáda por dpis plretofas em, conjunto a : os. ins..trurr\éht;ps da 'mandato

:deyeràó 'eapecifioar-os po'dar0b'e',q. respectivo, .pr̂ zo dç validade-, que não
podecà ser. superior a. um 'ano, cpm'excéç'ã'o .daquelas para fins jtadlclais.



' - Parágrafo Qua.rtò — A companhia poderá s^r representada. pçr um único piretor,
desde que, ha|a, no caso ôspecfficò, autorização expressa da Diretoria, constante de

'ata. ' • ' : - . . ' • . ' "" ' , • ' • " ' • . '

Artigo 9° - A DlfetdHa determinará ô fixará as atribuições e responsabilidade de cada
' '' ' "' " ' ' ' 'um ( . _

Artigo 10 - A DJretorlá -reunir-s^-á ordinariamente hão .rnejnòs de uma vez por mês, na
seda soc.ial.oq em local iridliCadpv.para,. tratar dós assuntos de áesíSò.da companhia, .e
extraordinariamente sernpre que^ exigirem .seus Interesses .'sociais,: À rôuniãd poderá •
ser convocaçfa por qualquerDíreíor. mediante canvócàç'10 por escrito e as decisões
saras tomadas por maioria da votos. • / '• . ' ' / ."

Parágrafo P H moiro - .Qyoío'da.com'Ranhía.em assambléias. dá adonistas ou
. - ' reanlões^de. qyotistasdè empresas de"í|U9 éta participe será úbjetò dá prévia

deliberação da Dlreíòria. • ' ' . ' . • ' '
' " < ; • ':• \' ' . . • . ,' ' ' '" ' '":. '

.Parágrafò!.Sògundo - A Diratona deliberará em raúniãp sobre a indicação de
' .profissionais eqrn habilitação èspectflca pára''o 'exercido das funções que

1 . exigirem 'tais habilitações. • • • • • "

...Ç^PÍtULOIV
DQ COMITÉ DE AUDITORIA

Artigo 1:1 -O-Gomítède.AudiíQriá.será.comp^^
todos membros dá.biretoría .com eiíerqtçlo efetívo de cargo há, péío menos, 1 (um)
ano, nomeado? e 'èíettos pela Assembleia Geral; sendo um presldõnte, .um vlce-
presidenta 3 os .demais sem designação especifica. •

l- O mandato d s cada membro1 será por pra2o l.hdetáVmínadq dê duração,
.'' • ' . - - . . ato a renúncia voluntária a'Justificada ou destituiçãoi'péla .Assembleia

•" • ' ../Geral; ' • ; : " ' • ' . . " ' , • . . . • ' • > ' . .

i'ft- Uma, vez dastíufdb do cargo, por. renúncia voluntária .ou por.
: • . • determinação sssembleár,' o ek-membrpido'comité-somente;, podará

• ' : .voltar' a inte'grar''órgão após o decurso da,' .no mfnfrn'0, .3." (tría)"enos
. - , ' • . * ' • , ,çontados.da.data:dá renúncia.ou destituição; ' • ' ' ' , • ' v . ' ; 1 ' 1 .

Ill-' • .Na'.:Hipótese.d&vacânòía-dé ca'rgg9'cjue desreóbjelte o_núrríefo.qífnimo
V. •• . de integrantes'èatátsalsefdos-nó'l.nciàd'.,!.deste Artigo, devérôtf ,S8r •

observadas as seguintes providencias; • ' ' ' , ' • • , ' • ;, •• . .-;

• • (a) em caso da vaòarjcla por renúncia voluntária s justiflDada/Q.Tenunclanta
fica .Investido'no cargo .a.téaprbuaç^p de- urri'substituto pela Assíjrn|3}áia

'. Geral, que deverá ser irrlediatamante convocada, çprh esta fínãrtl.fd^^e
.̂ nl 'caráter extraordinário; e ' ' ' • . ' . ' -. ' : ' ' ' ' ' '

_ ' ' l . ' ' ' ' • ' . . :

(bj' . ,em caso de.vácên.cia^or destituição 'pala Aeserrtbléia^Geral, no mesmo
- . ' " ' ' . ; ..atodeverá ser aprovada asubstltuiçSo; e ' . • ' • • • ' . - . ' '

• IV- As funções dbsrnenibrtígdpComitÔ de Auditoria 'não>ão;'remuneradas.
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Artfgpl2" .'p Comité jáe Auditoria.deverá se reportar;|i Dlrètò"rla:da Sociedade e
pbÍ3uí.ass8gulnt6.s.atrIbúíçaiBs.!ndelegô^els; :' •. .' i- • .' ' .

,t- estabelecer j-eârôs, •oparscjonala- pèirá.̂ au 'própriqvíunclqnamehto.- as
• quáía'devam,$er submetidas'à apjptfàçáod?plratgria, fprrrtallzadae por

: •„ Qacrttô.e^alocafcfas^ disposição dó? acjonlstãs da Companhia;':

• II- .' '.recomendará Diretprlao^namacíageritldáciesasaremcontratadas para
'prestar os"'servlçps 'de •'auditoria índependente, bem como' sua.

• substituição a seu exclusivo critério; • : . \ • \ •

111- ,. revisar .previamente, à; publicação,' as demonstrações1 cantábels
semestrais, inclusive notaa explicativas, .relatórios da administração e
parecer dó auditor1'independente;, • •

avaliar a . efetividade 'vdas . ãudEtortàsr indapendentô','e interna,
espscialmehtB.qqanto ao çijmprlrnentQ dos dispositivos legais aplicáveis
enormaâeprocedfftYéritòsInternos; . - " :- . , \ s". ' ' .

IV-

V-'

VI-

> . avaliar o -curnprlmento peia Administração. ;da Companhia,
recomendações das auditorias, indôpendsnte. e interna;

'das

e. divulgar 'procedimentos1 para recepção e tratamento de1 -
informações:''acerca ' da. desçumprim'er)to ;.ti.e '.'diapositivos^, -legais

; \.._:,_.aĵ ráj/|jísJjajiaV^^
„• propedlnierítos _$&, 'preservação\,da" figura dos' 'auaítoras' e da

. _ •cònfidencialldacfedBS-infofmaçõea; ' • . • ' ' • • • ' • ' . .

VII- recomendar à Dlrétoriá, correctas ou aprimorarneritos 'de práticas e
procedimentos Identificados no âmbito de suas atribuições; è

•Vll.l- reunlr-ae, nó mínlrno, trimestralmente com a Dtfebtria, com a auditoria •,
' independente; cpírva auditoria Interna, para Verificar o cumprimento de

. ' • suas recomendações ou indagações e planejamento'dos trabalhos de
' . .auditoria, formaílzantíb em atas 03conteúdos-de-tai3 encontros.. •'

Parágrafo Primeiro - Sem prejuíjo de suas responsabilidade*, o
Auditoria pode utilízar-se, no1.âmbito'de'suas atribuições, do., trabgjlip, .de

. Especialistas;-' -,<' . ' -', •'" . ' 't ' ". '.-.v.l '

. Parágrafo.Se,guhdo-;AofinaÍ doa semastres findos ern 30 de junho d^t da
.dezembro'de bada ano, b Cornft̂  de Auditoria'deva', ejaboràr. documento
denominado.Relatório do ComltÔ.de Auditoria, contendo, no. itilnimp^as
seguintes'Informações; ;,'". , ' . ' ; • . . ' • - - _ 1 ,', . ' •

', •: (a), .•"" ativídades no âmbito'de s,uós atribuições deséhyolvidas no paríotJor1''

7 . ' (b)' ;'av4.ltaçâp.da!efeí'ívj(;laderdo'3 sisterngs de-cohtrolsá Infernos corri 'ênfase1

'. •. . 'aos controles • estabelecidos, pela.. Resolução ri01 ',2.554'' dó' ;24/09/98,
baixada peío J3ahco Central' do Brasil,' evideiiclando- as; defjclénôias

, . • . -detectadas; • , , • • . ' ' " " • ' " ' • . - • • ' . ' .- ' "

, (c) ' descrição, das recorriandaçpss d.o Còmltô? com destaque para aquelas
não. acatadas e suas respectivas Justificativas;
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(d)

(e)

avaliação da efetiyidade das auditorias,, independente e -Interna,
nta quanto jào.tíumpHmeritòdo^ iilsçiosltlvqs lôgals aplicáveis
e procedi rfièntos Interhos; sidènciantio • as deficiências' " '

•avaliação ( da 'qualidade das dernanatrações- •contâbela. relativas aos
rsspedtlvos ftertodos^còm ènfasãpfy afillcaçb.as das práticas- contábsls
adotadak r)o'Braá![,a:nQ-6u'mprÍrnento'cla'& normas baixados pelo Banco
Central do Brasil ,'• evidenciando as déficjâncías datéctadaé.1 . ' •

, Parágrafo tarcôlro'- O Comité 'de-Auditoria-deva rriaritar à,'disposição do
. ' Banco'Central do Brasil a da .Administração da. 'Sociedade, :o Relatório dó

Comité :de Auditoria pêlo prazo rmnirno de 5 (cinco) .anos da sua elaboração;.

Parágrafo.Quarto--'O Reéumo dQ'Relâtórlc3.dp.'Co(?irtê.cj8. Auditona.deva se;
. 'publicado em' conjunto corri as dbrrjqnstraç^ea coníábais;semestrais .dá

. Companhia. . '-.: . • . - . . - ' L • • •
j. . • • • • . • _ i " • ' '

Artigo 13.- , O Cpmltô de Auditoria sprnenté..podará sar extinto, caso a Còrnpanhía
não mais preencha 6s. requisitos lagáis "para sua ôxistência, mediante préyla^prováçâo
do Baiicò Centrai do Brasil, após •curriprldás.suas atribuições Relativamente, aos
exercfcios-socials ern qua'aal exigiu seu funcionamento. ' ' " ' ' . - ' ' '

. 'CAPÍTULO: iv
ABMIINISTRACÃO'DE

Artigo 14 - A administrado de carteiras ficará sob a responsabilidade díreta'de um
Diretor da corhpanhlfl, o qual'po,ásui a autorização para, o axarclcio dá administração
de carteiras de^ftUlos e valores mobiliários -ponced ida pala. Com|ssãQ"de Vàlofes

,Mob!MrÍoS'niqs,terTTJosdaártlgò..30dal;nstmção!lCVM:h082/88. • : . -. • ';•

Artigo 1§ - A companhia :mà'riterá departamento técnico especializado; "enr analisa aè
títulos"e valores mobiliários,, sob supárvisão .e respònsabjliaad.a ̂ direta do Oiretor
rôsponsávei pala administração de' carte(ra:dé.^ - _ • „

Artigo 15 - Alterhaíiva.rr|6nl:e 04! cumulativamente fica- a cpmparihia/'autQd^aHa. a
contratar serviços de an&llsé:'da' títulos; e; valores, mobiliários1 prôyiííto.s heáte/ ':ártigo'
junío a pessoa íísic^ou.furldlcaydevldarnente^autorizáâa pela Cprrfiasâò da Valoras
Mciblliár1os'a exercer a atlOidade dê análise deí[tulqs:e valprôs rrjobliiârlòs; í , ' . '

; -CAPÍTULO V '
CONSELHO. FISCAL

Artlgo-17 - A 'companhia terá um Conselho. frscaLde ..
com as funções definidas 'jam Isl, composto da trás1 a cinco, tnembros/suplenios^ém

.igual númef-o, aleitos.paia^s&smbléia^ara]. ' ' "

EXERCÍCIO" aõCl AL . N-..V, •.-• '; • - • " , ',• .

• , ' • • • • • • . - . • • • ':/ • > : ; : < • , • ."';.'1 ."••. .- • • V. . . ' ! ' - - A " " ' • " • - •
o IB - p sxetcfcfq spcfarqqincldfrii còm.o ̂ anp Gfyjí,.ínfel̂ ndb-se ém.J0id^.|anelro

a tsrrníhandõ .em/.a.t íd» dazérnbrp.. /game l̂iftaî .̂  M. "31 de



dezemb.ro, serão; apresentadas' a$ demonstrações financeiras, dá Sociedade, corn
l'observância daa.prèacrlçíSep Jegals e estatutárias. • ' ' •... ' • . J .

„• ' Parágrafo' Primeiro -' Dos/luçros líquidos anuais .apurados, serão deduzidos
'cinco por oertffrlÇ^Vjjái^a, constituiçãodír&s^a;teg£{i aiqúal ,nÉq excederá-

• • ' vinte por canto (20%)- dê éap.fíal social, reàsalvâdoî ãlsipostò no pàrjâigrafo 1°
'do artigo 193 da Lef 6-404, dè^19f â,::Q âalcjo te'rá-à ^astinaçSo que lhe der,a
.•Assembleia Geral, hiadlantè prõpòçts-da^dirVtçjriã, ouvida o Conselho.Fiscal̂

' , - /estess-âmfunclonàmaótb: ' ,. '•.'•'.',''"'.! ' "' / • ' •

Parágrafo Segundo -• O;, limite operadonál da Companhia '&erá apurado .de
. forma consolidada, consoante a. Resoluto 2.674,'da 21 da deíômbro de-1999.

Artigo -19 - As açfiés representativas dQ;capital.social receberão, como-dividendo
•obrigatório, em.cada exercício social,'1% (um por cento} d.o lucro líqukiD apurado nos '
termos dá iei.s " . ' ' • / ' • • ' • . '•••

* • k . . ' ' CAPÍTULO Vlí - ,

Artigo 20 -Ã companhia se dlâso^erá noa ca aos 'previ ?tps em tei, aú'em'VÍrfudede
detiberaçãó d^ Assembleia Geral. . . . - - . • ; • •

Parágrafo Única'-. Compete;'S: Assehibléja Geral estabelecer ó modo de' ' '

ÍÈWÍn*COMBR9W. PO E^DO DO^O^JXHEIRO ,

VLDM> M l

ESTATUTO SOTAL'OW50ÍIDAPO PfLA ASSEMBLEIA fiBAL EmAORDÍfí4Rtt'tíè'H/(?8AOÚ7 ' '- ' '.' J.

•• i n



r BANCO
•DeorffGTRJA^Oa8/OL257"' ' •; Rio;de Janeiro, 05 jjç marÇo de 20,08.

INSfffUIÇjO; • '• ' ' - ^A ^^ ^ '' : . • ' ; • • '/ . • -, ;

MeUprj Serviços Financeiros DistríMdara de Títulos-e ValQres1MobiHáriòs>S.A.

1 -lln. andar -Ceútrò
20030-905 Rio-de 'Janeiro (RJ); ' ' .,'

ATOCS) .

AOEdel4.0UQ07 0701383387.
&4TA DO DSSPÂCHQ

. 05.03,2008

•ASSUNTO® APROVADO® PQXSSTEÔRQlQ:; ... ', • . . • " . _ . .

' ^~^ ' . * ' - . ' j '

'k Mudança dá deriominaçfíq social, para BNY Mellon Serviços'Financeiros Drstribuidora.de
Titulos.eValoresMõbiíiárip.sS.A. .' i • • ' . . ' . ' • ' • •

2 . -Reformaestatutária,] - ' ' • / . ' ' . - . ' ' • • ' ' .

OSSSWAÇAOtfíSSÍ:

tí,:Ario.tamqs...a9iinôssps je.gisttps pâ^mjnçjãmflTito^Jo .Sr.R^ertp' Carlos Vieira Pitta Júnior, do.
cargo de Òirptpr Éxecijtivq para q cargo de Dircitor Viçe-f»rtsídcinterconi mãndãiò^ãtí a. AQt)/2008,
e, no,CoEnÍtê.'de Auditoria> dê "membro ./sem designação específipa para Vice-Pteaidente,: corri

2. Ueíteramas o disposto na. observação i.b de nosso ̂ expedienté peorf7pTRJA-'2007/050j72I t?e
19:06.2007,' no sentido do seu àtarutò' Social set 'rçfonna£lo,;pára" conternpiar as atribuições do
cargo de Diretòr Vice-Presideate '.'pcinaoaúté o art Í43,1 inciso IV, da Lei 6,404/76, providência que

, ' _

Docuirtento(s).relativo(s) aQ(s:) atõ^á) para fins de "arquivamento na, JunfaÇomercial..

a do S&ò™ Flnanwlra',

'GetwlíTèeWco . '.

{v. PrwildantaVaroaí; 730,1ís'an(í?r^Ó4nfít>^a0071-90a'-Rkj ctó'Janftrro.{Rj);



BNY MELION
AS5ET SERV1CING

BNY Millon Serviçoi Rnancalrw

BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 8.A.
CNPJ n9 02.301.601/0001-61

NIREn0 33.3,001.6639-4

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.
realizada em 31 de dezembro de 2011,

lavrada em forma de sumario, nos termos do parágrafo 1" do artigo 130 da Lei n» 6.404/76.

1) PATA. HORA e LOCAL: No dia 31 de dezembro de 2011, às 09:00 (nove) horas, na sede

social da BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍJULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS S.A. ("Companhia"), na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, a Av.

Presidente Wilson, n' 231,11° andar - Centro, CEP: 20030-905.

2) MES^ Presidente: José Carlos Lopes Xavier de Oliveira

Secretário: Marcelo Pereira da Silva

3) PRESENÇA: Aclonlstas representando a totalidade das ecoas «m circulação
componentes do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantas no "Livro da

Presença dos Aclonistas".

41 -CONVOCAÇÃO: Por se tratar de assembleia geral em que compareceram os ectonistas
representando a totalidade do capital social da Companhia, foram dispensadas as
formalidades do artigo 124 da Lei n° 6.404/76, nos termos do parágrafo 4° do referido artigo.

$) ORDEM DO DIA: Destituição de membro da Diretoria da Companhia, nos
artigo 122, II da Lei n9 6.404/76.

6) DELIBERAÇÕES:

-6.1) Por unanimidade de votos do capital social da Companhia aprovar sem

destituição, nesta data, do Diretor e membro do Comité de Auditoria da Corftpannia.

MAURÍCIO GRACCHO DE SEVERtANO CARDOSO brasileiro, casado, economista,

portador da carteira de Identidade n° 6644-4, emitida pelo CORECON/RJ e Inscrito no
CPF/MF sob c n" 315.096.737-66, residente e domiciliado na Cidade e Estado dojfeçjfc
Janeiro, na Rua Visconde de Plraja n° 5B9, apto. 802 - Ipanema, conslgnando-se. neata
oportunidade, os agradecimentos pelos serviços prestados durante a sua gestão.

6,2) Em razão da deliberação acima, e piretorla passa a ser composta pelos seguintes

membros: •J-"iYH'V.

f S^ ÍM»^»™* «.«ceioiis.»
' " AUTBíriCAPAD - Fnjttte . .

ftutentiro d presente copia repragráfica coít»"^ a original A
Fisãitãiio, de que dou fé
Valores

:°0fíte^
™mfa*çW?&&,

-W-

í̂ ,1™49̂

ílllllflfflllll

••••• *



BNY MELLON
ASSET SERVICING

BNY Mellon Sarvlços Financeiros

Diretores José Garfos Lopes Xavier de Oliveira e Marcelo Pereira da Silva, e José Carlos

Lopes Xavier da Oliveira, na qualidade de acionista da Companhia), a qual certifico que è
cópia fiel extraída do livro próprio.

O Sr. Presidente Informou que a presente ata constitui documento hábil a iniciar todo e
qualquer ato ou medida que vise efetlvar as decisões oriundas desta Assembleia Gemi
Extraordinária.

"Certifico que a presente é cópia fiei da ata lavrada no Livro de Regiftro de Atas de

l Assembleias Gerais da Companhia."

Mesa:

Io de Janeiro, 31 de dezembro de 201

José Caijcfs L6wí3 "Xavier de Oliveira
'presidente

Marcelo RereifaUa Silva
Strio

BNY Mellon Participações Ltda, José Carlos Lopes Xavier de Oliveira
Representada porJose Carlofe Lopes Xavier

de Oliveira e Marcelo Peralta da Silva

»***
• k

*•*
m

* r

* •« l-

*•«••

Av. Presidente W ! W n H > l S n d « r - Rio de Janoiro. RJ
SAC: B8C@bnymBl!cn.com.br C «̂1p2Í,fl-2600, (11) 30BO-«010, 0800 725 3218

Ouvidoria: www.brtÇrtftlfofíBíihi.bf/tf ou D800 725 3219
Cahta Postal 140ãltfpiQMI^4B74 - fito d« Janalio, RJ
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DISPONIBILIZAÇÃO: .arga-fe.ra, 22/01/2013 PUBLICAÇÃO: 23/01/2013

PODER JUDICIÁRIO
tribunal Comarca de Goianira
.,., e,J.V,íT.!£? 2a VARA CÍVEL (Juiz - 1)

EDITAL

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

A Excelentíssima Senhora FLÁVIAH LANÇONl COSTA PINHEIRO. MM. Juiza de
Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Goianira - GO. no uso de sua competência
e nos termos da Lei 11.101/2005, comunica a quem interessar que a empresa
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A. ajuizou pedido de Recuperação
Judicial n° 428622-83.2012.8.09.0064, via do qual alegou que preenche os requisitos
legais para conhecimento e processamento do pedido de Recuperação Judicial de
acordo com a Lei 11.101/2005, bem como que a petição inicial está formalizada e
instruída com documentos e informações exigidas pela lei supramencionada, motivo
pelo qual requereu fosse deferido o processamento da Recuperação Judicial com
nomeação do administrador judicial e dispensa da apresentação de certidões
negativas para exercício de suas atividades. Requereu também que fosse
determinada a suspensão do andamento de todas as ações e execuções em seu
desfavor, bem como a intimação do ilustre representante do Ministério Público e
Fazendas Públicas para tomarem ciência do presente pedido.

Comunica ainda que, analisando o processo e verificando achar-se o pedido de
acordo com a legislação pertinente, proferiu decisão deferindo o processamento da
Recuperação Judicial, nomeando como Administrador Judicial o Administrador
LEONARDO DE PATERNOSTRO. com escritório profissional na Av. C-255. n° 270.
Centro Empresarial Sebba, Sala 422, St Nova Suíça. Goiânia - GO, CEP 74.280-
010. fone: (62) 3088-0666 / 8408-8790. e-mail leonardo@paternostro.com.br

Comunica finalmente que; dispensou a apresentação de certidões negativas para o
exercício de suas atividades na forma da Lei: determinou a suspensão do
andamento de todas as ações ou execuções contra a empresa requerente, à
exceção das ações previstas §§ 1°, 2° e 7° do art 6° e as relativas aos créditos na
forma dos §§ 3° e 4° do art. 49 da Lei 11.101/2005; determinou que a devedora
apresente as contas demonstrativas mensais, e que apresente o Plano de
Recuperação Judicial no prazo de 60 dias: determinou ainda a intimação do
Ministério Público e a comunicação do processamento da recuperação judicial às
Fazendas Públicas Federal. Estadual e as dos Municípios em que a devedora tem
estabelecimento. Determinou que a devedora acresça a expressão "em recuperação
judicial" em todos os atos. Por fim, intimou os credores da recuperanda para. se for o
caso. apresentarem ao Administrador Judicial habilitação ou divergência ao valor
e/ou classificação do crédito relacionado, no prazo de 15 dias contados da
publicação deste edital, no endereço retro informado, bem como para apresentar
objeção ao plano de recuperação quando da apresentação deste, no prazo da Lei.

Para que no futuro ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente,
que será publicado e afixado uma via deste no Placar do Fórum local, nos termos da
Lei ,. , , .,->.. - -v^ - cr

/

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE DJ Elelrônioo - Acesse hllps^www.ljgo.jus.br



ANO VI-EDIÇÃO N° 1229-SEÇAO III DISPONIBILIZAÇÀO' terça-feira. 22/01/2013 PUBLICAÇÃO: quarti

RELAÇÃO DE CREDORES DE INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

NOME

Al ONSO KÍKKIUA UA SILVA
Al UElUOCAiaOHkOCHASAMDS

Al.i:SSANi>UOJ(>Sh N DOS' SAS'10S

AI.IN1- LAKI.A AI'Alíl-.CIIJA MASNi H.l

Al.MWSOARrSDACUSIA

AMÍÍ.KMlM'irADAS!i VA
AK'H )MO L AMI'l.i > Dl! SOI ISA
AMOWuCAltl.OSDAffílV Stl.VA
ASTUNIO ItlXiHIIO D(-. S H-.lt NANIil-s
AMÓNIO SIM1ÃO Dl: SOU/A
AKOr&llKOri-HIU-lKA DA Sll VA
AlEIANSr.Dl- MUlIAI-.SMUMílN

AKlSTIPlíSDlAS I'1-.KNAX1M;.S

HAI.SANMHi Al VI-SDl, SOU /A
HttHNOS)AN'CAni'AXU),\
HHUNOSIl-VAIlAHliOSA
CliCH.IADASII VA1-01IVIIKA
Cl AUDIA WAKIAXA DA SII.VA CUS IA
CI.1Y.IO RK'AfíP-0 SII.VA
UAURIAS HOriailO MAItOUl.S
11AVICAKW1SU DA Stl.VA
U-\YAS'N'l;riflRilA DA Ml VA
UAYVISSr>NI'fiNAí.in:.!IUiS

Dl t:MVAM)A SII.VA MH.OHADLS

IJIVINiíDAMI VA
1-DK'AKUlS I-KHHI IH SÁ
1-DIU1.SON I.IMA I>A 1'AIXAil
l-tlUJAJíPJOsrMAlOINS
ttiiM-isiíonuicini-síxissANiíis
1 DMA» HAKHaSA
I-DMEA SARDINHA UMA
I:DSONOUVIR /OITHANDH.\I)ÍÍ
I-.I.IAS 01- O| JVtlHAC.OMI-S
r.u MAR sASCiMi:s'n> DA i os i A
1-lH.ANIlUO HlHI-tldi DA SII.VA
IJtMOSl-: SOAMI-N N<WH 1 IHA
Í-VANDKM» \IXPSSANlOS Al Ml IDA

I.Vr.RAl.!H>K)Hh SOAHI.S SAMOS

FH ANCtSffl l>l< IM- 1 IK )S S Sl-NA
rK.-\NriSain;.RIUílltAC(JS!A
liAI.DI SÓ OOMlS OA SII.VA
UKHStJSMAHMNS IIC NASC(MI-"S"I'< >
liH.VAMilíODKUlUliSDASIl VA
111 IDiON S1I.VA 1 Uflt AUC/I
>ii:Miii:ktoKoimitii i s ui I-.MII A
IDAI.LClUI-l.iílUtA Dl- SOI SÁ
ISMAt:i.h;.K!:lU'\UASH VA
ff Af.tAR SOA.HLS Al liXA,NI)ltl
IVAS1-" SÍ1.VA SAN MIS
i/.rsii sus nii jitsi;s i HANC IHV <
JACIN IO 1 hllNANDO DI )S SAMi IS

JAIH i-ii)(!(i-n«A nos SANIOS
JOAOHA1IS1A DA. Ml VA
JitAODtiOLIVlilKAMI-SSIAS
JOMíHIASCl.sm WN MÓI A

)í)lil. UI-lViiUíA CAUDOSO

JOIil.MA Hl;SltUjlir DA Sll, VA

K 111 SUNMIICANDA Dl- 11. s h^
JtJM .M. i N MI:M.)IIIIA Ih 1̂  M\Nlt IS

Jl»l- m.l.SoM.\-MJHH)A Ml VA

JOM: Dl UI.IVfilItA IHÍ.IIA-1

JO<I- IMJSSAVIi^ ittílSni.ltd

,'tjhl. l-DMINhl.l:

J(iSKU:l/Stl.\TlRAllASII VA
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1 1 ;i n j 1 111 aly
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JOStíMH.TONMAIMINS
IOS1-.MACO1FI.IIU1 U/.
JULIANA GAl.l.O IXXS SAN IXíá
jliMftkllKHOSA
Jt.!llANl>111AHl«>SAlU:<ÍO

JUVr.NAl.XII VA SANTA NA
LAII.DO DEI SOUSA RlrOO
l.l-ANDKO COSCAl.VtíS ROUSKil H*

I.HlIANli SOUSA DA l.li/
l.INAUXt Tia.rSMAtflINS
l nilittVAI UACONCíllCAII
l.l (C1AKO CARVALHO SADIOS
I.UCIMAR SOI.I/.A I11NW;WU
M ANU». liVANOIJLlSTA )' |>A SILVA

MAItCOS COlil.l K) MH.UOMIiM
MA1ÍCOS KI-.NM-DY l>l-, SÁ 1-. SOU/A
MARCOS 1'AM.U MAClilX 1 K AMOS
MAkl,\! Vll-.IRA [lii SOI. 'SÁ
MARINLDI; HANOIÍIIIA (u SILVA
MAURJCKHi01tAYf.il JÚNIOR
MAURO CtâAlt ROURItíltliíi fiOMlííi
MAV;RO MOURA
M1SAHL SOUSA CALHAS
MO.\CIR SILVA I'RAUO
MONSK) Ri;ii(:SS DA SILVA
S1-1L7ON LX>S SAN7OS UMA
SU.SOMSOAUKSRlilS
(H AO HiKRl-.lHA OU SOUSA FILHO
(UUiARMYllACiODIvN P1LMU
0/liNtR CI:Ri:iltA DI;.OLIVKI»A

I'A( :|.( 1 CI-SAK M-KKi-lK A Al.VtS
1'AULO O-JÍAft líAItAJAll
1-AULO OUSMAl) RI: SICÍUIÍIIÍA
r At u.o iiiíNHiour. KIIII:IRO
i'1-UKOKMJl
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1 î halhisis
1 1.llxiItUMil
1 uWlhiiiíi
1 t;iKilhi>ta

1 ( Jihal M li u
fi;aulliiM:i

rtatulhíiUi
1 ubalhuu
lubnlhma
1 f jtulhiMJ

liit̂ Mllhlit
TialiãUiuiii

I'i3l;aJlusu
Ti.tlnlhiiL,
liaballnsw
h;it̂ tiiMu
1 i-.ilulhiNiu
1 tnlulhina

'1 (ilbulll)5tl

1 laltalhitm
I i;ilultli\
Trohilhi\|j

ItaKlltlistl
1 lilnLuhlvl;i
1 t.ih:i1ll:su
llllviUtî IU
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UOHOHMURlASnUA
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IIÍ'S ílíCNOLOtilAlÍt)A
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JOÃO t>AUlO TOMAZlií.l SOAkliS
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RELAÇÃO DE CREDORES DE INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

NOME

AFONSO PEREIRA DA SILVA

ALBERTO CARLOS ROCHA SANTOS
ALESSANDRO JOSÉ N. DOS SANTOS

ALEXANDRE DO PRADO PEIXOTO

ALINE CARLA APARECIDA MASSOLI

ALMIR SOARES DA COSTA
ANDERSON PITA DA SILVA

ANTÓNIO CAMELO DE SOUSA

ANTÓNIO CARLOS DA CRUZ SILVA
ANTÓNIO ROGÉRIO DE S FERNANDES

ANTÓNIO SIMIÃO DE SOUZA
ARGEMIRO FERREIRA DA SILVA

ARIANNE DE MORAES MUND1N
ARISTIDES DIAS FERNANDES

ATANAEL DA PAZ DOS SANTOS

BALSANUFO ALVES DE SOUZA
BRENO STANCATI PASCOAL

BRUNO SILVA BARBOSA
CECÍLIA DA SILVA E OLIVEIRA

CLAUDIA MARIANA DA SILVA COSTA

CLEZIO RICARDO SILVA

DAURIAN BOTELHO MARQUES
DAVI CARDOSO DA SILVA
DAYANNE BORBA DA SILVA

DAYVISSON PENA QUEIRÓS

DEUSIVAN DA SILVA MELQUIADES
DIVINO DA SILVA
EDICARLOS FREIRE DE SÁ

EDIELSON LIMA DA PAIXÃO

EDIGARD JOSÉ MARTINS

EDINEIS RODRIGUES DOS SANTOS
EDMAR BARBOSA

EDMEA SARDINHA LIMA

EDSON OLIVIR ZOTTO ANDRADE

ELIAS DE OLIVEIRA GOMES

ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA
ERLANDRO RIBEIRO DA SILVA
ERNIONE SOARES NOGUEIRA

EVANDRO A DOS SANTOS ALMEIDA
EVERALDO JOSÉ SOARES SANTOS

FERNANDO FERREIRA

FRANCISCO DIGNEI DOS S. SENA
FRANCISCO FERREIRA COSTA
GALDINO GOMES DA SILVA
GERSON MARTINS DO NASCIMENTO

GILVANE RODRIGUES DA SILVA
HUDSON SILVA FERRAREZI
HUMBERTO RODRIGUES DE PAULA
IDAELCIO PEREIRA DE SOUSA
ISMAEL PEREIRA DA SILVA
ITAMAR SOARES ALEXANDRE
IVAN E SILVA SANTOS
IZENILSON DE JESUS FRANCISCO

Classe
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhisla
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

valor do Crédito
em 30/11/2012

(R$i
1.832, !6

9.650,92
1 . 1 50,00

2.358,72

3.469,21

833,42
5.751,82
4.071,76

3.070,19

3.982,13
8.000,00

6.644,70
5.000,00

855,72

1.816,66

6.233,41

452,97
3.488,36

2.537,50

3.723,16

2.208,19
6.720,64
1.373,15

2.327,63

6.496,88
3.021,33
3.520,40

1.536,71
3.289,17

401,80
8.532,41

5.102,51
1 .6 1 7,94

294,31
17.541,66
4.628,68

1 .440,69
6.991,73

4.138,04
4.199,41

643,33
2.417,77
2.397,13
6.349,11
4.080,80

950,27
716,67

1.796,18
5.072,06
1.309,37
2.490,25
6.941,09
1.131,60



JACINTO FERNANDO DOS SANTOS
JAIR FERREIRA DOS SANTOS
JOÃO BATISTA DA SILVA

JOÃO DE OLIVEIRA MESSIAS
JOÃO FRANCISCO DO N MOTA
JOEL OLIVEIRA CARDOSO
JOELMA HENRIQUE DA SILVA

JOILSON MIRANDA DE JESUS
JOSÉ ALEX MESQUITA DOS SANTOS

JOSÉ BELSON INÁCIO DA SILVA
JOSÉ CLODOALDO DE SOUZA

JOSÉ DE OLEVEIRA FREITAS

JOSÉ DOS SANTOS REIS FILHO

JOSÉ FONTINELE
JOSÉ LUIZ SILVEIRA DA SILVA

JOSÉ MIGUEL DA SILVA

JOSÉ MILTON MARTINS

JOSEMA COELHO LUZ

JULIANA GALLO DOS SANTOS
JUMPIERE ROSA
JURANDIBARBOSA REGO

JUVENAL SILVA SANTANA
LAILDO DE SOUSA REGO

LEANDRO GONÇALVES RODRIGUES

L I D I A N E SOUSA DA LUZ
LINALDO TELES MARTINS
LOURIVAL DA CONCEIÇÃO

LUCIANO CARVALHO SANTOS

LUCIMAR SOUZA PINHEIRO
MANOEL EVANGELISTA P DA SILVA
MARCOS COELHO MILHOMEM

MARCOS KENNEDY DE SÁ E SOUZA

MARCOS PAULO MACEDO RAMOS
MARIA JOSÉ VIEIRA DE SOUSA
MARINEDE BANDEIRA DA SILVA

MAURÍCIO GORAYEB JÚNIOR
MAURO CÉSAR RODRIGUES GOMES

MAURO MOURA
MISAEL SOUSA CALDAS

MOACIR SILVA PRADO

MONSIO RUBENS DA SILVA
NEILTON DOS SANTOS LIMA
NILSON SOARES REIS

OTACI FERREIRA DE SOUSA FILHO
OTOGARMY TIAGO DE S, FILHO

OZENIR PEREIRA DE OLIVEIRA

'ATRICIA TRAJANO DE LEMOS
AULO CÉSAR FERREIRA ALVES
AULO CCZAR GARAJAU
'AULO GUSMÃO DE SIQUEIRA
AULO HENRIQUE RIBEIRO

EDRO RAUL
RAILDSON DE PAULA AZEVEDO
RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS
RAPHAEL MARTINS GARCIA
REGINALDO LACERDA DA SILVA
REINALDO DIAS DA SILVA
ROBSON RODRIGUES SOARES
ROBSON ROGÉRIO BARBOSA LUZ

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhisia
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhisia
Trabalhisia
Trabalhisia
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhisia
Trabalhisia
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

555,41
573,34

5.367,21
2.3X9,50
2.826,96

5.749,62
5.307,93
5.451,71

4.759,22
2.203,98

1.850,92

1.908,33
4.689,40

3.176,10

1.922,73
-

2.555,56

634,28

5.400,81
3.277,77

3.421,68

2.555,56

1.372,35

10.291,38
1.180,00

14.000,00
3.271,64

! .084,00

678,02
25.000,00

5.718,17

1.2X0,80

2.873,89

2.721,61
2.245,15

22.000,00
5.217,70

5.433,33
529,55

3.426,17

913,54

5.096,81
7.659,08
3.507,16

817,25
6.106,21
3.000,00

4.758,06
3.981,96
6.894,29
6.787,58
3.324,00
8.860,20
6.141,13
3.563,64
4.403,05
4.044,58
1.746,21
1.388,87



RODOLFO ALEXANDRE DE F CASTRO

RODOLFO PINTO SAMPAIO
RONALDO XAVIER DE B BARRETO
RONISSI QUEIROZ RODRIGUES
SAULO CORREIA RODRIGUES

SAULO TERRA
SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
SEBASTIÃO GOMES PEREIRA

SÉRGIO RICARDO BAS1LINO

SILMAR GOMES SILVEIRA
TADEU FERREIRA UMBURANAS

TADEU MACHADO COELHO JÚNIOR

TARCISO PEREIRA LIMA
TELMA BARROS R. DE OLIVEIRA

WANDERSON SANTOS SILVA DIAS
WARLEY XAVIER DOS SANTOS

WELLYNGTON CARVALHO DA ROCHA
WENER RAIMUNDO BARBOSA
WESLEY CARVALHO DOS REIS

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Traballiisla
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Subtotal do credito trabalhista

BANCO BMG S.A.
BANCO BRADESCO S/A
BANCO DAYCOVAL S/A
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A

BANCO FIDIS S/A
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC BANCO

BANCO INTERMEDIUM S/A

BANCO SAFRA SÁ
BANCO SANTANDER SÁ

BANCO TRICURY SÁ

BANCO VOLKSWAGEN S.A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

Subtotal do crédito Garantia Real

BANCO BANKPAR S.A.
BANCO BMG SÁ
BANCO DO BRASIL S.A
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

BANCO SANTANDER S.A.
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

[TAU UNIBANCO S.A.

Subtotal do crédito Quirografário - Bancos

A COELHO PEREIRA

A J CAMINHÕES LTDA - M E
A NACIONAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
A V TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
A. A. INEZI UNIFORMES LTDA
AÇO MOTRIZ PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA.
ADEMIR MORAIS DE OLIVEIRA
AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS
AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE

AGNALDO DIAS DOS SANTOS
AGROPECUARIA CATTA PRETA NETTO LTDA
AILTON MARTINS ALBINO - TRANSPORTES
AJEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA
AKZO NOBEL LTDA

Garantia Real

Garantia Real
Garantia Real

Garantia Real
Garantia Real

Garantia Real
Garantia Real

Garantia Real
Garantia Real

Garantia Real

Garantia Real
Garantia Real

Garantia Real
Garantia Real

Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário
Quirognifário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário

4.105,22

4.582,73
20.277,78

1 . 1 1 1 , 1 0
1.373,60
3.757,70

10.681,09

4.619,87
12.891,95

5.509,46

5.097,51
17.167,50

2.517,67
956,56

3.933,00

7.219,79
3.251,78

1.388,90
608,83

565.549,16

569.872,66
1.676.635,86

192.500,00
203.400,00

5.261.037,97

474.583,31
29.229, 1 6

1.038.629,54
821.201,86

422.867,01

24.986,70
4.527.683,30

84.123,15
313.339,94

15.640.090,46

12.694,32
23.512,50

1.847.787,09
1.234.526,49

823.000,00
2.235.415,90

932.084,75
874.501,39

7.983.522,44

404,00
3.010,33

31.040,00
46.850,25
12.827,44
15.000,00

560,00
595,88
102,15
660,00

22.000,00
14.729,72

1.100,00
51.838,35



ALVES E MOREIRA PECAS E SERVIÇOS LTDA
AMARAL E VILELA LTDA
AMERICEL S/A
AMERICEL S/A
AMERICEL S/A
AMINOCAP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP
ANADIESEL S/A
ARAGUAIA COMERCIO DE PLACAS E ACESSÓRIOS LTDA
ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS SOCIEDADE LIMITADA ME
AROMAS PRODUTOS DE LIMPEZA IVAN SILVA DA ROCHA
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMP. DIST. DE ASFALTOS
ATLAS DO BRASIL E CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA
ATMOSFERA FREIOS LTDA
AUTO ACESSÓRIOS BIRIBA LTDA
AUTO HOUSE COMERCIO DE AUTO VIDROS LTDA
AUTO PECAS TRUK SHOP LTDA
AUTOMATECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA LT
AVELINO REGO MALTA DE CARVALHO MEI
BAHIA TACOGRAFO LTDA ME
BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA
BALANÇAS CAPITAL LTDA ME
BASE LUBRIFICANTES LTDA.
BASF CORPORATION
BDP SERVIÇOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME
BECAP COM. DE AUTO PECAS LTDA
BECAP COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
BENJA, DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA
BEZERRA DA SILVA E LIMA LTDA - ME
BIANCA DAS GRAÇAS ZORTEIA DIAS E CIA LTDA-ME
BLUE TINTAS LTDA
BOLSA DE PROJETOS E SERVIÇOS LTDA
BRANCO DIESEL PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME
BRASIL TELECOM S/A
BRASMOM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA
BRILHUSS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CAIO DAS CHAGAS E SANTOS, AGENCIA DE PUBLICAÇÃO, COMUNI
:ANDIDO E SAMPAIO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

CARDAN BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA
:ARFIL PNEUS LTDA
:ARLOS ALBERTO CORBUCCI & CIA LTDA
:ARLOS CUNHA LIMA - ME

CARLOS ROBERTO CIRQUEIRA MOTA LTDA
CARVALHO E MACEDO ME
CASA DO CARRETEIRO LTDA
CASPPER DISTRIBUIDORA LTDA
:ASTRO E CARNEIRO LTDA
:ELTS CONTABILIDADE ASSESSORIA LTDA

CEMATECNICA CENTRAL DE MANT TÉCNICA LTDA
CENTRO DE [NTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E
CENTRO OESTE EXTINTORES LTDA
CENTRO OESTE RECAPAGENS LTDA
CIA. DE ENERGIA ELETRICA DO ESTADO DO TOCANTINS
CIA. DE SANEAMENTO DO TOCANTINS
CLARA & NICOLETTE LTDA
CLAYSON RODRIGUES ALVES
CO COMERCIO DE PNEUS LTDA
COBRA ROLAMENTOS E AUTOPEÇAS LTDA
COLAGEM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
COMAC TOCANTINS COMERCIO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

Quirogralario
Q LI iro grafaria
Quirogratario
Quirografário
Quirografário
Quirogralario
Quirogratario
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirogralario
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirograiario
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirogratario
Quirografário
Quirogralario
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirogralario
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirúgrafário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirogratario
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirogralario
Quirografário

7.723,11

1.825,00

15.795,32

3.521,05

298,10

29.778,00

4.535,22

310,00

9.085,00

524,50

33.936,00

647,00

850,00

3.545,25

540,00

2.808,00

3.680,00

2.500,00

720,00

30.698,15

8.510,00

6.085,57

58.800,00

l. l 50,00

3.341,71

1.805,20

350,00

3.108,00

750,00

1.957,00

4.800,00

J93,3i

3.676,00

25.000,00

62,00

l .570,00

570,00

451,55

2.495,75

1.225,34

2.260,01

1.261,75

358,00

407,34

16.500,00

1.214,65

6.694,00

i.801,70

3.455,11
440,00

4.081,00

6.841,59

1.367,33

817,22

320,00
4.520,00

203,22
2.000,00

4.500,00



COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
:OMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE GOIÁS

rOMPANHIA DE ELETR1CIDADE DA BAHIA - COELHA
:OMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA
rOMPRESSORTINS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
rONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 12" REGIÃO GO/DF/TO

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA T REGIÃO BAHIA
COOPERATIVA DE MÉDICOS E PSICÓLOGOS DO TOCANTINS

COPIVE PECAS E SERVIÇOS LTDA -EPP

CORONEL COMERCIO E REFEIÇÕES LTDA
CRIATIVA GRÁFICA, EDITORA E DES1GN LTDA

D I S PROVEDOR DE SERVIÇOS DE CONEXÃO INTERNET LTDA
DANTAS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

DECIO AUTO POSTO GURUPI LTDA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS

DEVA VEÍCULOS LTDA
Dl FREIOS PECAS E SERVIÇOS LTDA

DUCLORO COMERCIO LTDA
E P RODRIGUES & CIA LTDA
E. M. DE AMORIM MOTO PECAS

EDMUNDO DE JESUS SANTOS ME
EDVALDO LÁZARO CALMON COUTO ME

EGF DAMASCENO
ELETRO MAQUINAS CARDOSO LTDA
ELETRO TRANSOL IND.COM.MATERIAIS CLGTRICOS LTDA.
ELS COMERCIO DE MATS DE CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LT

EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/A
EMPRESA BRA DE INSP VEICULAR LTDA
EMPRESA BRÁS. TECNOLOGIA E ADMIN. CONVÉNIOS HOM LTDA

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S A EMBRATEL

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A
ENGRENEX RECUPERADORA DE BLOCOS E CABEÇOTES LTDA

E N I S H I R L E Y K A M E I
EXATA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME
EXTINCENDIO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME
EXTREMA TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA EPP

F.PINHEIRO M. JÚNIOR - ME
FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA

FACCHINETTI SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA ME

FACS SERVIÇOS EDUCACIONAIS S.A.

FÁTIMA E OLIVEIRA LTDA
FEDERAÇÃO DOS TRAB IND EST TO-DF-GO
FERPAM COM. DE FERRAM. E MAQ. LTDA.
F!DC MULT1SETORIAL SILVERADO MAXIMUM
FLAVIO RODOVALHO - ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA S/C - EPP

FONSECA E RIBEIRO LTDA ME
FORTE MIL COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.
FRANCISCO GILBERTO OSÓRIO DOS SANTOS ME
FRISIO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
FUNDO NACIONAL ANTIDROGAS - FUNAD
GIROMAQ COMERCIO DE MAQUINAS LTDA EPP
GIROTEC COMERCIO E SERVIÇO LTDA

GLOBO BATERIAS LTDA
GLOBOVAL COMERCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA ME

Quirografário

Quirografário
Quifografário
Quirografário
Quirografário
Quirogralario
Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário

Quirografário
Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário

Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário

Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário

70,00

1.421,60
3.628,61

139,28
100,00

3.150,00
1.500,00

860,00

8.549,26
6. 1 90,00

12.693,34

94,95
310,00

4.564,26
1.660,81

102,15
1 02, 1 5

1 1 . 1 1 4 , 1 0
7.805,12

875, fi5
980,00

11.428,50
13.802,80

273,00

360,00

458,00
436,50

272,44
1.172,87

31,81
1.647,36

954,00

695.000,00
10.972,86

1 2,49
52.934,54

1 .000,00
890,00
300,00

2.4 ! 0,00
89.448,44

1.200,00
1 .244,00

600,00
576,20
620,00

1.867,20

1.018,53
37.215,87
9.999,96

514,85
761,00

10.994,42
1 .750,00

1.500,00
321,78

187,50
1.870,00
1.956,77



GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES LTDA
GOIÁS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
GRL ORGANIZAÇÃO REVENDEDORA DE COMB LUBRIFICANTES LTDA
GRUPOM INFORMÁTICA LTDA

GS TUBOS E CONEXÕES LTDA
GUERRA E LAUREANO LTDA-ME

GW PNEUS LTDA

GYNCONECT SOLUÇÕES EM REDES CONVERGENTES DE VOZ E DADOS
HALMEX COMERCIO VAREJISTA LTDA

HIDRAULASER PIRES SOUZA LTDA

HOBBY LOCADORA DE VEICULO LTDA

HOHL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

HPS TECNOLOGIA LTDA
IDEAL BORRACHAS LTDA

IGUATEMI PNEUSLTDA
IMPETROL COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA

INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL
INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO

INSTITUTO BRÁS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVÁVEIS

INTEGRESIS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE INFORMATI
ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.
ITAU SEGUROS S/A

TTRAN - INSTITUTO TECNOLÓGICO DE TRANSPORTE LTDA
IVONETE COIMBRA AMARAL ME
JALAPAO COMERCIO E REPRT DE FILT E LUBRT LTDA

JANDY CONFECOES DE UNIFORMES LTDA

JB EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
D POSTO DE MOLAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME
L CHAVES TRANSPORTE LTDA

OAO DA PAZ PEREIRA AZEVEDO
OAO PAULO TOMAZELI SOARES
OSAMAR JCSO DA SILVA E CIA LTDA

OSE ALVES & MAGAINE LTDA
OSE BALDUINO DA COSTA

OSE PAULO DE SOUSA
<ENLEY KATIA MARIA E SILVA

OCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA

<ONTACTEC INSTALAÇÕES E MONTAGEM LTDA-ME
CS ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA

, H TOME-ME

,. A. DE MORAIS
ABCENTER LABORATÓRIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA

ANXESS ELASTOMEROS DO BRASIL SÁ.
AUDOCENTER INSPECAO VEICULAR LTDA

AVA JATO E LANCHONETE DO FRETE LTDA
OCALIZA IMÓVEIS LTDA
OCATINS - LOCAÇÃO DE MAQ. FERRAMENTAS LTDA
OCAWEB LTDA.
U1Z CARLOS BEZERRA DA SILVA

A CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
/1AIS SAÚDE CANDEIAS CONSULTÓRIOS MÉDICOS LTDA
/IAPA BRASIL AG VIAG TUR LTDA
/1ARAJO DIESEL COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA

/ÍARCÍO LUIZ GOMES DOS SANTOS ME
/1ARCOS ZAGLUL DAHER
/1ARLEDES JOSÉ HILÁRIO
/1ARLOS NOGUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
1AROL AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL S/A
1ARQUES BARRETO MAGALHÃES E LOPES ADVOG. ASSOC S/S

Quirografário
Quirogratario
Quirografário
Quirogratario

Quirografário
Quirografário

Quirogratario
Quirografário

Quirografário
Quirograíario
Quirografário

Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirogratario

Quirografário
Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário
Quirografário

Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário

Quirografário
Quirografário
Quirografário

Quirogratario
Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirograíario
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirograíario
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário

2.086,00
17.653,75
9.000,00
5.000,00

188,00
5.825,20

6.035,80

1 50,00
52.194,19

6.000,01
28.982,35

308,00
27.940,85

395,00
60,00

10.500,00

2.998,80
2.279,06

2.688,37
507,00

45.889,88

8.135,69
285,00

1.128,00

1.393,50
5.383,80

1.587,74
1.423,07

25.661,57
12.442,87

17.003,11
10.647,25

6.430,50
5.000,00

1.290,00

7.800,00
405.024,29

450,00

50,00
58,20

555,60

138,60

166.819,02
5.354,40
2.710,41

1.000,00
360,00
61,35

695,00
2.S27,43
1.105,99
2.270,91

635,00
6.305,00
5,000,00

695,76
249.137,55

12,364,64
6.302,28



MASUT COMBUSTÍVEIS LTDA
MECENAS E ALBUQUERQUE LTDA - ME
MEGATRUCKS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
MINACU DIESEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
MINISTÉRIO DA FAZENDA
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - PRF
MÍRIAM DE MELO SCHLAGL
MORAES & CHAVEIRO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
MORALES E GARCIA E RIO PRETO LTDA ME
MR COMERCIAL LTDA
MYSTER TRANSPORTES LTDA
N A FOMENTO MERCANTIL LTDA
NACIONAL CARDAN COMERCIO AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA
NAVESA CAMINHÕES E ONIBUS LTDA
NOVA LÍDER PECAS E SERVIÇOS LTDA ME
NOVO STILO COMERCIO DE PNEUS LTDA
NUBIA ANACLETA DOS SANTOS TEIXEIRA
OPINIÃO S/A
PANIFICADORA SABOR DE MINAS LTDA
PAPELARIA DINÂMICA LTDA
PAPELARIA MODERNA LDTA-ME
PASSONI & MACEDO LTDA ME
PCA - COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME
PEDREIRA IZAIRA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
PEREIRA E MORAES LTDA
PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ROD E MEC LTDA
PNEULIDER RECAUCHUTAGEM LTDA
PODIUM COM DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
PONTO FÁCIL COMERCIO DE RELÓGIO DE PONTO E ACESSO LTDA
POSTO DIAMANTINA LTDA
POSTO VILA FERNAO DIAS LTDA

PL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
PRANA PETROQUÍMICA LTDA.

REFEITURA MUNICIPAL DE BETTM MG
REFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
RINTEC COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
ROTEF1L PROTECAO E FERRAMENTAS LTDA.

QUIMIGEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
3UIMITEL-COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
R, C. A COMERCIAL DE PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME
RAPI I O COM, REPRESENTAÇÕES E SERV DE ENTREGA LTDA
RAPIDAO COMETA LOGÍSTICA E TRANSPORTE S/A
REDE RECAPEX PNEUS LTDA.
REDEMIL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
REDEMIL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
REGINALDO DE BRITO
RESENDE DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
RESIDENCIAL FELICITA
RESTAURANTE E POUSADA GAÚCHO LTDA ME
RILMAR GOMES DE SOUZA
RIOS BORRACHAS LTDA
RODA BRASIL ESCOLTA & SERVIÇOS LTDA ME
RODA MAIS COMERCIO DE ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA - ME
RODOLOPES IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
ÍODOPOSTO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
3 & V VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME
5 K PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME

V CONSUILTORIA SERVIÇOS E LOC. DE MÃO DE OBRA LTDA
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42.210,00

260,00

3.070.84

27.900.00

5.000,00

853,48

285,00

5.866,00

6.075,76

3.106,00

3.213,01

202.713,30

550,00

3.515,22

1.541,00

580,00

9.254,13

18.901,00

218,08

415,72

742,50

75,00

4.133,28

12.506,81

200,00

24.310,00

2.450,00

320,00

850,00

11.141,69

26.771,83

16.362,06

29.450,40

102,15

830,64

1.930,21

170,00

563,20

39.186,90

648,00

101,30

4.375,00

641,13
26.384,04

1.708,00

277,00

300,00

270,00

!. 126,80
7.595,00

3.381,64
l. 195,00

1.250.00

417,00

1.925,96

16.428,40

48.214,56

213,67 ,

24.730,51
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S. D. DE SOUZA RDSYSTEM INFORMÁTICA
SÁ NACIONAL DE VEÍCULOS LTDA
SACRAMENTO COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
SALES & SALES LTDA
SÃO JOAQUIM TRANSPORTES LTDA
SCARPS ADESIVOS PLOTTADOS LTDA
SDS COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO
SECRETARIA DA FAZENDA GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA TOCANTINS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

S ERAS A S/A
SERRA AZUL - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
SERVIÇO SOCIAL DA IND E DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO EST TO
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA DA CONST. NO ESTADO DE GOIA
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA-SESI-DEPARTAMENTO REGIONAL
SETA VISTORIA E COMERCIO DE PECAS LTDA
SILICAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.
SILMAR ASSIST. TEC MANT C CONS EQUIP IND. S/C LTDA
SIND DOS TRAB IND. QUI E FARM NO EST DE GO
S1ND TRAB RAMO QUÍMICO PETROLEIRO BA
SINDICATO TRAB. IND. QUIM PLAS E FARM BH REGIÃO
SOLOTEST APARELHOS PARA MECÂNICA DO SOLO LTDA

SULAMERICANA QUÍMICA LTDA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
SUPERMERCADO MIX DO BORRACHEIRO LTDA
TALIN AUTO VIDROS LTDA
TALK TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME
TARCÍSIO CARNEIRO RAMOS-ME
TAXI AÉREO PALMAS LTDA
TEC LINK TECNOLOGIA E ELETRONICA LTDA
TECBAL REUNIDAS COMERCIO DE EQUIPAMENTO E SERVIÇOS LTDA
TECNO DIESEL AMERICANA LTDA
TELEMAR NORTE LESTE S/A
TEMPO CERTO RELÓGIOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA
THIAGO CALDEIRA NUNES
TITO COMERCIO DE BOMBAS E ACESSÓRIOS LTDA
TOCANTINS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA
TOTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
TOTVS S/A
TRANSPEL TRANSPORTE E BRITAGEM DE PEDRAS LTDA
TRANSPOL - DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
TRANSPORTADORA DE DIESEL CAVALO MARINHO LTDA.
FRUCKS LÍDER IND E COM LTDA ME
TSUNODA E ALMEIDA LTDA
TUBASA TUBOS DE AÇO DE SALVADOR LTDA
TUBOTEC MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA - ME
rUBOVAL COMERCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA
TURBO K LTDA
UNICAP RCCAPAGEM LTDA
JNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
UNIT1NTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA
i/ALUB COM. LUBRIFICANTE LTDA
VASCONCELOS SERVIÇOS LTDA- ME
VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
VET 3 ASSESSORIA PROJETOS CONSTRUÇÃO LTDA
VIDROLAR VIDROS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
VISION PLAC COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
VOANET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
tfEISHAUPT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
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878,80

4.903,73
13.031,45

262,50

609,97

327.468,38

1.665,00

1.704,94

8.679,33

540,00

10.162,44

5.000,00

1.035,55

l .890,60

393,00

592,87

17.545,61

12.087,92

2.968,31

1.043,02

122,41

5.666,00

15.561,30

241,78

36,00

450,00

240,00

5.270,59

8.000,00

320,00

200,00

2.400,00

1.385,74

606,50

426,20

500,00

227,50

36.580,66

33.999,80

2.257,37

14.223,75

47.430,00

l .444,00

72,00

84,00

635,00

492,64

2.680,00

2.823,34
10.124,70

264,70

47.843,79
7.500,00

6.420,83

21.765,15
1.043,00
786,00

474,05

3.735,67



YOSHITO & ETO PECAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME

Subtotal do crédito Quirografárío - Fornecedores

Quirografário 380,00

4.111.299,06

TOTAL GERAL 28.300.461,12

RESUMO TOTAL DO PASSIVO NA DATA DE 30/11/2012

NATUREZA DO CRÉDITO

TRABALHISTA
GARANTIA REAL
QUIROGRAFÁRIO

TOTAL GERAL

VALOR R$

565.549,16
15.640.090,46
12.094.821,50

28.300.461,12



PLANILHA DE CÁLCULO ATUALIZADA - 30.11.2012 - ARTIGO B*, II, DA LEI 11.101/05

Sacado

Portal Constr.

Empr. União

Valor histórico

R$ 27.274,32

R$ 29.654,12

Vencimento

01.08.2012

06.08.2012

Pagamento

parcial

R$
R$ 19.712,57

Saldo remanescente

atualizado até o

pedido de

recuperação

(30.11.2012)

R$ 27.765,40

R$ 10.120,24

Juros de mora

até o pedido de

recuperação

(30.11.2012)

R$ 832,96

RS 303,61

Multa de 10%

RS 2.859,84

RS 1.042,38

Subtotal

R$ 31.458,20

RS 11.466,23

Total sem custas de protesto R$ 42.924,43

Custas de protesto - Portal Construções

Custas de certidão de protesto

Custas de protesto - Empreiteira União

RS
RS
RS

333,92

33,84

259,13

Total com custas de protesto R$ 43.551,32



CONTRATO DE CESSÃO
DE CRÉDITO E OUTRAS AVENÇAS

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
(COMO CEDENTE),

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL SILVEKADO
MAXIMUM

(COMO CESSIONÁRIO),

SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA.
(COMO CONSULTORA),

ÁLVARO CASTRO MORAIS E RONALDO DE BARROS BARRETO
(COMO DEVEDORES SOLIDÁRIOS)

DATADO DK
24 de Outubro de 2011.



CONTRATO HK CKSÃO m CKÍIHTOS CKLKIIHADO ENTHG INDCSTKIA NACIONAL m ASFAI.TOS S/A,, FUNDO PE INVESTIMENTO EM
HlRlílTOsCHKDnÓfitOSMlJLTISeTORI,VLSl!,VERADOMAXIMlJM,BNVMF,l,l.ON SERVIÇOS PlNANCKIROSniSrRIlltilOORA DE

'ItlUI-OS E VAI.OHRS \10H1 UARl(MiS.A..;Sll.VEBAnO SERVIÇOS DE lNFORMAÇÕl£SCAl)ASTIl,Vltil.T»A. K ÁLVARO CflSTKO
MOKAIS K RONALDO UK HAKKOS BAHKETO, CKI.KHHADO NO DIA 24 I>K OUTUIIRO IMÍ 2011.

CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS E OUTRAS AVENÇAS

Pelo presente Contrato de Cessão de Créditos e Outras Avencas (o "Contraio"), celebrado
em 24 de Outubro de 2011, as Partes:

(i) INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, sociedade anónima, inscrita sob o
CNPJ/MF sob o n" 03.354.176/0001-30, com sede Rua Quadra 1.112 Sul, Alameda 08,
Lote 16-A, Bairro Pólo Eeo Industrial, Cidade Palmas, Estado Tocantins, cep 77024-166
neste ato representada nos termos de seus documentos constitutivos, doravante referida
simplesmente como Cedente (a "Cedente"):

(ii) FUNDO DE INVESTIMENTO KM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL
SILVERADO MAXIMUM, fundo de investimento em direitos de crédito constituído sob a
forma de fundo condomínio fechado, inscrito sob o CNPJ/MF sob o n° 08.845.618/0001-
64, doravante referida simplesmente como Cessionário (o "Cessionário" ou o "Fundo").
neste ato representado nos termos cie seu Regulamento, por sua administradora, BNY
MFXLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DR TÍTULOS K VALORES MOBILIÁRIOS
S.A., com sede na Avenida Presidente Wilson, n" 231, 11°, 13" e 17" andares (parle), na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob n°
02.201.501/0003-61, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante
referida simplesmente como Administradora (a "Administradora"): e

( t i f ) SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS I.TDA., sociedade
empresária limitada, inscrita sob o CNPJ/MF sob o n" 07.721.591/0001-35, com sede na
Avenida Vereador José Diniz, n° 3725, conj. 5 í, na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social, doravante referida
simplesmente como Consultora (a "Consultora"):

Como Interveniente Garantidor:

(iv) Sr. ÁLVARO CASTRO MORAIS, nacionalidade brasileiro, estado civil casado -
regime comunhão parcial de bens, profissão empresário, portador do documento tipo RG n°
451.748, expedido pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n" 122.477.741-72, residente e
domiciliado na Cidade de Goiânia, Estado Goiás, com residência Rua dos Buritis, Quadra
10, Lote 9-A, Bairro Residencial Aldeia do Vale, cep 74680-115 e Sr. RONALDO DE
BARROS BARRETO, nacionalidade brasileiro, estado civil casado - regime comunhão
parcial de bens, profissão advogado, portador do documento tipo RG n° 4.762, expedido
pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 130.312.361-49, residente e domiciliado na
Cidade de Palmas, Estado Tocantins, com residência Quadra 204 Sul, Alameda 07 - Lotes
02/04, Bairro Plano Diretor Sul, cep 77020-496, doravante referido simplesmente como
Devedor Solidário (o "Devedor Solidário");



CONTRATO DK CESSÃO OK CiífiiiTos CiitEiiRADo ENTRE INDÚSTRIA NACIONAL me ASFALTOSS/A, FUNDO DF, INVESTIMENTO IÍM
]>infiiroH CuEiítróiiios MULTISETORI AI, SII.VEKABO M AXIMOM, HNY MEU.ON SKKVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DK
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MOKAIS lí ItONAI.nO DK ÍÍAKHOS BAUKlíTO, ClaiíHKAIM) MO 111 A 24 HK O[iTU!IKO DE 2011,

CONSIDERANDO QUE, o Cessionário c um fundo de investimento em direitos
credilórios constituído sob a forma de condomínio fechado, nos termos da Resolução CMN
2.907 e da Instrução CVM n" 356, e alterações posteriores, registrado perante a Comissão
de Valores Mobiliários (a "CVM'') sob o n° CVM/SKR/RFD/2007/040;

CONSIDERANDO QUE a Cedente é soeiedade amante no ramo de a Industrialização,
refino, re-refino, envasamento, estocagem, transportes, coleta, distribuição e
comercialização, no atacado, de asfaltos, massas e emulsões asfálticas, ímpermeabilizantes,
gás liquefeito de petróleo - GLP, coque energético, lubrificantes e combustíveis;
sinalização de obras viárias; e locação de máquinas e equipamentos e [realizando
vendas/prestando serviços] a prazo a diversos de seus clientes, sendo os créditos por ela
detidos contra seus clientes representados por duplicatas, cheques, cédulas de crédito
bancário ou por outros títulos representativo de crédito (os "Djreijos de Crédito Próprios'"!;

CONSIDERANDO QUE os Devedores de determinados Direitos de Crédito exigem que a
conta-corrente na qual devam realizar os pagamentos por eles devidos seja de titularidade
da Cedente (os "Devedores Especiais" e os' 'Ei ireilog cie Crétlii toj^spgciais'');

CONSIDERANDO QUE, como condição para a aquisição pelo Fundo de Direitos de
Crédito devidos pelos Devedores Especiais, a Cedente obriga-.se (i) a constituir uma conta-
corrente bancária destinada a receber exclusivamente a totalidade dos recursos dos Direitos
de Crédito devidos pelos Devedores Especiais, a ser movimentada exclusivamente por
agente de administração de conta-corrente em termos acordados enlre a Cedente e o Fundo
(a "Conta-Corrente Vincuiãda"); c (ii) a. outorgar ao Fundo, em garantia das obrigações por
ela assumidas no Contrato de Cessão, o penhor dos direitos relativos à Conta-Corrente
Vinculada, bem como da totalidade dos montantes que venham a ser nela depositados;

CONvSIDERANDO QUE, o Regulamento (definido a seguir) prevê emissões de Quotas
Seniores c Quotas Subordinadas, e que parte ou a totalidade dos recursos captados pelo
Cessionário com as referidas emissões serão utilizados para a aquisição de Direitos de
Crédito, de acordo com a Política de Investimento prevista no Regulamento;

CONSIDERANDO QUE, o Cessionário contratou a Consultora para a prestação de
serviços de consultoria especializada em análise, seleção e cobrança de Direitos de Crédito
para auxiliá-lo nas referidas atividades;

CONSIDERANDO QUE a Cedente tem interesse em ceder Direitos de Crédito de sua
titularidade ao Cessionário;
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As Panes, considerando as premissas acima descritas e as obrigações mutuamente
acordadas a seguir, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Cessão de
Créditos e Outras Avenças (o "Contrato"), nos termos estabelecidos a seguir:

CLÁUSULA l
DEFINIÇÕES

1.1. Os termos iniciados em letras maiúsculas c utilizados neste Contrato (estejam no
singular ou no plural), que não sejam diversamente definidos neste Contrato, terão os
significados que lhes são atribuídos no Regulamento do Cessionário, elaborado nos
termos na Resolução CMN 2.907 e da Instrução CVM n° 356, e alterações posteriores
(o "Regulamento").

ClÁUSULA II

RECONHECIMENTO DE DIREITOS DO CESSIONÁRIO PELA CEDENTE

2. l . A Cedente neste ato declara ter ciôncia dos fatos a seguir relacionados, bem corno que
compreende o significado e consequência destes, havendo tais consequências sido
analisadas e consideradas previamente por este c por seus assessores iurídicos,
que atestaram a regularidade dasi_presmtM..cláiisulas..e. condições, não havendo
«•«tu rtl «viBdit- tn4**nrlí-m/hntfit rt í» Chi í* l» B*i"1 St n f\n t *\<»ialqiier impedimento à ̂

(i) A Cedente declara ter ciência de que o Cessionário é um Fundo de Investimento
em Direitos Creditórios, estando autorizado a adquirir títulos de crédito com
a coohrigacão da .Cedente e de outroís) Devedoríesl -.Sojidàrjofsl g<>nf°jnig
previsto nas seguintes normas da ......Comissão de Valores MpMiMngg
("CVM") c do Conselho Monetário Nacional (o "CMN"): Instrução CVM n°
356 de 17/32/2001, Anexo III-A da Instrução CVM n" 400 de 29/12/2003;
Resolução do CMN n° 2.907 de 29/11/2001, Resolução do CMN n" 2.836 de 30
de maio de 2001 e na Resolução do CMN n° 2.686 de 26/01/2000.

(u) A Cedente declara ter ciência de que (i) os recursos utilizados pelo Fundo para
aquisição dos Direitos de Crédito são oriundos da emissão pública de quotas, as
quais se caracterizam como valores mobiliários; (ii) que as quotas do Fundo são
subscritas por investidores, nos termos da legislação em vigor (os "Quotistas dj)
Fundii"); (ia) que as operações de cessão de Direitos de Crédito realizadas
sob j> presente Contrato caracterizam operações de sccurjtização; e (i v) que,
conforme estabelecido no artigo 136, Parágrafo 1° da Lei M. 101 de 09/02/2005,
as operações de cessão de Direitos de Crédito realizadas sob L o ....presente
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Contrato nãojjoderãp ser declaradas ineficazes ou revogadas em prejuízo
dos Quotistas jjq Fundo no âmbito de processos de recuperação judicial e/ou
de falência da Cedente.

(iii) A Cedente declara, ter ciência jie que o Cessionário não é uma empresa de
factoríne, não estando, portanto, sujeito as restrições aplicáveis às empresas que
exercem tal atividade, inclusive, mas não se limitado, à vedação de retrocessão
de Direitos de Credito Cedidos, nos termos da Cláusula IX a seguir,

(iv) A Cedente declara ter plena compreensão de que, em funçSo (t) da natureza
jurídica do Cessionário e da regulamentação a que este está sujeito; e (ii) de sua
solidariedade em relação ao Devedor pelo pagamento dos Direitos de Crédito qxie
venham a ser cedidos ao Fundo, a partir da data de vencimento de qualquer
Direito de Crédito ou, caso se verifique a. ocorrência de uma ou mais das
hipóteses estabelecidas na Cláusula IX deste Contrato, a Cedente estará
obrigada a pagar a integralidade dos Direitos de Crédito por ela cedidos ao
Fundo, no dia útil imediatamente subsequente ao recebimento de notificação do
Cessionário, por intermédio da Consultora, solicitando o pagamento, conforme
estabelecido na Cláusula IX do presente Contrato.

(v) A Cedente reconhece que é responsável pela existência e correia formalização
dos Direitos de Crédito Cedidos e dos respectivos títulos, assim como a liquide/,
e certeza dos valores a eles relacionados. Nesse sentido, a Cedente reconhece e
declara que a.ocorrência de qualfuier dos eventos estabelecidos nas alíneas
"i" a "vi". da_Cláugula 7.2 a seguir en.sejará^^jrnediata exigibilidade do
pagamento dji totalidade dos JMreitos de Crédito por ela cedidos ao Fundo,
vencidos ou yiuccndos. em até um dia útil contado do recebimento de
notifícacjJQ_j>orescrito enviada pelo Ccssjgnário.^.inior. intermédio da
Consultora sojiçitaiido o pagamento^ obrigando-se de forma jrrevogável e
irretratável ..a proceder o nagameuto dos DireitosL de Crédito Cedidos em
questão em tais termos, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades
legalmente aplicáveis.

(vi) A Cedente declara que (i) a contestação de um determinado Direito de Crédito
por seu respectivo Devedor, independente do seu conteúdo e/ou motivação,
deverão ser consideradas como prova suficiente da inexistência do Direito de
Crédito em questão, para efeitos de caracterização de sua obrigação de
pagamento nos termos acima estabelecidos.

(vii) Ainda em se tratando de sua responsabilidade pela existência e correta
formalização dos Direitos de Crédito Cedidos e dos respectivos títulos, assim

(.V i
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como a liquidez e certeza ífos valores a eles relacionados, a Cedente reconhece
que, alternativamente ao cumprimento da obrigação de pagamento mencionada
na alínea "v" acima, na hipótese de ocorrência de qualquer dos eventos
estabelecidos nas alíneas "i" a "vi" da Cláusula 8.1 a Consultora poderá
re_querer_ínie a Cedentejjroceria à aquisição da tonalidade dos Direitos de
Crédito por c!a cedidos aoJFtmdo, vencidos ou vincendos, em até um dia útil
contada jorçcehinienlo de notificação por^scrito enviada pelo Cessionário
por inteniiédio da Consultora, obrigando-se dê  forma irrevogável c
irretratável a realizar a aquisição em mies t ã o. sem prejuízo da aplicação
das demais penalidades legalmente aplicáveis.

(viii) A Cedente declara ter ciência de que os preços de compra de Direitos de Crédito
praticados pelo Cessionário decorrem cia natureza jurídica do Cessionário e de
sua capacidade de exercer os direitos acima descritos, uma vez, que o Cessionário
considera tais direitos no cálculo de suas expectativas de recuperação de Direitos
de Crédito inadimplidos ou que se verifiquem inexistentes. A Cedente
reconhece e declara ao Cessionário que a Cedente se beneficiou dos direitos
do Ccssiojiário acima descritos, tendo em vista que o preço pelo qual cedeu
oncrosamente o Direito de Crédito ao Cessionário é substancialmente maior do
que aquele que teria recebido em operações com empresas á&factonng.

(ix) A Cedente^rcconjiece e declara que a utilização de argumentação em sentido
contrário às declarações por ele prestadas acima em eventual tentativa de
impugnação, embargo ou defesa de cobranças contra cie propostas, pelo
Cessionário, caracterizarão^ má-fé^Jitigán^a d,e,,má-fe de sua parte.

(x) A Cedente declara haver submetido o presente Contrato à avaliação de seus
assessores jurídicos, havendo previamente à celebração do mesmo (i) sido
aconselhado acerca do significado e consequência dos dispositivos nele contidos,
e (ii) avaliado os riscos e consequências a eles relativos; e (iii) tomado i\o
de celebrá-lo consciente dos mesmos. A Cedente reconhece não ser aplicável
ao presente Contrato e qualquer transação ou acão judicial a ele correlata
alegação de hiposuficiência de sua parte cm relação ao Cessionário.

CLÁUSULA III
CESSÃO me DIREITOS DE CRÉDITO

3.1. As Partes acordam que o Cessionário poderá, a seu exclusivo critério e observadas
as disposições do Regulamento, contratar com a Cedente operações de cessão de
Direitos de Crédito, incluindo, mas não se limitando a Direitos de Crédito Próprios e
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Direitos de Crédito Especiais (eonjuntamente, os "Direitos de Crédito'1), sendo cada
uma das referidas operações considerada uma Cessão (a "Cessão"'), sendo tais
contratações formalizadas por meio da celebração de um Termo de Cessão, conforme
modelo que integra o presente Contrato sob u forma de Anexo I (o "Termo de
Cessão").

3.1.1. Cada Termo de Cessão deverá conter a relação dos Direitos de Crédito
objeto da respectiva Cessão (os "Direitos de Crédito Cedidos"), indicando,
cm relação a cada um deles, dentre outras informações: (i) norne do Devedor
e seu respectivo mímero de inscrição perante o Cadastro de Pessoa Física (o
"CPP/MF''). ou perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas (o
"C NP J/M F'X conforme o caso; (ii) o valor nominal individualizado; (ii) data
de vencimento; e (iii) identificação do seu título representativo.

3.1.2. A Consultora poderá exigir que eada Termo de Cessão seja acompanhado
por uma nota promissória de emissão da Cedente, com vencimento à vista, a
qual terá por objetivo garantir a totalidade das obrigações da Cedente
estabelecidas no presente Contrato e no respectivo Termo de Cessão,
incluindo, mas não se limitando: (i) à obrigação de recompra estabelecida na
Cláusula IX a seguir, (ii) à coobrigação da Cedente estabelecida na Cláusula
VII a seguir; e (iii) a responsabilidade por indenizar o Cessionário pela
existência dos Direitos de Crédito Cedidos.

3.2. A realização de cada uma das Cessões está sujeita ao cumprimento, cumulativamente,
das seguintes condições precedentes em relação aos Direitos de Crédito aos quais se
refira:

(i) Análise, avaliação e seleçâo prévia dos Direitos de Crédito pela Consultora,
incluindo verificação preliminar de enquadramento dos Direitos de Crédito
nos Critérios de Elegibilidade, Política de Investimento e Composição da
Carteira estabelecidos no Regulamento;

(ii) Verificação de enquadramento dos Direitos de Crédito nos Critérios de
Elegibilidade estabelecidos no Regulamento pelo Deutsche Bank S.A. -
Banco Alemão (o "Custodiante"), nos termos do Regulamento;

(iii) Entrega, pela Cedente à Consultora, de toda a documentação necessária à
comprovação dos Direitos de Crédito aos quais se refira a Cessão em questão,
incluindo, mas não se limitando, aos contratos, instrumentos, títulos de crédito
representativos dos respectivos Direitos de Crédito e quaisquer outros
documentos relacionados aos Direitos de Crédito (os "Documentos
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Co mprobatóri os'') e verificação, pela Consultora, dos Documentos
Comprobatóríos; e

(iv) Existência de interesse e disponibilidades pelo Cessionário.

3.2.1. O Fundo, por meio da Consultora, poderá, a seu exclusivo critério, aceitar
cópias dos Documentos Comprobatórios, para fins de atendimento da
condição descrita na alínea "iii" da Cláusula 3.2 acima. Não obstante a
eventual aceitação de cópias dos Documentos Comprobatórios será
garantido ao Fundo, por meio da Consultora, a seu exclusivo critério, o
direito de solicitar a qualquer tempo as vias originais dos Documentos
Comprobatórios, hipótese em que a Cedente estará obrigada a atender a
referida solicitação no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da referida solicitação, sob pena de em não o fazendo, ser
executada a Nota Promissória emitida quando da ocasião da cessão de
Direitos Crcditórios, segundo o Termo de Cessão correspondente, em
conformidade com a Cláusula VIII a seguir.

3.2.2. Os Direitos de Crédito Cedidos serão avaliados pela Consultora, mediante
declaração ao Custndiante de que os Direitos de Crédito oferecidos à cessão
atendem integralmente à Política de Investimento, Composição da Carteira e
Critérios de Elegibilidade definidos no Regulamento e às demais regras
contidas no Regulamento.

3.3. Em se tratando de Direitos de Crédito Especiais, adicionalmente ao cumprimento das
demais condições estabelecidas nesta Cláusula III, a cessão dos mesmos estará
condicionada a (i) à constituição da Conta-Correme Vinculada; e (ii) à outorga ao
Fundo, em garantia das obrigações da Cedente estabelecidas neste Contrato, do
penhor dos direitos relativos à Conta-Correníe Vinculada, bem como da totalidade
dos montantes que venham a ser nela depositados.

3.3.1 A abertura da Conta-Corrente Vinculada deverá ser realizada por meio da
celebração de Contrato de Abertura e Controladoria de Conla-Corrente
Vinculada (o "Contrato de Conta Vinculada"), o qual estabelecerá os termos
e condições para o gerencíamenlo da Conta-Corrente Vinculada e a
movimentação dos recursos que venham a ser nela depositados.

3.3.2 Uma vez constituída uma Conla-Corrente Vinculada, a mesma poderá ser
utilizada em diversas cessões de Direitos de Crédito Especiais,
independentemente da existência ou não de relação entre os Devedores de
tais Direitos de Crédito Especiais, não sendo necessária a constituição de
uma Conta-Corrente Especial por Devedor ou^)or\:essão, exceto se de outro

'k
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modo solicitado pela Consultora,

3.4. Em caso de Cessão de Direitos de Crédito representados por títulos de crédito com a
cláusula à ordem, adicionalmente à celebração do Termo de Cessão, a formalização
da Cessão estará condicionada ao endosso pleno, em preto, pela Cedente, em cada
título de crédito em favor do Cessionário.

3.5. A Cedente responderá pela existência e correia formalização dos Direitos de Crédito
Cedidos e dos títulos a eles relativos, liquidez e certeza dos valores a eles referentes, c
pela liquidação dos Direitos de Crédito Cedidos.

3.6. As Cessões serão realizadas cm carátcr irrevogável e irretratável, ficando o
Cessionário automaticamente sub-rogado em todos os direitos, garantias, privilégios,
preferências e prerrogativas conferidos aos Direitos de Crédito Cedidos.

3.7. Fica desde já a Consultora autorizada a notificar, em nome da Cedente e do
Cessionário, os Devedores dos Direitos de Crédito Cedidos objelo do Termo de
Cessão em questão, informando-os acerca da realização da cessão dos Direitos de
Crédito Cedidos, e instruindo-os a realizar os pagamentos dos respectivos Direitos de
Crédito por eles devidos (a) exclusivamente ao Cessionário ou a quem este indicar,
conforme o Anexo V do Regulamento; ou (b) em se tratando de Direitos de Crédito
Especiais, diretamenle na Conta-Corrente Vinculada que venha a ser definida no
Termo de Cessão relativo à operação em questão. Para tanto a Cedente outorga neste
alo à Consultora e ao Cessionário, procuração irrevogável nos termos do artigo 684
do Código Civil Brasileiro, nos moldes da minuta que integra o presente Contrato sob
a forma de Anexo II, com poderes bastantes para proceder, em seu nome, a
notificação da realização da presente cessão aos Devedores dos Direitos de Crédito
Cedidos, conforme o Anexo III ao presente Contrato. A Consultora desde já se obriga
a realizar tal notificação 03 (três) dias após a assinatura do Termo de Cessão referente
ao Direito de Crédito Cedido em questão. Na hipótese de não cumprimento da
obrigação ora estabelecida, o Cessionário poderá, a seu exclusivo critério, proceder à
notificação estabelecida em tal dispositivo cm nome da Cedente.

3.8. Os valores eventualmente recebidos pelos Cedentes, decorrentes do pagamento pelos
Devedores, dos Direitos de Crédito Cedidos de titularídade do Cessionário, serão
acolhidos pelos Cedentes na qualidade de depositários do Cessionário, e deverão, sob
pena de ficarem impedidos de realizar cessões ao Fundo, ser transferidos para a Conta
do Cessionário, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados do recebimento dos
respectivos valores. Sem prejuízo da obrigação ora estabelecida, as Partes acordam
que (i) qualquer omissão da parte da Cedente na tomada de providências necessárias à
transferência dos recursos cm questão ao Cessionário; e/ou (ii) prática pela Cedente
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dc ato que impeça ou resulte na não referida transferência no prazo acima
estabelecido deverá ser considerada como caracteri/adora de delito de apropriação
indébita.

3.8.1. Todos os pagamentos que a Cedente deva efetuar ao Cessionário, conforme
disposto na Cláusula 3,8 acima, deverão ser feitos pelo seu valor efetivo,
líquido de quaisquer impostos, taxas ou contribuições, atuais ou futuros, que
incidam ou venham incidir sobre tais pagamentos, de tal modo que a
Cedente deverá reajustar quaisquer valores para que, após tais deduções ou
retenções, o Cessionário receba o mesmo valor que ele teria recebido caso
não tivessem ocorrido quaisquer deduções ou retenções.

3.8.2. Os valores que venham a ser depositados na Conta-Corrente Vinculada
deverão ser movimentados estritamente nos termos estabelecidos no
Contrato de Conta Vinculada.

3.9. Sem prejuízo da imediata eficácia das Cessões realizadas sob o presente Contrato e de
cada um dos Termos de Cessão a ele relativos, as Parles acordam que o Cessionário
poderá, a seu exclusivo critério, optar por proceder ao registro do presente Contrato
perante o Cartório de Registro de Títulos de Documentos da Cidade de São Pauto,
Estado de São Paulo. Na hipótese de o Cessionário optar pelo registro, a Cedente se
compromete n reembolsar o Cessionário pelas despesas por ele incorridas para o
referido registro, no prazo de í (um) dia ú t i l contado da apresentação pelo
Cessionário de solicitação de reembolso, por escrito.

3.10. O presente Contrato não constitui obrigação ou promessa de cessão pela Cedente ou
de aquisição pelo Cessionário de Direitos de Crédito, ficando cada cessão sujeita,
além do atendimento às demais condições estabelecidas neste Contrato e no
Regulamento, à fixação de comum acordo pelo Cessionário e pela Cedente do
respectivo Preço de Aquisição, conforme definido na Cláusula V a seguir.

3.11. A Consultora, na condição de depositária, guardará os Documentos Comprobatórios a
ela entregues, como se seus fossem, na forma dc depósito voluntário, conforme
previsto no artigo 627 e seguintes do Código Civil Brasileiro, Neste ato, a Consultora
aceita a nomeação como fiel depositária dos Documentos Comprobatórios sob sua
respectiva guarda e custódia, por meio do presente Contrato. Nesse sentido, a
Consultora deverá guardar os Documentos Comprobatórios pelo prazo previsto em
lei, exibi-los e entregá-los fisicamente ao Cessionário ou a quem este indicar,
observada a forma e prazos estabelecidos nos itens abaixo.

3.11.1.0 Custodiante e o Cessionário lerão acesso irrestrito aos Documentos
Comprobatórios, desde que nos horários normais dc funcionamento da

'f:
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Consultora, podendo, a qualquer tempo, consultar ou solicitar cópias dos
Documentos Comprobatórios e, inclusive, reali/.ar diligências e/ou
auditorias, com o objelivo de verificar o cumprimento, pela Consultora, de
suas obrigações nos termos desle Contrato.

3.11.2. A Consultora providenciará, às suas próprias expensas, a aquisição e
manutenção de todos os meios físicos necessários e suficientes à guarda,
preservação e organização dos Documentos Comprobatórios.

3.11.3. A perda ou extravio, por qualquer motivo, dos Documentos Comprobatórins
deverá ser comunicada ao Cessionário e ao Custodiante em 05 (cinco) dias
da ciência da Consultora acerca do evento em questão,

3.11.4. A Consultora se compromete a observar as ordens de restituição dos
Documentos Comprobatórios, observando ainda as eventuais indicações de
dia, horário e local estabelecidos, desde que tal ordem de restituição seja
formalizada mediante comunicação escrita com, pelo menos, 5 (cinco) dias
úteis de antecede neta (ou prazo menor, em caso de solicitação pelas
autoridades competentes nos termos da legislação em vigor, sendo que,
nesse caso, a Consultora deverá atender à solicitação no mínimo 02 (dois)
dias úteis antes do prazo estabelecido pela autoridade competente desde que
a ela solicitado em 01 (um) dia útil da data do recebimento de solicitação das
autoridades competentes) e o local de entrega dos Documentos
Comprobatórios. O atendimento à ordem de restituição relativa a um
determinado documento extinguira todas e quaisquer obrigações da
Consultora em relação ao referido documento.

3.11.5. A Consultora não acatará ordens de restituição emanadas de quaisquer
terceiros que não o Cessionário e/ou o Custodiante.

3.11.6. A Consultora declara conhecer as consequências decorrentes da eventual não
restituição, quando exigida, dos Documentos Comprobatórios, nos termos do
artigo 652 do Código Civil Brasileiro.

3.11.7. A Consultora, na qualidade de fiei depositária, se obriga a indenizar integral
e imediatamente o Cessionário e/ou o Custodiante, por danos
comprovadamente incorridos que estes venham a sofrer em decorrência da
perda, extravio, demora na restituição ou não restituição dos Documentos
Comprobatórios. As Partes acordam que em qualquer das hipóteses previstas
nesta Cláusula 3,11, os eventuais danos a serem ressarcidos pela Consultora
estarão limitados ao valor dos Direitos de Crédito aos quais se referirem os
Documentos Comprobatórios em questão.

"y ,
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3.11.8. Nos termos do artigo 628 do Código Civil Brasileiro, não será devida
qualquer remuneração pela prestação desse serviço de depositário, além da
remuneração prevista no Contrato celebrado entre a Consultora e o
Cessionário, representado pela Administradora acerca da matéria em
questão.

3.12. A Consultora, neste ato, assume as seguintes obrigações e responsabilidade» perante
o Cessionário e o Custodiante:

(i) praticar todo e qualquer ato necessário ao bom e fiel cumprimento de suas
obrigações;

(ii) zelar pela boa guarda e conservação dos Documentos, pelo prazo previsto em
lei;

(iii) permitir, nos seus horários normais de funcionamento, o acesso irrestrito do
Cessionário ou do Custodiante aos Documentos Comprobatórios, inclusive para
fins de realização de procedimentos de auditoria;

(iv) atender, no pra/o de até 05 (cinco) dias úteis (ou em menor prazo, no caso de
solicitação pelas autoridades competentes nos termos da legislação em vigor,
sendo que, nesse caso, a Consultora deverá atender à solicitação em no mínimo
02 (dois) dias úteis antes do prazo estabelecido pela autoridade competente
desde que a ela solicitado em 01 (um) dia útil da data do recebimento de
solicitação das autoridades competentes), contados da data da solicitação
formal, por escrito, do Cessionário e/ou do Custodiante, a entrega e o
cumprimento de todo e qualquer pedido de cópia ou informação relativa aos
Documentos Comprobatórios;

(v) guardar e conservar os Documentos Comprobatórios, dentro de condições
ambientais adequadas e necessárias à conservação dos mesmos, adotando todas
as medidas necessárias e suficientes para a prevenção de incêndios, assim como
contra agentes externos nocivos de qualquer natureza, sob pena de responder
por perdas e danos; e

(vi) manter o mais absoluto sigilo acerca das informações decorrentes deste
Contrato, exceto na medida em que esteja obrigada a divulgar as referidas
informações em atendimento à legislação em vigor ou de modo a permitir ao
Cessionário o atendimento da legislação em vigor.
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CLÁUSULA IV
CONDIÇÕES PAKA CKSSÀO

4.1 A celebração dos Termos de Cessão eslá condicionada ao cumpnmenlo das condições
relacionadas a seguir, a serem verificadas pela Consultora:

(i) os Direitos de Crédito deverão ser representados por Documentos
Comprobalóríos, observados os limites de concentração eslabeiecidos no Artigo 8° do
Regulamento do Fundo;

(ii) os Direitos de Crédito devem ser decorrentes de operações realizadas nos segmentos
comercial, industriai, imobiliário, financeiro, de hipotecas, de arrendamento mercantil
c de prestação de serviços, de acordo com a atividadc específica de cada um dos
Cedentes e as operações realizadas entre estes e seus respectivos Devedores.

(iii) que a aquisição do Direito de Crédito não resulte na extrapolação dos limites de
concentração da carteira do Fundo estabelecidos no Artigo 8" do Regulamento do
Cessionário;

(iv) os Direitos de Crédito deverão ter seu vencimento final ern até 30 (trinta) dias de
antecedência em relação à última Data de Resgate de Quotas Seniores e/ou Quotas
Subordinadas Mezanino do Cessionário, sendo que, cm se (raiando cie Direitos de
Crédito representados por duplicatas com valor superior a RS 5.000,00 (cinco mil
reais), a aquisição estará condicionada à confirmação prévia, peia Consultora, da data
de vencimento e existência dos Direitos de Crédito em questão junto aos respectivos
Devedores;

(v) os Direitos de Crédito representados por cédulas de crédito bancário deverão:

(a) contar com garantia real de no mínimo 120% (cento e vinte por cento) do valor do
Direito de Crédito a ser adquirido pelo Cessionário. Caso a garantia a ser outorgada
seja penhor ou cessão fiduciária de Direitos de Crédito; a referida garantia deverá
contemplar mecanismo que estabeleça u passagem de, no mínimo, o menor dentre
os seguintes valores por conta-corrente bancária de titularidade da Cedente ou do
Cessionário, constituída exclusivamente para o recebimento de valores e fluxo de
garantias relativos ã operações de cessão contratadas entre o Cedente em questão c
o Cessionário, a qual somente poderá ser movimentada, exclusivamente na forma
estabelecida no respectivo contrato de administração de conta-corrente: (x) 30%
(trinta por cento) do valor do saldo devedor dos Direitos de Crédito em qualquer
data de verificação que venha a ser estabelecida no instrumento de garantia em
questão; ou (y) o valor estimado dos valores devidos a título de amortização de
principal e pagamento de juros devidos nos 02 (dois) meses imediatamente
subsequentes à data de verificação em questão;
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(b) apresentar prazo médio menor ou igual a 360 (trezentos c sessenta) dias contados da
data da aquisição dos Direitos de Crédito pelo Cessionário;

(c) contar com cláusula de vencimento antecipado que estabeleça que as Cédulas de
Crédito Bancário poderão ser declaradas antecipadamente vencidas e
imediatamente exigíveis caso se verifique a ocorrência das hipóteses previstas no
Anexo X do Regulamento do Cessionário;

(vi) O valor total de Direitos de Crédito adquiridos pelo Fundo, relativos a um
determinado Devedor de seu controlador, de sociedades por ele direta ou
indiretamentc controladas e de coligadas ou outras sociedades sob controle
comum (o "Grupo fio Devedor"), na data de celebração tio Termo de Cessão,
obtido por meio da somatória (i) dos títulos emitidos contra um determinado
Devedor e/ou os demais integrantes do Grupo do Devedor adquiridos
anteriormente pelo Fundo e não pagos até a data de celebração do Termo de
Cessão; e (ii) dos títulos que se pretende que sejam objeto do Termo de Cessão
emitidos contra o Devedor e/ou os demais integrantes do Grupo do Devedor,
deverá ser menor ou igual a 5% (cinco por cento) do Património Líquido do
Fundo, no dia út i l imediatamente anterior à data do Termo de Cessão em
questão;

(vii) O valor total de Direitos de Crédito adquiridos pelo Fundo relativos a uma
determinada instituição financeira, seu controlador, de sociedades por ela direta
ou indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades que estejam sob
controle comum a tal instituição financeira (o "Grupo da Instituição
Financeira") na data de celebração do Termo de Cessão, obtido por meio da
somatória: (i) dos valores de coobrigação assumidos por tal instituição
financeira e os demais integrantes do Grupo da Instituição Financeira,
adquiridos anteriormente pelo Fundo e não pagos até a data de celebração do
Termo de Cessão; (i i) dos valores de coobrigação assumidos por tal instituição
financeira e os demais integrantes do Grupo da Instituição Financeira que se
pretende que sejam objeto do Termo de Cessão; (iii) dos títulos emitidos pela
instituição financeira e/ou pelos demais integrantes do Grupo da Instituição
Financeira adquiridos anteriormente pelo Fundo e não pagos até a data de
celebração do Termo de Cessão; e (iv) dos títulos de emissão da instituição
financeira e/ou dos demais integrantes do Grupo da Instituição Financeira que
se pretende que sejam objelo do Termo de Cessão emitidos, deverá ser menor
ou igual a 25% (vinte e cinco por cento) do Património Líquido do Fundo, no
dia íitil imediatamente anterior à data do Termo de Cessão em questão;

(viii) a taxa de desconto a ser considerada na aquisição dos títulos propicie ao Fundo
taxa de retorno maior ou igual à Taxa Mínima de Retorno para a operação em
questão, calculada de acordo com a seguinte fórmula:

s"
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TMR= l,7 x Taxa Dl

Sendo:

TMR = Taxa Mínima de Retorno

(ix) os Direitos de Crédito devem ser devidos por Devedores que, na data da respectiva
cessão, não sejam devedores de outros Direitos de Crédito de ti Hilaridade do Fundo,
vencidos e não pagos a mais de 30 dias;

(x) os Direitos de Crédito não poderão estar vencidos e pendentes de pagamento quando
da sua cessão; e

(xi) sua aquisição ter sido previamente aprovada pela Consultora, mediante envio ao
Custodiante de aviso contendo informações sobre o devedor, o cedente, eventuais
coobrigados c o Direito de Crédilo, bem como sobre o cumprimento das condições de
cessão estabelecidas no acima, com forma e conteúdo acordado com o Custodiante,
nos lermos do Contrato de Custódia. i

4.1.1. O Fundo não adquirirá Direitos de Crédito representados por warrants, ou relativos
contratos de compra e venda de produtos, mercadorias e/ou serviços para entrega
futura, ou títulos ou certificados representativos desses contratos, aos quais se refere
o Parágrafo 8° do Artigo 40 da Instrução CVM 356.

4.1.2. Os limites de concentração da carteira do Fundo aqui estabelecidos poderão ser
extrapolados:

(Í) em relação a Devedores que possuam classificação de risco igual ou superior a
"brAA" emitida pela Standard & Poor's Service Ralings, ou equivalente emitida
por agência de classificação de risco de reconhecida reputação, hipótese em que:
(i) o total de emissão de tal Devedor poderá representar até 10% (dez por
cento) do Património Líquido do Fundo; e (ii) o total de emissão do
controlador, de sociedades por ele direla ou indiretamente controladas e
de coligadas ou outras sociedades sob controle comum a tal Devedor
considerados conjuntamente, poderá representar até 05% (cinco por
cento) do Património Liquido do Fundo (não sendo considerado em tal
montante o total de emissão de tal Devedor); e/ou

(ii) desde que (a) a somatória dos limites de tais pessoas não ultrapasse 20% (vinte
por cento) do Património Líquido do Fundo, sendo que a maior concentração de
um Devedor, considerado indívidualmeule, não ultrapasse 10% (dez porcento)
do Património Líquido do Fundo; (b) em se tratando de devedores, a somatória
doa Direitos de Crédito cedidos pelos quatro maiores Devedores de Direitos de

s~\ \4
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Crédito não ultrapasse 20% (vinte por cento) do Património Líquido do Fundo; e
(c) a Duration dos tílulos de emissão e/ou coobrigaçào da pessoa cm questão
considerados conjuntamente, calculado de acordo com a fórmula a seguir, seja
menor ou igual a 60 (sessenta) dias; e (d) em se tratando de Devedor, este não
tenha incorrido em atrasos nos pagamentos por ele devidos ao Fundo, nos
últimos 180 (cento e oitenta) dias. Não serão consideradas na somatória dos
limites a que se refere o item "i" acima, as operações relativas às pessoas
mencionadas na alínea "a" desta Cláusula.

D ^ C t x d Q - K C i x d a i + ÇCn x dn)

Sendo:

D - Duraíion

C = Valor presente do título de crédito na data do cálculo,
considerando como laxa de desconto a taxa de desconto utilizada em
sua aquisição

d - número de dias restantes para o vencimento do título de crédito, na
data do cálculo.

CLÁUSULA V
CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIREITOS DE CRÉDITO CEDIDOS

5.1 Em contrapartida às Cessões realizadas nos termos da Cláusula III acima, o
Cessionário pagará à Cedente, em moeda nacional corrente, o montante estabelecido
no respectivo Termo de Cessão (o "Preço jje Aquisição").

5.2 Exceto se de outro modo estabelecido no Termo de Cessão, o pagamento do Preço
de Aquisição pelo Cessionário à Cedente, deverá ,ser realizado por meio de
Transferência Eíetrônica Disponível - TED, Documento de Ordem de Crédito -
DOC ou outra forma de transferência de recursos autorizada pelo BACEN que
venha a substituí-las, para conta corrente de titularidade da Cedente, nos termos e
prazo estabelecidos no Termo de Cessão em questão.

5.3 Os comprovantes de realização da transferência de recursos no montante do Preço
de Aquisição, pelo Cessionário à Cedente, nos termos c modalidades estabelecidos
na Cláusula 5.2 e/ou no Termo de Cessão, conforme o caso, serão considerados
como recibos de quitação, em favor do Cessionário, de sua obrigação de pagamento
prevista nesta Cláusula V.
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CLÁUSULA VI
COBRANÇA

6.1. Sem prejuízo das obrigações da Cedente e do Devedor Solidário previstas neste
Contrato, os Direitos de Crédito vencidos c não pagos poderão ser objeto de
cobrança judicial ou extrajudicial, pelo Cessionário, por intermédio da Consultora
ou por quem esta vier a indicar, de acordo com a Política de Cobrança estabelecida
no Anexo V do Regulamento do Cessionário.

6.1.1. A Cedente se obriga a prestar pleno auxílio e apoio à Consultora e ao
Cessionário no processo de cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos de
Credito inadimplidos.

6.2. O Cessionário se compromete a interromper qualquer procedimento de cobrança
que tenha iniciado contra qualquer Devedor, seja judicial ou extrajudicial, caso
receba o pagamento integra! do respectivo valor sujeito à cobrança, acrescido dos
respectivos juros, multas e demais encargos, conforme calculado pela Consultora,

CLÁUSULA VII
COOBRIGAÇÃO DA CEDENTE

7.1, A Cedente se responsabiliza, solidariamente, com os Devedores dos Direitos de
Crédito Cedidos, nos termos do Artigo 296 do Código Civil Brasileiro, pelo pontual
c integral pagamento ao Cessionário, de todos os Direitos de Crédito Cedidos, bem
como de eventuais encargos de mora incidentes sobre os Direitos de Crédito
Cedidos nos termos deste Contrato, obrigando-se pelo pagamento do principal,
juros, multas e demais encargos relativos a cada Direito de Crédito Cedido.

7.1.1. As Partes poderão excepcionalmente contratar operações de cessão sem a
coobrigação da Cedente estabelecida na Clausula 7.1 acima devendo, nessas
hipóteses, a inexistência da coobrigação estar expressamente estabelecida no
respectivo Termo de Cessão.

7.1.2. A eventual inexistência de coobrigação da Cedente, nos termos da Clausula
7.1.1 acima, não exime a Cedente de sua responsabilidade pela existência e
correia formalização dos Créditos nos termos do Artigo 295 do Código Civil
Brasileiro.

7.2, A Cedente neste aio reconhece e declara que a ocorrência de qualquer dos seguintes
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eventos ensejará a imediata exigibilidade do pagamento da totalidade dos Direitos
de Crédito por ela cedidos ao Fundo, vencidos ou vincendos:

(i) questionamento por qualquer dos Devedores dos Direitos de Crédito Cedidos
acerca da existência de qualquer dos Direitos de Crédito Cedidos ou de
qualquer vício, defeito, ou reclamação de qualquer outra natureza, no
cumprimento pela Cedente de suas obrigações das quais decorram os Direitos
de Crédito Cedidos,

(ii) prorrogação da data de vencimento dos Direitos de Crédito Cedidos sem a
prévia e expressa anuência do Cessionário;

(iit) alteração ou o cancelamento, lotai ou parcial, por qualquer motivo, da venda
de mercadorias ou da prestação dos serviços dos quais decorrem os Direitos
de Crédito Cedidos;

(iv) apresentação pelo Devedor, de qualquer exceção, defesa ou outra espécie de
embargo ou objeção, judicial ou extrajudicial, ao pagamento, total ou parcial,
dos Direitos de Crédito Cedidos, com fundamento em qualquer ato ou fato de
responsabilidade da Cedente;

(v) recusa do Devedor em efeluar o pagamento do respectivo Direito Creditório
Cedido na sua respectiva data de vencimento, com base cm alegação cie caso
fortuito e/ou força maior; e/ou

(vi) não substituição do Devedor Solidário ou apresentação de outras garantias
consideradas pelo Cessionário como suficientes, nos termos e prazos
estabelecidos na Cláusula IX deste Contrato.

7.3. A Cedente obriga-se de forma irrevogável e irretratável a, na hipótese de ocorrência
tle qualquer dos eventos estabelecidos nas alíneas "i" a "vi" da Cláusula 7.2 acima,
proceder ao pagamento dos Direitos de Crédito Cedidos em questão em até um dia
útil contado do recebimento de notificação por escrito enviada pelo Cessionário por
intermédio da Consultora.

7.4. A obrigação prevista nesta Cláusula Vil constitui uma obrigação de pagamento, e
não está sujeita, em quaisquer circunstâncias, a qualquer restrição, redução,
limitação, extinção, impugnação, compensação, reconvenção ou benefício de
divisão ou de ordem em relação ao Devedor e/ou ao Devedor Solidário, sendo todos
e quaisquer direitos nesse sentido neste ato expressamente renunciados pelo devedor
e pelo Devedor Solidário.
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7.5. A Consultora poderá exigir como garantia do pagamento referido nessa Cláusula,
que a Cedente emita em favor do Cessionário, quando da celebração de cada Termo
Cessão, noia promissória correspondem e ao valor integral dos Direitos Creditórios
objeto da Cessão em questão. Para efeitos da emissão das referidas Notas
Promissórias será considerado como valor integral do Direito de Crédito o seu valor
nominal, acrescido dos juros e correção monetária nele estabelecidos, quando
houver. As Partes acordam que, na hipótese de um determinado Direito de Crédito
estar sujeito a correção monetária por qualquer índice a ser considerado
futuramente, será adotado paro efeitos do cálculo acima estabelecido, o valor
verificado para tal índice no período de 12 meses imediatamente anterior a
celebração cio Termo de Cessão em questão.

CLÁUSULA VIII
iiSSÃo DOS DIREITOS DE CRÉDITO CEDIDOS

8.1. A Cedente se compromete a adquirir do Cessionário, em até um dia vítil contado do
recebimento de notificação por escrito enviada pelo Cessionário por intermédio da
Consultora, a totalidade dos Direitos de Crédito Cedidos, vincendos ou vencidos
indicados pelo Cessionário (a "Retrocessão de Direitos de Crédito" e os "Direitos de
Créd j to Re trqced i dos "). nas seguintes hipóteses:

(i) questionamenlo por qualquer dos devedores dos Direitos de Crédito Cedidos
acerca da existência de qualquer dos Direitos de Crédito Cedidos ou de
qualquer vício, defeito, ou reclamação de qualquer outra natureza, no
cumprimento pela Cedente de suas obrigações das quais decorram os Direitos
de Crédito Cedidos,

(ii) prorrogação da data de vencimento dos Direitos de Crédito Cedidos sem a
prévia e expressa anuência do Cessionário;

(iii) alteração ou o cancelamento, total ou parcial, por qualquer motivo, da venda
de mercadorias ou da prestação dos serviços dos quais decorrem os Direitos
de Crédito Cedidos;

(ív) apresentação pelo Devedor, de qualquer exceção, defesa ou outra espécie de
embargo ou objeção, judicial ou extrajudicial, ao pagamento, total ou parcial,
dos Direitos de Crédito Cedidos, com fundamento em qualquer ato ou fato de
responsabilidade da Cedente;
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(v) recusa do Devedor cm eícluar o pagamento do respectivo Direito Creditório
Cedido na sua respectiva data de vencimento, com base cm alegação de caso
fortuito e/ou força maior; e/ou

(vi) não substituição do Devedor Solidário ou apresentação de outras garantias
consideradas pelo Cessionário como suficientes, nos termos e prazos
estabelecidos na Cláusula VI deste Contrato.

8.1.1. O preço de aquisição, pela Cedente, de Direitos de Crédito Retrocedidos nos
termos da Cláusula 8.1 acima, será o montante calculado pela Consxiltora, o
qual deverá ser equivalente ao valor presente dos Direitos de Crédito em
questão, calculado com base na taxa até então praticada pelo Cessionário
para operações de Retrocessào de Direitos Creditórios.

8.2, As Partes acordam que as notas promissórias entregues emitidas pela Cedente em
favor do Cessionário, nos lermos da Cláusula 7.5 acima poderão adicionalmente ser
utilizadas peio Cessionário como garantia do preço de pagamento dos Direitos de
Crédito Retrocedidos.

CLÁUSULA IX
DRVIÍDOR SOLIDÁRIO DOS DIREITOS DE CRÉDITO CEDIDOS

9.1. O Devedor Solidário neste ato se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, como
devedor e principal pagador, garantindo em favor do Cessionário, pelo pontual e
integral pagamento ao Cessionário, de todos os Direitos de Crédito Cedidos, bem
como de eventuais encargos de mora incidentes sobre os Direitos de Crédito
Cedidos nos termos deste Contrato, obrigando-se pelo pagamento do principal,
juros, multas e demais encargos relativos a cada Direito de Crédito Cedido.

9.2. A obrigação prevista nesta Cláusula IX constitui uma obrigação de pagamento, e
não está sujeita, em quaisquer circunstâncias, a qualquer restrição, redução,
limitação, extinção, impugnação, compensação, reconvenção ou benefício de
divisão ou de ordem cm relação ao Devedor e/ou à Cedente, sendo todos e
quaisquer direitos nesse sentido neste alo expressamente renunciados pelo Devedor
Solidário.

9.3. Sem prejuízo da garantia de Devedor Solidário ora prestada e de todas as obrigações
do Devedor Solidário, o Cessionário, por intermédio da Consultora, poderá exigir
do Devedor Solidário aval nos títulos de crédito sujeitos a tal garantia que
representem Direitos de Crédito que venbam a ser cedidos nos termos deste
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Contrato.

9.3.1. Cada aval dado pelo Devedor Solidário em favor do Cessionário será válido
até a integral liquidação do respectivo título de crédito em relação ao qual o
aval foi dado, incluindo o principal, os encargos e os juros incidentes sobre
tal títulos de crédito, bem como as despesas incorridas pelo Cessionário para
sua cobrança.

9.4. Na hipótese de falência, extinção, liquidação, dissolução, insolvência, pedido de
auto-falência, pedido de falência não elidido no prazo legal ou decretação de
falência, do Devedor Solidário ou protesto legítimo de títulos contra o Devedor
Solidário, a Cedente estará obrigada a substituí-lo, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
por pessoa idónea, que deverá ser aprovada pela Consultora.

9,4.1. Na impossibilidade de substituição do Devedor Solidário, a Cedente deverá
apresentar ao Cessionário, em até 5 (cinco) dias úteis do decurso do prazo
previsto na Cláusula 9.4 acima, outras garantias, que sejam suficientes para a
assegurar o integral cumprimento das obrigações assumidas pela Cedente
nos termos deste Contraio, sujeitas à aprovação do Cessionário e da
Consultora, a seu exclusivo critério.

9.5. O Devedor Solidário neste ato declara ter ciência dos fatos a seguir relacionados,
bem como que compreendem o significado e consequência destes, havendo tais
c_on_sgt|iiçncJas sido analisadas c coiisideradgs previamente^por este e por seus
assessores jurídicos, que atestaram a, regulariaade das presentes cláusulas e
condições, não havendo qualquer jmpetiimento à celebração do presente
Contrato.

(i) O Devedor Solidário declara ter ciência de que o Cessionário é um Fundo de
Investimento em Direitos Creditados, estando autorizado a adquirir
títulos de crédito com a CQobrieacão tia Cedcnte_ejjo.Devedor.Solidário
conforme previsto nas seguintes normas da Comissão de Valores
Mobiliários ("CVM") e do Conselho Monetário Nacional (o "CMN"):
Instrução CVM n° 356 de 17/12/2001, Anexo III-A da Instrução CVM n°
400 de 29/12/2003; Resolução do CMN n° 2.907 de 29/11/2001, Resolução
do CMN n° 2.836 de 30 de maio de 200t e na Resolução do CMN n° 2,686
de 26/01/2000.

(ii) O Devedor Solidário declara ter ciência de que (i) os recursos utilizados pelo
Fundo para aquisição dos Direitos de Crédito são oriundos da emissão
pública de quotas, as quais se caracterizam como valores mobiliários; (ii)
que as quotas do Fundo são subscritas por investidores, nos termos da
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legislação em vigor (os "Quotistas do Fundo"): (iii) que as operações de
cessão de Direitos de Crédito realizadas sob o presente Contrato
caracterizam operações de ..... ̂ cciintjzaçgo; e (i v) que, conforme
estabelecido no artigo 136, Parágrafo 1° Ua Lei 11.101 de 09/02/2005, as
operações de ccssjio de Direitos ; de ̂ Crédito realizadas sob o presente
Contraio não poderão ser declarada ̂ ineficazes ou revogadas cm
pré juízo, dos ...Quotistas do Fundo no âmhUo de |>rocessos_de_ recuperação
judicial e/ou de falência da Cedente.

( i i i ) Opeycdor SoJUIário declara ter ciência de que o Cessionário não é uma
empresa de facíorins, não estando, portanto, sujeito às restrições aplicáveis
às empresas que exercem tal alividade, inclusivo, mas níío se limitado, a
restrições à retrocessão de Direitos de Crédito Cedidos, nos termos da
Cláusula IX a seguir.

(iv) O Devedor Solidário declara ler plena compreensão de que, em função (Í) da
natureza jurídica do Cessionário e da regulamentação a que este está sujeito;
(ii) e de sua solidariedade em relação ao Devedor pelo pagamento dos
Direitos de Crédito que venham a ser cedidos ao Fundo, a partir da data de
vencimento de qualquer Direito de Crédito, ou. caso se verifique a
ocorrência de unia ou mais das hipóteses estabelecidas na Cláusula IX
desje Contrato, o Devedor Solidário estará obrigado a pagar a
mtejj-ralidade dos D|rejtog de^Crédito cedidos ao Emulo pela Cedente, no
dia útil imediatamente subseqiiente ao recebimento de notificação do
Cessionário, por intermédio da Consultora, solicitando o pagamento,
conforme estabelecido na Cláusula IX do presente Contraio.

(v) O Devedor Solidário reconhece que a Cedente é responsável pela existência
e correia formalização dos Direitos de Crédito Cedidos e dos respectivos
títulos, assim como a liquidez e certeza dos valores a eles relacionados.
Nesse sentido, o Devedor Solidário reconhece e declara que a ocorrência de
fmalquei^dos eventos estabejçcidos nas alíneas "i" a "vi" da Cláusula 7.2
a seguir ensejará a Imediata exigibilidade do pagamento da totalidade
dos Direitos de Crédito cedidos pela Cedente ao Fundo, vencidos ou
vincendos, em até um dia útil contado do recebimento de notificação por
escrito enviada pelo Cessionárip por intermédio da Consultora
solicitando o pagamento, obrigando-se o Devedor Solidário de forma
irrevogável e i r retraia vcl a proce der o pagamen to dos Pi reitps de
Crédito Cedidos cm questão cm tmsjennos, sem prejum) da aplicação
das demais penalidades legalmente aplicáveis.

21



CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS CEUÍBRAOO ENTRE INDUSTRIA NACIONAL IJK AKFAI.TOS S/A, FUNDO nu INVESTIMENTO EM
, . ,

TÍTULOS li VALORES MOUIUÁIUOS S.A..J Sir,vEK.Ai)o SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA, ií ÁLVARO CASTRO
MOKAIK K RONAI.110 I)K llAHKOS IlAkKKTO, rKLKBHADONO IMA 24 I)K QllTl URO W, 201 1.

(vi) O Devedor Solidário declara que (i) a contestação de um delerminado
Direito de Crédito por seu respectivo Devedor, independente do seu
conteúdo e/ou motivação deverá ser considerada como prova suficiente da
inexistência do Direito de Crédito em questão, para efeilos de caracterização
de sua obrigação de pagamento nos termos acima estabelecidos.

(vii) Ainda em se (ratando de responsabilidade da Cedente pela existência e
correia formalização dos Direitos de Crédito Cedidos e dos respectivos
títulos, assim como a liquide?, e certeza dos valores a eles relacionados, o
Devedor Solidário reconhece que, alternativamente ao cumprimento da
obrigação de pagamento mencionada na alínea "v" acima, na hipótese de
ocorrência de uualciuer dos eventos estabelecidos nas alíneas "i" a ''vi"
da CláusulaI^L a. Consultora poderá requerer que o Devedor Solidário
proceda à annisk-ão da[totalidade dos Direitos de Crédito por ela
cedidos ao Fundo, vencidos ou vincendos. em até um dia útil contado do
recebimento de notificação....por escrito enviada pelo Cessionário por
intermédio da... Consultora,.......obrigando-sc de forma irrevogável e
irretratável a realizar a aciuisiçãq eni_ çuicstão, sem nrejufci)da
aplicaçãodas...demais penalidades legalmente ...aplicáveis.

(viii) O Devedor Solidário declara ter ciência de que os preços de compra de
Direitos de Crédito praticados pelo Cessionário decorrem da natureza
jurídica do Cessionário e de sua capacidade de exercer os direitos acima
descritos, uma vê/, que o Cessionário considera (ais direitos no cálculo de
suas expectativas de recuperação de Direitos de Crédito inadimplidos. O
Devedor Solidário reconhece e declara ao Cessionário que a Cedente se
beneficiou dos direitos do Cessionário acjnia descritos, tendo em vista
que o preço pelo qual a Cedente cedeu onerosamente o Direito de Crédito ao
Cessionário é substancialmente maior do que aquele que teria recebido em
operações com empresas àefdcioring.

(ix) O Devedor Solidário reconhece e declara eme a jUilizacão de
argumentação em sentido contrário às declarações por ele prestadas
acima em eventual tentativa de impugnação, embargo ou defesa de
cobranças contra ele propostas, pelo Cessionário, caracterizarão má-fé e
UtJgânçla de niá-fe de sua parte.

(x) O Devedor Solidário declara haver submetido o presente Contrato à
avaliação de seus assessores jurídicos, havendo previamente à celebração do
mesmo (i) sido aconselhado acerca do significado e consequência dos
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dispositivos nele contidos, e (ii) avaliado os riscos e consequências u eles
relativos; e (iii) tomado a decisão de celebrá-lo consciente dos mesmos. O
Devedor Solidário reconhece não sei^aBlicável ao presente Contrato c
qualquer transação ou acão indiciai a ele correlata alegação de
hiposuficiênci.i de suaparte etiyrelacão ao Cessionário.

CLAUSULA X
DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS COM PROBATÓRIOS À CEDENTE

10.1. Na hipótese de pagamento pela Cedente e/ou pelo Devedor Solidário de qualquer
Direito de Crédito Cedido ou de Retrocessão de Direitos de Crédito, o Cessionário
disponihilizará à Cedente c/ou Devedor Solidário, conforme o caso, em até 30 (trinta)
dias do recebimento do pagamento, os respectivos Documentos Comprobatórios do
Direilo de Crédito Cedido liquidado ou do Direito de Crédito Retrocedido, conforme o
caso.

CLÁUSULA XI
DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA CEDENTE E DO DKVEDOR SOLIDÁRIO

A Cedente, neste ato, declara e garante ao Cessionário que, na presente data:

(i) Autorização e Poderes. A Cedente possui plena capacidade e autoridade para
celebrar o presente Contrato e realizar iodas as operações aqui previstas e
cumprir todas as obrigações por ela assumidas, tendo tomado todas as medidas
de natureza societária necessárias para autorizar a sua celebração. Nenhum
outro ato se faz necessário para autorizar a celebração e cumprimento do
presente Contrato pela Cedente.

(ii) Ausência de Violação; Consentimentos. A celebração e formalização deste
Contrato e o cumprimenio pela Cedente das obrigações aqui previstas (a) não
violam ou violarão, não infringem ou infringirão, não constituem ou
constituirão, implicam ou não implicarão o descumprimenío cias disposições
de qualquer contrato ou compromisso, ou qualquer outra obrigação relevante
da qual a Cedente seja parte ou à qual esteja sujeita; (b) não infringem ou
infringirão quaisquer disposições de lei, decreto, norma, ordem administrativa
ou judicial ao qual a Cedente esteja sujeita; (c) não requerem ou requererão
qualquer consentimento, aprovação ou autorização de, notificação para,
preenchimento ou registro de qualquer pessoa natural ou jurídica, tribunal ou
Autoridade Governamental, exceto se de outra forma previsto neste Contrato.
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(iii) Inexistência de Impedimento Judicial. Não há qualquer açao, demanda ou
processo, administrativo ou judicial, ou ainda controvérsias, dúvidas e/ou
contestações de qualquer espécie pendentes conlra a Cedente, ou sobre os
Direitos de Crédito e/ou no qual a Cedente esteja envolvida ou seja parte
interessada, que de qualquer forma impliquem ou possam implicar
impedimento à celebração do presente Contrato.

(iv) Efeito Vinculativo. liste Contrato é validamente celebrado e constitui
obrigação legal, válida e vinculante, sendo exequível contra a Cedente de
acordo com os seus termos.

(v) Validade, Existência e Não Gneração dos Direitos de Crédito. Os Direitos
de Crédito Cedidos constituem obrigações válidas, líquidas e exequíveis
contra os Devedores indicados nos respectivos títulos de crédito objelo das
cessões realizadas sob o presente Contrato. Os Direitos de Crédito são de
exclusiva titularidade da Cedente, estando livres, desimpedidos e
desembaraçados de quaisquer ónus, vínculos ou gravames de qualquer
natureza, judiciais ou extrajudiciais, que, de qualquer modo, possam obstar a
presente cessão e o pleno exercício, pelo Cessionário, das prerrogativas
decorrentes da titularidade dos Direitos de Crédito adquiridos.

11.2. O Devedor Solidário, neste ato, declara e garante no Cessionário que, na presente
data:

(i) Autorização e Poderes, O Devedor Solidário possuí plena capacidade e
autoridade para celebrar o presente Contrato e realizar todas as operações aqui
previstas e cumprir todas as obrigações por ele assumidas tendo tomado todas
as medidas de natureza societária necessárias para autorizar a sua celebração.
Nenhum outro ato se faz necessário para autorizar a celebração e
cumprimento do presente Contrato pelo Devedor Solidário.

(i) Ausência de Violação; Consentimentos. A celebração e formalização deste
Contrato e o cumprimento pelo Devedor Solidário das obrigações aqui
previstas (a) não violam ou violarão, não infringem ou infringirão, não
constituem ou constituirão, implicam ou não implicarão o descumprimenlo
das disposições de qualquer contrato ou compromisso, ou qualquer outra
obrigação relevante da qual o Devedor Solidário seja parte ou à qual esteja
sujeita; (b) não infringem ou infringirão quaisquer disposições de lei, decreto,
norma, ordem administrativa ou judicial ao qual o Devedor Solidário esteja
sujeito; (c) não requerem ou requererão qualquer consentimento, aprovação ou
autorização de, notificação para, preenchimento ou registro de qualquer
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pessoa natural ou jurídica, tribunal ou Autoridade Governamental, exceto se
de outra forma previsto neste Contrato.

(ii) Inexistência de Impedimento Judicial. Não há qualquer ação, demanda ou
processo, administrativo ou judiciai, ou ainda controvérsias, dúvidas e/ou
contestações de qualquer espécie pendentes contra o Devedor Solidário e/ou
no qual o Devedor Solidário esteja envolvido ou seja parte interessada, que de
qualquer forma impliquem ou possam implicar impedimento à celebração do
presente Contrato.

(iii) Efeito Vinculativo. Este Contrato é validamente celebrado e constitui
obrigação legal, válida e vínculante, sendo exequível contra o Devedor
Solidário de acordo com os seus termos,

11.3. As declarações aqui prestadas pela Cedente e pelo Devedor Solidário subsistirão até
a integral liquidação das obrigações da Cedente decorrentes deste Contrato e das
Cessões realizadas nos termos deste Contrato, sendo a Cedente c o Devedor
Solidário solidariamente responsáveis por todos e quaisquer danos c prejuízos
causados ao Cessionário, à Consultora e/ou à Administradora decorrentes da
inveracidade ou inexattdão das declarações por eles prestadas.

CLÁUSULA XII
DECLARAÇÕES DA ADMINISTRADORA, DO CESSIONÁRIO K DA CONSULTORA

12.1. A Administradora neste ato declara e garante, em nome tio Cessionário, e em seu
próprio nome, conforme o caso, que;

(i) Existência e Regularidade do Cessionário. O Cessionário é um Fundo de
Investimento em Direitos de Crédito constituído sob a forma de condomínio
fechado, e está validamente em funcionamento e devidamente registrado
perante a CVM de acordo com a legislação e regulamentação em vigor.

{ii) Autorização e Poderes. A Administradora e o Cessionário possuem plena
capacidade e autoridade para celebrar o presente Contrato e realizar todas as
operações aqui previstas e cumprir todas as obrigações por eles assumidas,
tendo tomado todas as medidas de natureza societária necessárias para
autorizar a sua celebração. Nenhum outro ato se faz necessário para autorizar
a celebração e cumprimento do presente Contrato pela Administradora e/ou
pelo Cessionário.

(iii) Ausência de Violação; Consentimentos. A celebração e formalização deste
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Contrato e o cumprimento pela Administradora e pelo Cessionário cias
obrigações aqui previstas (a) não violam ou violarão, não infringem ou
infringirão, não constituem ou constituirão, implicam ou não implicarão o
descumprimento das disposições de qualquer contrato ou compromisso, ou
qualquer oulra obrigação relevante da qual a Administradora e/o Cessionário
sejam parte ou à qual estejam sujeitos; (b) não infringem ou infringirão
quaisquer disposições de lei, decreto, norma, ordem administrativa ou judicial
ao qual a Administradora e/ou o Cessionário estejam sujeitos; (c) não
requerem ou requererão qualquer consentimento, aprovação ou autorização
de, notificação para, preenchimento ou registro de qualquer pessoa natural ou
jurídica, tribunal ou Autoridade Governamental, exceto se de outra forma
previsto neste Contraio.

(iv) Efeito Vinculativo. Este Contrato é validamente celebrado e constitui
obrigação legal, válida e vinculante, sendo exequível contra o a
Administradora e/ou Cessionário de acordo com os seus termos.

12.2. A Administradora se obriga a obter e manter atualiz.adas todas as autorizações ou
aprovações necessárias, nos termos da regulamentação aplicável, à constituição e
ao funcionamento do Cessionário como um Fundo de Investimento em Direitos de
Credito.

12.3. A Consultora nesle ato declara e garante que;

(i) Existência e Regularidade. A Consultora é uma sociedade validamente
constituída e em funcionamento de acordo com a legislação aplicável e
devidamente habilitada e autorizada a funcionar, nos termos das normas legais
e regulamentares vigentes, possuindo todas as condições técnicas e
operacionais para exercer as obrigações por ela assumidas no presente
Contrato.

(ii) Autorização e Poderes. A Consultora possuí plena capacidade e autoridade
para celebrar o presente Contrato e realizar todas as operações aqui previstas e
cumprir todas as obrigações assumidas, tendo tomado todas as medidas de
natureza societária necessárias para autorizar a sua celebração. Nenhum outro
ato se faz necessário para autorizar a celebração e cumprimento do presente
Conirato pela Consultora.

(iii) Ausência de Violação; Consentimentos. A celebração e formalização deste
Contrato e o cumprimento pela Consultora das obrigações aqui previstas (a)
não violam ou violarão, não infringem ou infringirão, não constituem ou
constituirão, implicam ou não implicarão o descumprimento das disposições
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de qualquer contrato ou compromisso, ou qualquer outra obrigação relevante
da qual a Consultora seja parte ou à qual estejam sujeitos; (b) não infringem
ou infringirão quaisquer disposições de lei, decreto, norma, ordem
administrativa ou judicial ao qual a Consultora esleja sujeita; (c) não requerem
ou requererão qualquer consentimento, aprovação ou autorização de,
notificação para, preenchimento ou registro de qualquer pessoa natural ou
jurídica, tribunal ou Autoridade Governamental, exceto se de outra forma
previsto neste Contraio.

(v) Efeito Vinculativo. Este Contrato é validamente celebrado e constitui
obrigação legal, válida e viiieulante, sendo exequível contra a Consultora de
acordo com os seus termos.

CtÁUSULA XIII
DISPOSIÇÕES GIÍRAIS

13.1. Obrigações Adicionais. As Partes obrigam-se a celebrar quaisquer outros
documentos ou contratos c, sujeito aos termos e condições aqui previstos, a
praticar todos os atos que forem razoavelmente necessários ou recomendáveis
para a conclusão das operações previstas neste Contrato.

13.2. Acordo Integral. Este Contrato e seus anexos contêm o acordo e entendimento
integral a respeito do objeto deste Contraio entre as Parles e substitui
especificamente qualquer entendimento prévio das Partes sobre o objeto deste
Contraio, e não poderá ser modificado ou alterado exceto se por escrito e assinado
pelas Fartes. Todos os Termos de Cessão celebrados nos lermos deste Contrato
constituirão parte integrante e inseparável do presente Contrato, para todos os fins.

13.3. Independência das Cláusulas. Se qualquer disposição deste Contrato ou de
qualquer Termo de Cessão for considerada nula, amilávcl, inválida ou inoperante,
nenhuma outra disposição deste Contrato será afetada como consequência disso e,
portanto, as disposições restantes deste Contrato permanecerão em pleno vigor e
efeito como se tal disposição nula, anulável, inválida ou inoperante não estivesse
contida neste Contrato.

13.4. Comunicações: Todas as notificações, avisos ou comunicações relativas ao
presente Contrato deverão ser feitas por escrito, por meio de carta , via fac-símile,
via e-mail ou por intermédio de Cartório do Registro de Títulos e Documentos,
aos seguintes endereços ou para qualquer outro que qualquer das Partes venha a
comunicar às demais a qualquer tempo:
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Para a Cedente:
Indústria Nacional de Asfaltos S/A
Att; Álvaro Castro Morais
Rua Quadra 1.112 Sul - Alameda 08 Lote 16-A, Bairro Pólo Eco Industrial,
Cidade Palmas, Estado Tocantins, cep 77024- 1 66,
Fone: 63.3232.5600

Para o Cessionário:
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CRKDITÓRIOS MULTISETORIAI,
SII.VERADO MAXIMUM
A/C
BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
At.: Srta. Carla Lopes
Av. Presidente Wilson, n" 231, 1 1" andar,
Rio de Janeiro - RJ
Telefone: (21) 3974-4618
Fac-símile: (21) 3974-4501
Email: fidc@hnymellon.com.hr

Para o Devedor Solidário:
Att: Sr. Álvaro Castro Morais
Rua dos Buritis, Quadra 10, Lote 9-A, Bairro Residencial Aldeia do Vale, Cidade
Goiânia, Estado Goiás, cep 74680-115.
Fone: 63,3232.5600
e-mail: adm@nacionalasfaltos.com.br

Att: Sr. Ronaldo cie Barras Barreto
Quadra 204 Sul, Alameda 07, Lotes 02/04, Bairro Plano Diretor Sul, Cidade
Palmas, Estado Tocantins, cep 77020-496,
Fone: 63.3232.5600
e-mail: adm@nacionalasfallos.corn.br

Para a Consultora:
SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA.
At,: Sr. Manoel Teixeira de Carvalho Neto
Av. Vereador José Diniz, n° 3725, conj, 51,
São Paulo - SP
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Fax: (l lJ5542-4302
Fone: (11)5090-1250
e-mail: inibcad@silverado.net

13.4.1 Toda e qualquer notificação feita a qualquer das Partes deste Contrato
deverá ser enviada com cópia para a Consultora, no endereço acima
indicado.

13.4.2 Os documentos c as comunicações, assim como os meios físicos que
contenham documentos ou comunicações, serão considerados recebidos
quando entregues, sob protocolo ou mediante "Aviso de Recebimento"
expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos
endereços acima, ou quando da confirmação do recebimento da
transmissão via fac-símile, via e-mail ou outro meio de transmissão
clctrônica,

13.4.3. Para os fins da Cláusula 13.4.1 acima, será considerada válida a
confirmação do recebimento via fac-símile ou via e-maíi ainda que
emitida pela Parte que tenha transmitido a mensagem, desde que o
comprovante lenha sido expedido a partir do equipamento utilizado na
transmissão e que do mesmo constem informações suficientes a
identificação do emissor e do destinatário da comunicação.

13.5. IndenizaçÕes: As Partes e o Devedor Solidário responsabilizam-se pelas perdas
e danos devidamente comprovados que venham a causar a outra Parte
decorrentes do descumprimento cie qualquer obrigação estabelecida neste
Contrato. A obrigação de indenizar estabelecida, nesta Cláusula permanecerá em
vigor mesmo após o término deste Contrato.

13.5.1. Sem prejuízo do disposto acima, o inadímplemento, por qualquer das
Partes ou do Devedor Solidário, de qualquer obrigação de pagamento
prevista neste Contrato caracterizará, de pleno direito, e
independentemente de qualquer aviso ou notificação, a mora de tal Parte
ou do Devedor Solidário, sujeitando-o ao pagamento dos seguintes
encargos: (i) juros de mora de Í % (um por cento) ao mês, calculados pró
rata temporis desde a data em que o pagamento tornou-se exigível até o
seu integral recebimento pelo respectivo credor; (ii) multa convencional,
não compensatória, de 2% (dois por cento).

13,6. Renúncias: O atraso ou tolerância de qualquer das Partes em relação aos termos

29



COM RATO BK OXSSÀO DE CRfilHTUS CEÍ.EBHADO KNTRE INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFAl.TOS S/A, FlINDO lllí INVESTIMENTO EM
nitll!ITOSCREDITÓRIOSMULTISIÍTOKIAl.Sll,VKKWIOMAM.MUM,liNyiV[i;i,LON SERVIÇOS FlN.VNCKIKOS Ul-ÍTBlBUIIKIKA I)K

T(TC!I.OS t! VAI-OKKS MOUII.IÁKIOSS.A,.; Sll.VERADO SERVIÇOS RE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTI>A, li Al.VAKO CASTRO
MORAIS u líONAi.iio I>K H A n nos HAHKK.TO, CIÍMÍBHAOCI NO IHA 2-í DG OUTUBRO i»K20l l.

deste Contrato não deverá ser interpretado como renúncia ou novação de nenhum
dos termos estabelecidos no presente Contrato e não deverá afetar de qualquer
modo o presente Contrato, nem os direitos c obrigações das Partes nele previstos,
a não ser nos estritos termos cia tolerância concedida. Qualquer renúncia ou
novação concedido por uma Parle com relação aos seus direitos previstos neste
Contrato somente terá efeito se formalizado por escrito.

13.7. Legislação Aplicável: O presente Contrato será regido e interpretado de acordo
com as leis da República Federativa do Brasil e constitui um título execulivo
extrajudicial, de acordo com os termos dos Artigos 461, 632 e seguintes do
Código de Processo Civil Brasileiro.

13.8. Efeito Vinculativo: Este Contraio é celebrado em caráíer irrevogável e
irretratável, constituindo obrigações legais, válidas e vinculantes entre as Partes e
seus sucessores a qualquer título, sendo exequível em conformidade com os seus
respectivos termos.

13.9. Anexos: Os anexos (os "Anexos") a este Contrato são dele parte integrante e
inseparável. Hm caso de dúvida ou discrepância entre o Contraio e quaisquer de
seus Anexos, prevalecerá o disposto neste Contraio.

13.10. Foro: As Partes elegem o foro Central da Capital do Estado do São Paulo,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para
dirimir qualquer controvérsia oriunda do presente Contraio, cabendo à parte
vencida em demanda judicial pagar os honorários de advogados da parte
vencedora na importância fixada na respectiva sentença condenatória.

13.11. líxecução Específica: As Partes reconhecem, desde já, que suas obrigações
assumidas nos termos deste Contrato estão sujeitas à execução específica nos
(ermos do artigo 461, 632 e seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro.

13.11.1. Salvo se a obrigação estiver sujeita a prazo específico nos termos deste
Contrato, as obrigações de fa/er e não fazer previstas neste Contrato
serão exigíveis no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado do recebimento,
pela respectiva Parte, da notificação que constituí-la em mora, ficando
facultada à Parle credora a adoção das medidas judiciais necessárias (i) à
tutela específica, ou (ii) à obtenção tio resultado prático equivalente, por
meio das medidas a que se refere o § 5° do ait. 461 do Código de
Processo Civil Brasileiro.

As Partes desde já expressamente reconhecem que o comprovante de
recebimento da notificação mencionada no siibiíem 11.7.2 acima,
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acompanhado dos documentos que a tenham fundamentado, será
bastante para instruir o pedido de tutela específica da obrigação.

13.11.3. Todas as disposições contidas neste Contrato, que se caracterizem como
obrigação de fazer ou não fazer a ser cumprida pelo Cessionário, deverão
ser consideradas, salvo referencia expressa em contrário, como de
responsabilidade exclusiva da Administradora,

13.11.4. Para os efeitos do disposto neste Contrato, entende-se por "dia útil"
segunda a sexta-feira, exceto feriados nacionais ou dias em que, por
qualquer motivo, não houver expedienle comercia! ou bancário no
Estado ou na Cidade de São Paulo.

13.12. Vigência. O presente Contrato vigení a panir da data de sua assinatura até que
estejam cumpridas todas as obrigações nele previstas.

[RESTANTE DESTA PÁGINA FOI INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO]
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H, por estarem assim justas e conlraíadas, as Paites firmam o presente Contrato cm tantas
vias quantas forem as partes signatárias vias de igual leor e forma, na presença das 2 (duas)
testemunhas a seguir assinadas.

Paulo, 24 de Outubro de 201 1.

iVCIONAL lili ASFALTOS S/A

Nome: Álvaro^- - lastro Morais
Cargo: Sócio Adm
CPF: 122.477.741-72

—^ .s

FUNIK) DE I N V K S T I M T C M DlRlilTOS CKEDITÓRIOS MULTISK l ORíAL SlLVIÍRADO

MAXIMUM
Neste ato representado pela sua Administradora, BNY Mellon Serviços Financeiros

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Nome:
Carco:

Nome:
Cargo;

\( -SlLVKftADO S

1.VAR06ASTOO MORAIS

CPF: 122.477,741-72

TABELIONATO DE NOTAS DE PALMAsfe
igramorAníjelaPJcaill-Tnhoi!» ">-,•, •>•»" ™ i -
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UlMI^C^EMTORWSMOI/nSETOHIALSlI-VEKAnoMAX

TíTuwsfE VALORES MOBILIÁRIOS S.A..}SiLVERAno SEU
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[PÁGINA DE ASSINATURAS DO CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS E OUTRAS AVENCAS,

CELEBRADO EM 24 DE OUTUBRO DE 201 i ENTRE AS PARTES ACIMA RELACIONADAS]
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Tabeliã (63) 3216-7200
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ANEXO I-A AO CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS CELEBRADO ENTRE INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS S/A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

MULTISETOKIAL SlLVERADO MAX1MUM, BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS
. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.; SILVERADO SERVIÇOS DE

INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA, E ÁLVARO CASTRO MORAIS E RONALDO DE BARROS
BARRETO, CELEBRADO NO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2011.

MODELO DE TERMO DE CESSÃO PARA OPERAÇÕES QUE NÃO CONTENHAM DIREITOS DE
CRÉDITO ESPECIAIS

TERMO DE CESSÃO N" t ]

(i) INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, sociedade anónima, inscrita sob o
CNPJ/MF sob o n° 03.354,176/0001-30, com sede Rua Quadra í. 112 Sul, Alameda 08,
Lote 1 6- A, Bairro Pólo Eco Industrial, Cidade Palmas, Estado Tocantins, cep 77024-166
, neste ato representada nos termos de seus documentos constitutivos, doravante referida
simplesmente como Cedente (a "Cedente");

(ii) FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS DE CRÉDITO MULTISETORIAL
SILVERADO MAXIMUM, fundo de investimento em direitos creditados constituído sob a
forma de fundo condomínio fechado, inscrito sob o CNPJ/MF sob o n° 08.845.618/0001-
64, referida simplesmente como Cessionário (o "Cessionário"), neste ato representado nos
lermos de seu Regulamento, por sua administradora, BNY MELLON SERVIÇOS
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na
Avenida Presidente Wilson, n" 231, 11°, 13° e 17° andares (parte), na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.201.501/0001-61, neste
ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante referida simplesmente como
Administradora (a " Ad rni n istradora" ) ;

(iv) SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS l /riu., sociedade
empresária limitada, inscrita sob o CNPJ/MF sob o n° 07.721.591/0001-35, com sede na
Avenida Vereador José Díniz, n" 3725, conj. 51, na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social, doravante referida
simplesmente como Consultora (a "Consultora"); e

[Como Interveniente Garaníidor:]

(v) Sr. ÁLVARO CASTRO MORAIS, nacionalidade brasileiro, estado civil casado -
regime comunhão parcial de bens, profissão empresário, portador do documento tipo RG n"
451.748, expedido pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 122.477.741-72, residente e
domiciliado na Cidade de Goiânia, Eslado Goiás, com residência Rua dos Buritis, Quadra
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10, Lote 9-A, Bairro Residencial Aldeia do Vale, cep 74680-115 c Sr. RONALDO DE
IlARKOS BARRETO, nacionalidade brasileiro, estado civil casado - regime comunhão
parcial de bens, profissão advogado, portador do documento tipo RO n° 4.762, expedido
pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 130.312.361-49, residente e domiciliado na
Cidade de Palmas, Estado Tocantins, com residência Quadra 204 Sul, Alameda 07 - Lotes
02/04, Bairro Plano Diretor Sul, cep 77020-496 doravante referido simplesmente como
Devedor Solidário (os "Devedores Solidários");

Partes do Contrato de Cessão de Créditos e Outras Avenças, entre elas celebrado no dia 24
de Outubro de 2011, (o "Contrato de Cessão"), têm entre si justo e acordado celebrar o
presente Termo de Cessão, nos termos do Contrato de Cessão, nas seguintes condições:

1 . Definições. Os termos não definidos no presente Termo de Cessão terão os
significados a eles atribuídos no Contrato de Cessão. Todas as condições relativas à
presente cessão que não estiverem expressamente estabelecidas neste Termo de
Cessão encontram-se descritas no Contrato de Cessão, o qual deverá prevalecer em
caso de divergência ou discrepância entre ele e este Termo de Cessão.

2. Cessão de Direitos de Crédito. Pelo presente Termo de Cessão, a Cedente cede e
transfere ao Cessionário, mantendo-se coobrigada com o Devedor nos termos da
Cláusula VII do Contrato de Cessão, os Direitos de Crédito descritos na relação de
Direitos de Crédito cedidos (a "Relação^^cle_ Direitos; deCrédito Cedidos"), constante
do item 10 a seguir.

3. Preço de Aquisição. Em contrapartida à Cessão objeto deste Termo de Cessão, o
Cessionário pagará à Cedente, em moeda nacional corrente, o montante, de R$[-] ((•!
reais) (o "Preço de_,Aqujg|ção").

3.í. O Preço de Aquisição será pago pelo Cessionário à Cedente por meio de
crédito na conta corrente n° [ ], agência [ l do Banco [ j. na
data de entrega pela Cedente ao Cessionário, por intermédio da Consultora, da
totalidade dos Documentos Comprobatórios, caso esta seja realizada até as
15:00 hs, de qualquer dia útil . Na hipótese de a entrega dos Documentos
Comprobatórios após o horário ora estabelecido acima, o pagamento do Preço
de Aquisição será realizado no primeiro dia ú t i l subseqlientc àquele cm que
for realizada a referida entrega.

4. Notificação aos Devedores. A Consultora deverá, em até 03 (três) dias após a
assinatura do Termo de Cessão referente ao Direito de Crédito em questão, notificar,
em nome da Cedente, os devedores dos Direitos de Crédito Cedidos objeto do Termo
de Cessão em questão, (i) informando-os acerca da realização da cessão dos Direitos
de Crédito Cedidos, e (ii) instruindo-os a realizar os pagamentos dos respectivos
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Direitos cie Crédito por eles devidos exclusivamente ao Cessionário ou a quem este
indicar, Na hipótese de não cumprimento da obrigação ora estabelecida, o Cessionário
poderá, a seu exclusivo critério, proceder à notificação estabelecida em tal dispositivo
em nome da Cedente, nos termos estabelecidos no Contrato de Cessão.

5. A Cedente e o Devedor Solidário reafirmam todas as declarações e compromissos
expressos no Contrato de Cessão, atestando sua validade, como se neste Termo de
Cessão estivessem inscritos.

6. A Cedente e o Devedor Solidário reafirmam ter ciência dos fatos a seguir
relacionados, e que compreendem o significado e consequência dos destes, havendo
tais consequências .sido analisadas e consideradas previamente por estes e por
seus assessores jurídicos, uue atestaram ÍL regular idade das presentes cláusulas j
condições, não havendo qualquer i m pedi mento à celebração do presente
Contrato.

(i) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que o Cessionário é
um Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, estando autorizado a
adquirir títulos de crédito com a coobrigação da Cedente c de^putro(s)
Oevedor(es) Solidário(s) conforme previsto nas seguintes normas da
Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") e do Conselho Monetário
Nacional f o "CMN"). notadamenle: Instrução CVM n° 356 de 17/12/2001,
Anexo Ilí-A da Instrução CVM n° 400 de 29/12/2003; Resolução do CMN n"
2.907 de 29/11/2001, Resolução cio CMN n° 2.836 de 30 de maio de 2001 e na
Resolução do CMN n° 2,686 de 26/01/2000.

(ii) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ler ciência de que (i) os recursos
utilizados pelo Fundo para aquisição dos Direitos de Crédito são oriundos da
emissão pública de quotas, as quais se caracterizam como valores mobiliários;
(ii) que as quotas do Fundo são subscritas por investidores, nos termos da
legislação em vigor (os "QuQtjs l as_ jjoJju n cio''); (iit) que a_s_0i>erações de cessão
de Pire j tos de ._CrcdJlfl>..realizadas soh o presente Contrato caracterizam
operações de securitização: e (iv) que, conforme estabelecido no artigo 136,
Parágrafo 1° da Lei 11 .101 de 09/02/2005, as operações du cessão de Direitos
de Credito realizadas sob,o presente...Contrato.não poderão ser declarada
ineficazes ou revogadas em prejuízo dos Quotistas jlo Fundo no âmbito de
processos de recuperação judicial e/ou de falência da Cedente.

(iiij A. Cedente c o pcvedpr SoUdário declaram ter ciência de que o Cessionário
não é empresa de factoríns., »ão estando, portanto, sujeito às restrições
aplicáveis as empresas que exercem tal atividade, inclusive, mas não se

36



CONTRATO w. CESSÃO HE CKÉmms CKi.EiittAiio ENTRIÍ INDIJSTRIA NACIONAL DE ASPAI/COS S/A, KUNDO ut; INVESTIMENTO KM
DIURNOS CREÍIITOHIOS MII[,TISIÍTOKIAI,SII.VERADOMAXÍMUM, I1NV MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA BE

TÍTULOS E VALORES MQIUUAKIO.S S.A..; SII.VIÍKADO SIÍHVIÇOS m INFORMAÇÕES CADASTRAIS I/nu. te ÁLVARO CASTRO
MORAIS K UONAI.DO DF. HARROS BARRIÍTO, CIÍI.KHKAIKI ND m,\4 »i; OUTUKH» DK 2011.

limitado, à retrocessão de Direitos de Crédito Cedidos, nos termos da Cláusula
IX do Contrato de Cessão.

(iv) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter plena compreensão cie que, cm
função (i) da natureza jurídica tio Cessionário e da regulamentação a que este
está sujeito; e (ii) de sua solidariedade em relação ao Devedor pelo pagamento
dos Direitos de Crédito que venham a ser cedidos ao Fundo, a partir da data
de vencimento de qualquer fíircjto dcjCrèdjto. .011, caso o Cessionário
solicite, a Cedente c o Devedor Solidário estarão obrigados a pagar a
iiitegrajidade dos Direitos de Crédito cedidos ao JFundj) pclii Cedente, no dia
útil imediatamente subsequente ao recebimento de notificação do Cessionário,
por intermédio da Consultora, solicitando o pagamento, conforme estabelecido
na Cláusula IX do presente Contrato.

(v) A Cedente e o Devedor Solidário reconhecem que a Cedente é responsável pela
existência c correia formalização dos Direitos de Crédito Cedidos e dos
respectivos títulos, assim como a liquidez e certeza dos valores a eles
relacionados. Nesse sentido, a Cedente e o Devedor Solidário reconhecem e
declaram que a .ocorrência de (malquer dos eventos estabelecidos nas alíneas
"j" a "vi" da CláusulaJ7.2 do CQntratojht Cessão ensejará a imediata
exigibilidade d» pagamento dajtotajtdade dos Direitos de Crédito cedidos
pc(a_Ç_edcntc c/ou pelo Devedor Solidário JQ Fundo, vencidos ou vincendos.
em até nm dia Útil contado do recebjineiito f de ..notificação por escrito
enviada pelo Cessionário "J>L ...intermédio da Consuitojra .solicitando o
pagamento, obritiandu-se a Cedente e o Devedor Solidário de forma
írrevog_ável_e Jrjrgtratóyel a procederão pagamento dos Direitos de Crédito
Cedidosjem questão ein laisAermos, sem prejuízo da aplicação das demais

(vi) A Cedente e o Devedor Solidário declaram que a contestação de um
determinado Direito de Crédito por .seu respectivo Devedor, independente do
seu conteúdo e/ou motivação deverá ser considerada corno prova suficiente da
inexistência tio Direito de Crédito em questão, para efeitos de caracterização de
sua obrigação de pagamento nos termos acima estabelecidos.

Ainda em se tratando de responsabilidade da Cedente pela existência c correia
formalização dos Direitos de Crédito Cedidos e dos respectivos títulos, assim
como a liquidez e certeza dos valores a eles relacionados, a Cedente e o
Devedor Solidário reconhecem que, alternativamente ao cumprimento da
obrigação de pagamento mencionada na alínea "v" acima, na hipótese de

e ctuajqucr dos eventos estabelecidos nas alíneas "i" a "vi" da
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Cláusula 7.2 a Consultor apoderarequerer....Que;,aCedente e/ou o Devedor
SoJjdánQ....prt>cgdam.à_agu!Sicão da totalidade dos Direitos de Cridito por
ela cedidos no Fundo, vencidos ou vincendos, cm até um dia útil contado do
recebimento de notificação por escrito ...enviada..pejo Cessionário por
intermédio da Cônsul f oya^ obrigando-se a Cedente e o Devedor Solidário de
forma irrevogável c irretratável a realizar a aquisição cm questão, sem
prejuízo da aplicação das demais penalidades legalmente aplicáveis.

(viii) A Cedente c o Devedor Solidário declaram ter ciência de que os preços de
compra de Direitos de Crédito praticados peio Cessionário decorrem da natureza
jurídica do Cessionário e de sua capacidade de exercer os direitos acima
descritos, uma vê?, que o Cessionário considera tais direitos no cálculo de suas
expectativas de recuperação de Direitos de Crédito inadimplitlos. A Cedente e o
Devedor Solidário reconhecem e declaram ao Cessionário nue a Cedente se
beneficiou dos direitos do Cessionário acima descritos, tendo em vista que o
preço pelo qual cedeu onerosamente o Direito de Crédito ao Cessionário é
substancialmente maior do que aquele que teria recebido em operações com
empresas àcfactoring.

(ix) A.Cedente_ç o Devedor Solidário reconhecem c declaram que a utilização
de aremneiitacão.....cm jcntido contrário às declarações por ele Bresjtadas
acima em eventual tentativa de impugnação, embargo ou defesa de cobranças
contra ele propostas, pelo Cessionário, caracterizarão má-fé e litigãncia de
má-fe de sua parte.

(x) A Cedente e o Devedor -Solidário declaram haver submetido o presente Contrato
à avaliação de seus respectivos assessores jurídicos, havendo previamente à
celebração do mesmo (Í) sido aconselhados acerca do significado e
consequência dos dispositivos nele contidos, e (ii) avaliados os riscos e
consequências a eles relativos; e (iii) tomado a decisão de celebrá-lo consciente
dos mesmos. A Cedente e o Devedor Solidário reconhecemjiãtoi ser aplicável
ao presente. Contrato^ qualquer transação ou ação.judicial a ele correlata
alegação dc.hiposufíciência de sua parte cm relação ao Cessionário.

7. A presente cessão é feita em caráter irrevogável e irretratável, excluída expressamente
a cláusula de arrependimento, e obriga as Partes, seus sucessores a qualquer título,
sem prejuízo do direito do Cessionário requerer à Cedente a Retrocessão de Direitos
de Crédito estabelecida na Cláusula VIU do Contraio de Cessão,

8. A Consultora declara, exclusivamente para fins de informação ao Custodiante, que
em seu entendimento, as condições para a cessão dos Direitos de Crédito objeto deste
Termo de Cessão estão de acordo com as condições estabelecidas na Cláusula IV do
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MOHAIS K RONALDO DK UAHIIOS UAKRKTO, CIÍI.KHRADO NO IMA 24 DIÍ ouruouo m;2»ll.

Contraio de Cessão e no Regulamento do Fundo. A Cedente reconhece neste ato que
a declaração ora prestada pela Consultora não consiste em certificação do
cumprimento das referidas condições para efeito da validade da cessão, estando o
referido cumprimento sujeito à análise e validação pelo Custodiante.

y, O presente Termo de Cessão será regido c interpretado em conformidade com as leis
da República Federativa cio Brasil.

10. As Partes elegem o foro Central da Capital do Estado de São Paulo, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para dirimir qualquer
controvérsia oriunda do presente Termo de Cessão, cabendo à parte vencida em
demanda judicial pagar os honorários de advogados da parte vencedora na
importância fixada na respectiva sentença condenatória.

l i . Relação de Direitos de Crédito Cedidos.

TÍTULO

[•]

M
[•1

SACADO

[-1
[•1
[ • j

VALOR DE
FACE

(EM R$)

[•!
M
[•1

DATA DE
VENCIMENTO

M
H
M

TAXA DE
DESCONTO

i»
í>]
r*i

12. [Garantia por Obrigações, A Cedente neste ato entrega ao Cessionário, em garantia
da totalidade das obrigações por ele assumidas no Contrato de Cessão e neste Termo
de Cessão, incluindo, mas não se limitando: (Í) à obrigação de recompra estabelecida
na Cláusula IX do Contrato de Cessão, (ii) à coohrigação da Cedente estabelecida na
Cláusula VII do Contrato de Cessão; e (iii) a responsabilidade por indenizar o
Cessionário pela existência dos Direitos de Crédito Cedidos, nota promissória com
vencimento ã vista no valor da totalidade dos Direitos de Crédito Cedidos por meio
do presente Termo de Cessão.l

E, por estarem assim justas e contratadas, as Parles firmam o presenle Termo de Cessão em
tantas vias quantas forem as partes signatárias vias de igual teor e forma, na presença das 2
(duas) testemunhas a seguir assinadas.

39
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São Paulo, [» | t lc l -Jc lc200[-]

INDÚSTRIA NACIONAL oii ASFALTOS S/A

Nome: Álvaro
Cargo: Sócio Adm
CPF: 122.477.741-72

Morais

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIKKITOS CRFOITOUIOS MULTISETORIAL SILVERADO
MAXIMUM

Neste ato representado pela sua Administradora, BNY Melkm Serviços Financeiros
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:

SlLVEKADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA.

Norne:
Cargo:

Nome:
Cargo:

It

ÁLVARO CASTRO MORAIS
CPF: 122.477.741-72

,/
•O

V
RONALDO DE BARROS BARRETO

CPF: 130.312,361-49
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CONTRATO BK CKSSÃO ni: CRÉDITOS CIÍLEHHADO ENTRE INDÚSTRIA NACIONAL ite ASPAMOS S/A, FUNHO PE INVESTIMENTO EM
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TÍTULOS F, VALORES MGKiuÃKiosS,A..;Sii.vKRAi)oSiíHvi<;osi>ií INFORMAÇÕES CADASTRAIS I.TDA. E ÁLVARO CASTRO
MOIUIS E KONAIJM) |)li ItAUkOS ItAURETO, CKI.IÍBIUUO NO DIA 24 IHíOlITUBHO W. 2011.

[PÁGINA DE ASSINATURAS DO TERMO Dl- COSSAO PARA OPERAÇÕES QUE NÃO CONTENHAM
DIREITOS DE CREDITO ESPECIAIS, CELEBRADO NO DIA [•] DE [•:] DK [•}, ENTRH AS PARTES
ACIMA RELACIONADAS]
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ANEXO A AO TERMO DE CESSÃO CELEBRADO ENTRE INDÚSTRIA NACIONAL DE
ASF ALTOS S/A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISETORIAL

SILVERADO MAXIMUM, BN Y MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.; SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES

CADASTRAIS I/nu, E ÁLVARO CASTRO MORAIS E RONALDO DE BARROS BARRETO,
CELEBRADO NO DIA [•} DE [f] Díi {•].

MODELO DE NOTA PROMISSÓRIA

NOTA PROMISSÓRIA

VENCIMENTO:
NOTA PROMISSÓRIA N" [*]

No dia [*J de [•] de 20[«], pagaremos ao FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM, fundo de investimento em direitos
de crédito constituído sob a forma de fundo condomínio fechado, inscrito sob o CNPJ/MF
sob o n" 08.845.618/0001-64 doravante referida simplesmente como Cessionário (o
"Cessionário" ou o "Fundo"), neste ato representado nos termos de seu Regulamento, por
sua administradora, BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Avenida Presidente Wilson, n°23í, 11°, 13° e
17° andares (parte), na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ/MF sob 11° 02.201.501/0001-61, ou a quem venha a sucedê-lo na condição de titular
da presente nota promissória ("Nota Promissória"), referente às obrigações de pagamento
decorrentes do Contrato de Cessão de Crédito e Outras Avenças e do Termo de Cessão n"
[é], por nós celebrados com o Cessionário e outras partes, respectivamente em [»] de [•]
de [•], a quantia de R$ f>] ([è] reais).

São Paulo, E»]der>]de2()[«].

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Nome; Alvaro-L-^^Castro Morais
Cargo: Sócio Adm
CPF: 122.477.74Í-72

1. GARANTIAS

Esta Nota Promissória é garantida por aval do Sr. ÁLVARO CASTRO MORAIS,
nacionalidade brasileiro, estado civil casado - regime comunhão parcial de bens, profissão
empresário, portador do documento tipo RG n° 451.748, expedido pela SSP/GO, inscrito no
CPF/MF sob o n° 122.477.741-72, residente e domiciliado na Cidade de Goiânia, Estado
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Goiás, com residência Rua dos Buritis, Quadra 10, Lote 9-A, Bairro Residcnciaí Aldeia do
Vale, cep 74680-115 e Sr. RONALDO DE IURHOS BARRETO, nacionalidade brasileiro,
estado civil casado - regime comunhão parcial de bens, profissão advogado, portador do
documento tipo RG n° 4.762, expedido pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n°
130.312.361-49, residente e domiciliado na Cidade de Palmas, Estado Tocantins, com
residência Quadra 204 Sul, Alameda 07 - Lotes 02/04, Bairro Plano Diretor Sul, cep
77020-496, doravante referido simplesmente como Devedor Solidário (respectivamente, o
"Aval" e o "Garanlidor").

2. CIRCULAÇÃO E ENDOSSO

Esta Nota Promissória circulará por endosso em preto, de mera transferência de
titularidade, conforme previsto no artigo 15 do Anexo I da Convenção para Adoção de uma
Lei Uniforme sobre Letras de Câmbio e Notas Promissórias, promulgada pelo Decreto n.°
57.663, de 24 de janeiro de 1966. Nos termos do artigo 2°, parágrafo único, da Instrução
CVM n.° 134/90, o endosso da presente Nota Promissória é sem garantia.

ÁLVARO CASTRO MORAIS
CPF: 122.477,741-72

RONALDO DE BARROS BARRETO
CPF: 130.312.361-49

De acordo com o Aval;

NOME: SILVANA DE^PÁiffMA BOUGES ALMEIDA E
CASTRO MORAIS
RG:841.76Ó-SSP/GO
CPF: 277.992.201-04

NoMtí: KÃnuT BEATRIZ XAVIER NUNES DE
BARROS BARRETO
RG: 785.178-SSP/GO
CPF: 274.213.411-53



ANEXO I-B AO CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS CELEBRADO ENTRE INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS S/A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CRKDITÓRIOS

MULTISETORIAL SILVLTÍADO MAXIMUM, BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.; SILVERADO SERVIÇOS DE

INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. E ÁLVARO CASTRO MORAIS E RONALDO DE BARROS
BARRETO, CELEBRADO NO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2011.

MODELO DE TERMO DE CESSÃO PARA OPERAÇÕES QUE CONTENHAM DIREITOS DE
CRÉDITO ESPECIAIS

TERMO DE CESSÃO N" f ]

(i) INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, sociedade anónima, inscrita sob o
CNPJ/MF sob o n° 03.354.176/0001-30, com sede Rua Quadra 1.112 Sul, Alameda 08,
Lote 16-A, Bairro Pólo Eco Industrial, Cidade Palmas, Estado Tocantins, cep 77024-166,
neste ato representada nos termos de seus documentos constitutivos, doravanle referida
simplesmente como Cedente (a "Cedente"):

(ii) FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS DE CRÉDITO MULTISKTORIAL
SILVKRADO MAXIMUM, fundo de investimento cm direitos creditórios constituído sob a
forma cie fundo condomínio fechado, inscrito sob o CNPJ/MF sob o n" 08.845.618/0001-
64, referida simplesmente como Cessionário (o "Cessionário"), neste ato representado nos
termos de seu Regulamento, por sua administradora, BNY MELLON SERVIÇOS
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na
Avenida Presidente Wilson, n° 231, 11°, 13° e 17° andares (parte), na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.201.501/0001-61, neste
ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante referida simplesmente como
Administradora (a "Administradora"'):

(iv) STLVERADO SERVIÇOS DK INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA., sociedade
empresária limitada, inscrita sob o CNPJ/MF sob o n° 07.721.591/0001-35, com sede na
Avenida Vereador José Díniz, 11° 3725, conj. 51, na Cidade de São Paulo, Eslado de São
Paulo, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social, doravante referida
simplesmente como Consultora (a "Consultora"); e

[Como Interveniente Garantidor:]

(ív) Sr. ÁLVARO CASTRO MORAIS, nacionalidade brasileiro, estado civil casado -
regime comunhão parcial de bens, profissão empresário, portador do documento tipo RG n"
451.748, expedido pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 122.477.741-72, residente c
domiciliado na Cidade de Goiânia, Estado Goiás, com residência Rua dos Buritis, Quadra
10, Lote 9-A, Bairro Residencial Aldeia do Vale, cep 74680-115 e Sr. RONALDO DE
BARROS BARRETO, nacionalidade brasileiro, estado civil casado - regime comunhão



parcial de bens, profissão advogado, portador do documento tipo RG n" 4.762, expedido
pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 130.312.361-49, residente e domiciliado na
Cidade de Palmas, Estado Tocantins, eom residência Quadra 204 Sul, Alameda 07 - Lotes
02/04, Bairro Plano Diretor Sul, cep 77020-496, doravante referido simplesmente como
Devedor Solidário (o "Devedor Solidário");

Partes do Contrato de Cessão de Créditos e Outras Avencas, entre elas celebrado no dia 24
de outubro de 2011, (o "Contratt^_de_Cessão"). têm entre si justo e acordado celebrar o
presente Termo de Cessão, nos termos do Contraio de Cessão, nas seguintes condições:

í. Definições. Os termos não definidos no presente Termo de Cessão terão os
significados a eles atribuídos no Contrato de Cessão. Todas as condições relativas à
presente cessão que não estiverem expressamente estabelecidas neste Termo de
Cessão encontram-se descritas no Contrato de Cessão, o qual deverá prevalecer em
caso de divergência ou discrepância entre ele e este Termo de Cessão.

2. Cessão de Direitos de Crédito. Pelo presente Termo de Cessão, a Cedente cede e
transfere ao Cessionário, manlendo-se coobrigada com o Devedor nos termos da
Cláusula Vil do Contrato de Cessão, os Direitos de Crédito descritos na relação de
Direitos de Crédito cedidos {a "Relação...de.Direitos de Crédito Cedidos"), constante
do item 10 a seguir.

3. Preço de Aquisição. Em contrapartida à Cessão objeto deste Termo de Cessão, o
Cessionário pagará à Cedente, em moeda nacional corrente, o montante, de R$[»] ([•]
reais) (o "Preço de Aquisição").

3.1. O Preço de Aquisição será pago pelo Cessionário à Cedente por meio de
crédito na conta corrente n° [ ], agência [ ] do Banco [ J. na
data de entrega pela Cedente ao Cessionário, por intermédio da Consultora, da
totalidade dos Documentos Comprobatórios, caso esta seja realizada até as
15:00 hs, de qualquer dia útil. Na hipótese de a entrega dos Documentos
Comprohalórios após o horário ora estabelecido acima, o pagamento do Preço
de Aquisição será realizado no primeiro dia útil subsequente àquele em que
for realizada a referida entrega.

4. Notificação aos Devedores. IA Consultora deverá, em até 03 (três) dias após a
assinatura do Termo de Cessão referente ao Direito de Crédito em questão, notificar,
em nome da Cedente, os devedores dos Direitos de Crédito Cedidos objeto do Termo
de Cessão em questão, (i) informando-os acerca da realização da cessão dos Direitos
de Crédito Cedidos, e (ii) instruindo-os a realizar os pagamentos dos respectivos
Direitos de Crédito por eles devidos exclusivamente na conta corrente n° [ "],
agência [ j do Banco J | [DADOS DA CONTA-CORRF.NTE
VINCULADA]. Na hipótese de não cumprimento da obrigação ora estabelecida, o



Cessionário poderá, u seu exclusivo critério, proceder à notificação estabelecida em
tal dispositivo em nome da Cedente, nos termos estabelecidos no Contrato de
Cês s ao. J

5. A Cedente e o Devedor Solidário reafirmam todas as declarações e compromissos
expressos no Contrato de Cessão, atestando sua validade, como se neste Termo de
Cessão estivessem inscritos.

6. A Cedente e o Devedor Solidário reafirmam ter ciência dos latos a seguir
relacionados, e que compreendem o significado e consequência dos destes, havendo
tais consequências sido analisadas e consideradas previamente por estes e por
seus assessores .jurídicos, giie at^st^ram a regularidade das presentes cláusulas e
condições, não havendo qualquer mípcdimenUiL à celebração do:.....presente
Contrato.

(i) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que o Cessionário é
um Fundo de Investimento em Direitos Crcditórios, estando autorizado a
adquirir títulos de crédito com acoohriigacão da Cedente e de outrQts)
l)cvedor(es) Solidário(s) confornie previsto nas seguintes normas da
Comissão de Valores MohHiários J"^^ Monetário,
Nacional (o "CMN"). notadamente:Instnicão CVM n° 356 de 17/12/2001,
Anexo III-A da Instrução CVM ul> 400 de 29/12/2003; Resolução do CMN n°
2.907 de 29/11/200í, Resolução do CMN n" 2,836 de 30 de maio de 2001 e na
Resolução do CMN n° 2.686 de 26/01/2000.

(ii) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que (i) os recursos
utilizados pelo Fundo para aquisição dos Direitos de Crédito são oriundos da
emissão pública de quotas, as quais se caracterizam como valores mobiliários;
(íí) que as quotas do Fundo são subscritas por investidores, nos termos da
legislação em vigor (os "Quotistas do Fundo"); (iii) que as operações de cessão
de Direitos de Crédito realizadas sob o presente Contraio caracterizam
operações de seairitizacão: e (iv) que, conforme estabelecido no artigo 136,
Parágrafo 1° da Lei 11.101 de 09/02/2005, aS-QBeragões.de cessão de Direitos
dg Crédito realizadas sob oj>resente Cjmt^ ser declarada
ineficazes ou revogadas em_ prejuízoidosL.QupUstus.jdo.Fundo no âmbito de
processos de recuperação judicia! c/ou de falêiigja da Cedente,

(iii) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que o Cessionário
não .j_ empresa de factorins, não estando, portanto, sujeito às restrições
aplicáveis às empresas que exercem tal atividade, inclusive, mas não se
limitado, a retrocessão de Direitos de Crédito Cedidos, nos lermos da Cláusula
IX do Contraio de Cessão.



A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter plena compreensão de que, em
função (i) da natureza jurídica do Cessionário e da regulamentação a que este
está sujeito; e (ii) de sua solidariedade em relação ao Devedor pelo pagamento
dos Direitos de Crédito que venham a ser cedidos ao Fundo, a partir da data
de vencimento de...... ..qualquer Direito de Crédito, ou, caso o Cessionário
solicite, a Cedentes o Devedor
integra lidajle dos Direitos de Crédito cedidos ao Fundo nela Cedente, no dia
ú f i l imediatamente subsequente ao recebimento de notificação do Cessionário,
por intermédio da Consultora, solicitando o pagamento, conforme estabelecido
na Cláusula IX do presente Contrato,

(v) A Cedente e o Devedor Solidário reconhecem que a Cedente é responsável pela
existência e correia formalização dos Direitos de Crédito Cedidos e dos
respectivos títulos, assim como a liquidez e certeza dos valores a eles
relacionados. Nesse sentido, a Cedente e o Devedor Solidário reconhecem e
declaram que a ocorrência de qualquer dos eventos estafei ecidos nas alíneas
"í" a "vi". da Cláusula ...7.2__do Contrato de Cessão ensejará a imediata
cxigibilidjid_e_d.p pagamento da totalidade dos Direitos de Crédito. cedidos
pela Cedente c/ou pelo Peyedor Solidário ao Fundo, vencidos onvincendpg,
em até um dia útil contado do recebimento de notitlcacão por escrito
enviada pelo Cessíonár jo nor intermédio da Consultora solicitando o
pagamento, obrieando-se a Cedente __c ; o ......Devedor Solidário de fornia
irrevogável g irretratável La proceder o pagamento dos Direitos de Crédito
Cedidos em questão envtakJeringj,^cm preiuízo da aplicação das demais
penalidades legalmente aplicáveis.

(vi) A Cedente e o Devedor Solidário declaram que a contestação de um
determinado Direito de Crédito por seu respectivo Devedor, independente do
seu conleúdo c/ou motivação deverá ser considerada como prova suficiente da
inexistência do Direito de Crédito cm questão, para efeitos de caracterização de
sua obrigação de pagamento nos termos acima estabelecidos.

Ainda em se tratando de responsabilidade da Cedente pela existência e correia
formalização dos Direitos de Crédito Cedidos e dos respectivos títulos, assim
como a liquidez e certeza dos valores a eles relacionados, a Cedente e o
Devedor Solidário reconhecem que, alternativamente ao cumprimento da
obrigação de pagamento mencionada na alínea "v" acíma, na hipótese de
ocorrência de qualquer dos eventos estabelecidos Mjias alíneas ."i" a .."vi" da
Cláusula_7_.2 a Consultora [Poderá requerer. que. a Cedente e/ou o Devedor
Solidário procedam à aquisição da totalidade dos Direitos de Crédito por
ela cedidos ao Fundo, vencidos ou vincendos, em até um dia útil contado do



recebimento de notificação ,,jioFL escrito..-enyigda,i,ip_eJQ....iCessjonáno_|jor
intermédio da Consultora..obrigajidQ*sie_a.Cedct!tc e o Devedor Solidário tle
forma ...irrevogável.e lrrjgjratáycl_a realizar a aquisicãi) em questão, __sç_m
prejuízo da aplicação das demais penalidades legalmente aplicáveis.

A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que os preços de
compra de Direitos de Crédito praticados pelo Cessionário decorrem da natureza
jurídica do Cessionário e de sua capacidade de exercer os direitos acima
descritos, uma vez que o Cessionário considera tais direitos no cálculo de suas
expectativas de recuperação de Direitos de Crédito inadimplidos. A Cedente e o
Devedor Solidário reconhecem e declaram ao Cessionário que a Cedente se
beneficiou dos dírgitosL cio Cessionário acima descritos, tendo em vista que o
preço pelo qual cedeu onerosameníe o Direito de Crédito ao Cessionário é
substancialmente maior do que aquele que leria recebido em operações com
empresas fofactoring,

(ix) A Cedente c o Peycdor_g_oljdário reconhecem e declaram que a utilização
de argumentação cm seiitiçlo contrário Is declarações por ele prestadas
acima cm eventual tentativa de impugnação, embargo ou defesa de cobranças
contra ele propostas, pelo Cessionário, caracterizarão iná-fé e Mtiaância de
má-fe de sua parte.

(x) A Cedente e o Devedor Solidário declaram haver submetido o presente Contrato
à avaliação de seus respectivos assessores jurídicos, havendo previamente à
celebração do mesmo (i) sido aconselhados acerca do significado e
consequência dos dispositivos nele contidos, e (ii) avaliados os riscos e
consequências a eles relativos; e (m) tomado a decisão de celebrá-lo consciente
dos mesmos. AJ^iidcnte c n Devedor Solidário reconheceni não ser aplicável
ao presente Contrato cjiunlfmer ti-ansacãQou ação judicial a cie correlata
alegação de híposuficiência de sua parte cm relação ao Cessionário.

A presente cessão é feita em caráler irrevogável e irretratável, excluída
expressamente a cláusula de arrependimento, e obriga as Partes, seus sucessores a
qualquer título, sem prejuízo do direito do Cessionário requerer ã Cedente a
Retrocessão de Direitos de Crédito estabelecida na Cláusula VIII do Contrato de
Cessão.

A Consultora declara, exclusivamente para fins de informação ao Custodiante, que
cm seu entendimento, as condições para a cessão dos Direitos de Crédito objeto deste
Termo de Cessão estão de acordo com as condições estabelecidas na Cláusula TV do
Contraio de Cessão e no Regulamento do Fundo. A Cedente reconhece neste ato que
a declaração ora prestada pela Consultora não consiste em certificação do
cumprimento das referidas condições para efeito da validade da cessão, estando o



referido cumprimento sujeito à análise e validação pelo Custodiante.

9. O presente Termo de Cessão será regido c interpretado em conformidade com as leis
da República Federativa do Brasil.

10. As Parles elegem o foro Central da Capital do Estado de São Paulo, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para dirimir qualquer
controvérsia oriunda do presente Termo de Cessão, cabendo à parte vencida em
demanda judicial pagar os honorários de advogados da parte vencedora na
importância fixada na respectiva sentença eondenatória.

1 1 . Relação de Direitos de Crédito Cedidos.
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12. [Garantia por Obrigações. A Cedente neste ato entrega ao Cessionário, cm garantia
da totalidade das obrigações por ele assumidas no Contraio de Cessão e neste Termo
de Cessão, incluindo, mas não se limitando: (Í) à obrigação de recompra estabelecida
mi Cláusula IX do Contrato de Cessão, (ií) à coobrígação da Cedente estabelecida na
Cláusula Vil do Contrato de Cessão; e (iii) a responsabilidade por indenb.ar o
Cessionário pela existência dos Direitos de Crédito Cedidos, nota promissória com
vencimento à vista no valor da totalidade dos Direitos de Crédito Cedidos por meio
do presente Termo de Cessão.]

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes llrmam o presente Termo de Cessão em
tantas vias quantas forem as partes signatárias vias de igual teor c forma, na presença das 2
(duas) testemunhas a seguir assinadas.

São Paulo, [•] de [•] de 20[«]

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASPALTOS S/A

Nome: Álvaro^-^Casiro Morais
Cargo: Sócio Adm
CPF: 122,477.741-72
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FUNDO DE INVESTIMENTO EM DÍKEITOS CREDITORIOS MUI.TISETORIAI, SILVBRADO
MAXIMUM

Neste alo representado pela sua Administradora, BNY Mellon Serviços Financeiros
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:

SlLVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS L'1'DA.

Nome:
Car«o;

Nome:
Cargo:

TESTEMUNHAS:
/ / / /

MORAIS
CPF: 122;477.741-72

RONALDO DE BARROS BARRETO
CPF: 130.312,361-49

Nome:

: 0?5

X<H//£t

5.

2,,V

[PÁGINA DE ASSINATURAS DO TERMO DE CESSÃO PARA OPERAÇÕES QUE CONTENHAM
DIREITOS DE CRÉDITO ESPECIAIS, CELEBRADO HNTRE AS PARTES ACIMA RELACIONADAS NO
DiA[-]DE[»]DE200[-]



ANEXO li AO TERMO DE CESSÃO CELEBRADO ENTHK INDÚSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CRICDITÓRIOS MULTISETORIAL

SILVERADO MAXIMDM, BNY MF.I,LON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.; SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES

CADASTRAIS LTDA. E ÁLVARO CASTRO MORAIS E RONALDO DK IÍARROS BARRETO,
CELEBRADO NO DIA |>] DE [•] DE [#].

MODELO DE NOTA PROMISSÓRIA

NOTA PROMISSÓRIA

VENCIMENTO: [»]/[*J/2(í§]
NOTA PROMISSÓRIA Nu [•]

No dia [•] de {•] de 20[«], pagaremos ao FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM, fundo de investimento em direitos
de crédito constituído sob a forma de fundo condomínio fechado, inscrito sob o CNPJ/MF
sob o n° 08.845.618/0001-64, doravante referida simplesmente como Cessionário (o
"Cessionário" ou o "Fmiclo"), neste ato representado nos termos de seu Regulamento, por
sua administradora, BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Avenida Presidente Wilson, rf 231, 11°, 13° e
17° andares (parte), na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 02. 201. 501/000 1 -61, , ou aquém venha a sucedê-lo na condição de titular
da presente nota promissória ( ' 'Nota , Pron yi s sóri a " ). referente às obrigações de pagamento
decorrentes do Contrato de Cessão de Crédito e Outras Avenças e do Termo de Cessão n°
[•], por nós celebrados com o Cessionário e outras partes, respectivamente em [*J de [«J
de [•], a quantia de R$ [•] ([»] reais).

São Paulo, [•] de [»] de 20[*].

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Nome; Álvaro---'] Castro Morais
Cargo; «Sócio Adm
CPF: 122.477.741-72

3. GARANTIAS

Esta Nota Promissória é garantida por aval do Sr. ÁLVARO CASTRO MORAIS,
nacionalidade brasileiro, estado civil casado - regime comunhão parcial de bens, profissão
empresário, portador do documento tipo RG n" 451.748, expedido pela SSP/GO, inscrito no
CPP/MF sob o n° 122.477,741-72, residente e domiciliado na Cidade de Goiânia, Estado



Goiás, com residência Rua dos Buritis, Quadra 10, Lote 9-A, Bairro Residencial Aldeia do
Vale, cep 74680-115 e Sr. RONALDO DE BARROS BARKKTO, nacionalidade brasileiro,
estado civil casado - regime comunhão parcial de bens, profissão advogado, portador do
documento tipo RG n° 4.762, expedido pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n"
130.312.361-49, residente e domiciliado na Cidade de Palmas, Estado Tocantins, com
residência Quadra 204 Sul, Alameda 07 - Lotes 02/04, Bairro Plano Diretor Sul, cep
77020-496, doravante referido simplesmenie como Devedor Solidário (respectivamente, o
"Aval" e o "Garantidor").

4. CIRCULAÇÃO E ENDOSSO

Esta Nota Promissória circulará por endosso em preto, de mera transferência de
litularidade, conforme previsto no artigo 15 do Anexo I da Convenção para Adocão de uma
Lei Uniforme sobre Letras de Câmbio e Notas Promissórias, promulgada pelo Decreto n."
57.663, de 24 de janeiro de 1966. Nos termos do artigo 2°, parágrafo único, da Instrução
CVM n.° 134/90, o endosso da presente Nota Promissória é sem garantia.

ÁLVARO CítíTRO MORAIS

CPF: 122.477.741-72

RONALDO DE BARROS BARRETO
CPF; 130.312.361-49

De acordo com o Aval:

NOME: SILVANA r>E FÁTIMA BORGES ALMEIDA E
CASTRO MORAIS
RG: 841.766-SSP/GO
CPF: 277.992.201-04

NOME: KARLA BKATKIK XAVIER NUNES DE
BARROS BARRETO
RG: 785.178 -SSP/GO
CPF: 274,213.411-53

ANEXO I-C AO CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS CELEBRADO ENTRE INDÚSTRIA



NACIONAL DE ASFALTOS S/A, FUNDO DK INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
MULTISETORIAL SlLVKRADO MAXIMUM, BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.; SILVERADO SERVIÇOS DK
INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. E ÁLVARO CASTRO MORAIS E RONALDO DE BARROS

BARKRTO, CELEBRADO NO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2011.

MODELO DK TERMO DE CESSÃO PARA OPERAÇÕES QUE NÃO CONTENHAM
COOBRIGAÇÃO

TERMO DE CESSÃO N" [ ]

(i) INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, sociedade anónima, inscrita sob o
CNPJ/MF sob o n° 03.354.176/0001-30, com sede Rua Quadra 1.112 Sul, Alameda 08,
Lote 16-A, Bairro Pólo Eco Industrial, Cidade Palmas, Estado Tocantins, ccp 77024-166,
neste ato representada nos termos de seus documentos constitutivos, doravante referida
simplesmente como Cedente (a "Cedente"):

(ii) FUNDO DE INVESTIMENTO KM DIREITOS DE CRÉDITO MULTISETORIAL
SILVERADO MAXIMUM, fundo de inveslimento em direitos creditórios constituído sob a
forma de fundo condomínio fechado, inscrito sob o CNPJ/MF sob o n" 08.845.618/OOOÍ-
64, referida simplesmente como Cessionário (o "Cessionário"), neste ato representado nos
lermos de seu Regulamento, por sua administradora, BNY MELLON SERVIÇOS
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na
Avenida Presidente Wilson, n° 231, 11°, 13° e 17" andares (parte), na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.201.501/0001-61, neste
ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante referida simplesmente como
Administradora (a "Administradora"):

(iv) SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA., sociedade
empresária limitada, inscrita sob o CNPJ/MF sob o n° 07.721.591/0001-35, com sede na
Avenida Vereador José Dini?., n° 3725, conj. 51, na Cidade de São Paulo, Hstado de São
Paulo, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social, doravante referida
simplesmente como Consultora (a "Consujtpra"); e

I Como Interveniente Garantidor:]

(v) Sr. ÁLVARO CASTRO MORAIS, nacionalidade brasileiro, estado civil casado -
regime comunhão parcial de bens, profissão empresário, portador do documento tipo RG n°
451.748, expedido pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 122.477.741-72, residente e
domiciliado na Cidade de Goiânia, Estado Goiás, com residência Rua dos Buritis, Quadra
10, Lote 9-A, Bairro Residencial Aldeia do Vale, cep 74680-115 e Sr. RONALDO DE
BARROS BARRETO, nacionalidade brasileiro, estado civil casado - regime comunhão
parcial de bens, profissão advogado, portador do documento tipo RG n° 4.762, expedido



pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 130.312.361-49, residente e domiciliado na
Cidade de Palmas, Estado Tocantins, com residência Quadra 204 Sul, Alameda 07 - Lotes
02/04, Bairro Plano Diretor Sul, cep 77020-496, doravante referido simplesmente como
Devedor Solidário (o "Devedor .Solidário");

Partes do Contraio de Cessão de Créditos e Outras Avencas, entre elas celebrado no dia 24
de outubro de 2011, (o "Contrato de Cessão"), têm entre si justo c acordado celebrar o
presente Termo de Cessão, nos lermos do Contrato de Cessão, nas seguintes condições:

1 . Definições. Os lermos não definidos no presente Termo de Cessão terão os significados
a eles atribuídos no Contrato de Cessão. Todas as condições relativas à presente cessão
que não estiverem expressamente estabelecidas neste Termo de Cessão encontram-se
descritas no Contrato de Cessão, o qual deverá prevalecer em caso de divergência ou
discrepância entre ele e esle Termo de Cessão.

2. Cessão de Direitos de Crédito. Pelo presente Termo de Cessão, a Cedente cede e
transfere ao Cessionário os Direitos de Crédito descritos na relação de Direitos de
Crédito cedidos (a "Relação de Direitos de Crédito Cedidos"), constante do item 10 a
.seguir.

3. Preço de Aquisição, Em contrapartida à Cessão objeto deste Termo de Cessão, o
Cessionário pagará à Cedenie, em moeda nacional corrente, o montante, de R$[»J ([»i
reais) (o "Prego de Aquisição").

3.1. O Preço de Aquisição será pago peto Cessionário ã Cedenie por meio de
crédito na conla corrente n° [....... J. agência f j do Banco [ ], na
data de entrega pela Cedente ao Cessionário, por intermédio da Consultora, da
totalidade dos Documentos Comprobíilórios, caso esta seja realizada até as
15:00 hs, de qualquer dia útil. Na hipótese de a entrega dos Documentos
Comprobatórios após o horário ora estabelecido acima, o pagamento do Preço
de Aquisição será realizado no primeiro dia útil subsequente àquele em que
for realizada a referida entrega.

4. Notificação aos Devedores. [A Consultora deverá, em até 03 (três) dias após a
assinatura do Termo de Cessão referente ao Direito de Crédito em questão, notificar,
em nome da Cedente, os devedores dos Direitos de Crédito Cedidos objeto do Termo
de Cessão em questão, (i) informando-os acerca da realização da cessão dos Direitos
de Crédito Cedidos, e (ii) instruindo-os a realizar os pagamentos dos respectivos
Direitos de Crédito por eles devidos exclusivamente na conta corrente n° [ ],
agência f 1 do Banco [_ ] [DADOS DA CONTA-CORRENTE
VINCULADA, SE APLICÁVEL]. Na hipótese de não cumprimento da obrigação
ora estabelecida, o Cessionário poderá, a seu exclusivo critério, proceder à notificação
estabelecida em lal dispositivo em nome da Cedente, nos termos estabelecidos no



Contrato de Cessão."]

5. A Cedente e o Devedor Solidário reafirmam todas as declarações e compromissos
expressos no Contraio cie Cessão, atestando a sua validade, como neste Termo de
Cessão.

6. A Cedente e o Devedor Solidário reafirmam ter ciência dos fatos a seguir relacionados,
e que compreendem o significado e consequência dos destes, havendo tais
consequências_gido analisadas e consideradas previamente por estes e por seus
a3sessores_iuríidjçojji..iiique atestaram a regularidade das presentes cláusulas e
cajldições, não Jiavendo qualquer impedimento à celebração do rnregentg
Contrato.

(xi) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que o Cessionário é
um Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, estando autorizado ji
adquirir títulos de crédito com a coohrjgacão da Cedente e de outro(s)
Devcdor(es) Solida" rio(s) conforme previsto nas seguintes normas., da
Coniissão de Valores Mobiliários ("ÇVM") ç do Conselho Monetário
Nacional (o "CMN"), notadamente: Instrução CVM n° 356 de 17/12/2001,
Anexo III-A da Instrução CVM n° 400 de 29/12/2003; Resolução do CMN n°
2.907 de 29/11/2001, Resolução do CMN n" 2,836 de 30 de maio de 2001 e na
Resolução do CMN n° 2.686 de 26/01/2000.

fxii) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que (i) os recursos
utilizados pelo Fundo para aquisição dos Direitos de Crédito são oriundos da
emissão pública de quotas, as quais se caracterizam como valores mobiliários;
(ii) que as quotas do Fundo são subscritas por investidores, nos lermos da
legislação em vigor (os ' 'Guio tis t asido Fun do"}; (iií) que as operações de cessão
de Direitos de Credito realizadas sob (L presente Contrato caracterizam
operações de seciiritizagão; e (iv) que, conforme estabelecido no artigo 136,
Parágrafo 1° da Lei 11.10.1 de 09/02/2005, as operações de cessão de Direitos
de Crédito realizadas sob o presente Contrato não poderão ser, declarada
ineficazes ou revogadas envprejiiízo dos Quotistas do Fundo no âmbito de
processos de. recuperação judicial..c/ou de falência da Cedente.

(xi i i j A Cedente e o Devedor Solidário dcdaram ter ciência de que o Cessionário
não A empresa de faciorine, não estando, portanto, sujeito às restrições
aplicáveis às empresas que exercem lal atividade, inclusive, mas não se
limitado, ã retrocessão de Direitos de Crédito Cedidos, nos termos da Cláusula
IX do Contrato de Cessão.



(xiv) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter plena compreensão de que, em
função (i) da natureza jurídica do Cessionário e da regulamentação a que este
está sujeito; e (ii) de sua solidariedade em relação ao Devedor pelo pagamento
dos Direitos de Crédito que venham a ser cedidos ao Fundo, a partir da data
de vencimento de qualquer Direito de Crédito, ou, caso o Cessionário
solicite, a Cedente e o Devedor Solidário estarão obrigados a pagar a
integra li dade dos Direitos de Crédito cedidosi ao^ Fundo peja Cedente, no dia
lítil imediatamente subsequente ao recebimento de notificação do Cessionário,
por intermédio da Consultora, solicitando o pagamento, conforme estabelecido
na Cláusula IX do presente Contraio.

(xv) A Cedente e o Devedor Solidário reconhecem que a Cedente é responsável pela
existência e correta formalização dos Direitos de Crédito Cedidos e dos
respectivos títulos, assim como a liquidez e certeza dos valores a eles
relacionados. Nesse sentido, a Cedente e o Devedor Solidário reconhecem e
declaram que a ocorrcuciajlc qualquer dos eventos estabelecidos nas alíneas
"j" a "vi";._djt Cláusula 7.2 do ContratodgJJessão ensejará a imediata
exigibilidade do^pagamento da.. totalidade dos Direitos de Crédito cedidos
peia Cedente e/ou pelo,Devedor Soljdário ao Fundo, vencidos ou vincendos,
em até unii d iaút i l contado do recebimento de notificação por escrito
enviada pelo Cessionário nor intermédio da Consultora solicitando o
pagamento, obrigando-se a Cedente e o Devedor Solidário de forma
irrevogável e irretratável a proceder o pagamento dos Direitos de Crédito
Cedidos em questão em tais termos^ sem prejuízo da aplicação das demais
penalidades legalmente aplicáveis.

(xvi) A Cedente e o Devedor Solidário declaram que a contestação de um
determinado Direito de Crédito por seu respectivo Devedor, independente do
seu conteúdo e/ou motivação deverá ser considerada como prova suficiente da
inexistência do Direito de Crédito em questão, para efeitos de caracterização de
sua obrigação de pagamento nos termos acima estabelecidos.

(xvii) Ainda cm se tratando de responsabilidade da Cedente pela existência e correta
formalização dos Direitos de Crédito Cedidos c dos respectivos títulos, assim
como a liquidez e certeza dos valores a eles relacionados, a Cedente e o
Devedor Solidário reconhecem que, alternativamente ao cumprimento da
obrigação de pagamento mencionada na alínea "v" acima, na hipótese de
ocorrência de qualquer dos eventos estabelecidos; nas alíneas"!" a "v^iJa
Cláusula 7.2 a Consultora poderá requerer que a Cedente e/ou o Devedor
Solidário procedam à aquisição da totalidade dos Direitos de Crédito por
ela cedidos ao Fundo, vencidos ou vincendos. em até um dia útil contado do
recebimento de notificação por escrito enviada pelo Cessionário por
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intermédio da Consultora, obngando-se a Cedente e o Devedor Solidário de
forma irrevogável c .....irretratável a realizar a aawsjção eni micstão. sem
prejuízo tia aplicação das demais penalidades legalmente aplicáveis.

(xviií) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que os preços de
compra de Direitos de Crédito praticados pelo Cessionário decorrem da natureza
jurídica do Cessionário e de sua capacidade de exercer os direitos acima
descritos, uma vez que o Cessionário considera tais direitos no cálculo de suas
expectativas de recuperação de Direitos de Crédito inadimplidos. A Cedente e o
Devedor Solidário reconhecem c declaram ao Cessionário que a Cedente se
beneficiou dos direitos do Cessionário acima i descritos, tendo em vista que o
preço pelo qual cedeu onerosamente o Direito de Crédito ao Cessionário é
substancialmente maior do que aquele que teria recebido em operações com
empresas ásfacioring.

(xix) A Ccílente e o Devedor Solidário, reconhecem e declaram que a utilização
de. .argumentação em sentido contrário às declarações por ele Aprestadas
acima em eventual tentativa de impugnação, embargo ou defesa de cobranças
contra eie propostas, pelo Cessionário, caracterizarão mã-fé c litigância de
má-fe de sua parte.

(xx) A Cedente e o Devedor Solidário declaram haver submetido o presente Contrato
à avaliação de seus respectivos assessores jurídicos, havendo previamente à
celebração tio mesmo (i) sido aconselhados acerca do significado e
consequência dos dispositivos nele contidos, e (ti) avaliados os riscos e
consequências a eles relativos; e (iii) tomado a decisão de celebrá-lo consciente
dos mesmos. A Cedente e o Devedor Solidário ..reconhecem não ser aplicável
ao ..prejjeute. Contrato e qualquer transação .o
a legação de h i posuí ícícncjji L cie sti a parte cm rela cão __ao_ Cessioná r j o .

7. A presente cessão c feita em caráler irrevogável e irretratável, excluída expressamente a
cláusula de arrependimento, e obriga as Partes, seus sucessores a qualquer título, sem
prejuízo do direito do Cessionário requerer à Cedente a Relrocessão de Direitos de
Crédito estabelecida na Cláusula VIII do Contrato de Cessão.

8. A Consultora declara, exclusivamente para fins de informação ao Custodiante, que em
seu entendimento, as condições para a cessão dos Direitos de Crédito objcto deste
Termo de Cessão estão de acordo com as condições estabelecidas na Cláusula IV do
Contraio de Cessão e no Regulamento do Fundo. A Cedente reconhece neste ato que
a declaração ora prestada pela Consultora não consiste em certificação do
cumprimento das referidas condições para efeito da validade da cessão, estando o
referido cumprimento sujeito à análise e validação pelo Custodiante.



9. Sem prejuízo do estabelecido nas Clausulas 7.1 e 7.2 do Contrato de Cessão, as Partes
acordam que a aquisição dos Direitos de Crédito objeto do presente Termo de Cessão
é realizada sem a coobrigacão do Cedente.

9.1. A eventual inexistência de coobrigação da Cedente, nos termos da Clausula
7.1.1 acima, não exime a Cedente de sua responsabilidade pela existência e correia
formalização dos Créditos nos termos do Artigo 295 do Código Civil Brasileiro

9.2. A inexistência de coobrigação ora estabelecida não afeta e não se estende às
demais operações contratadas entre as Partes por meio de outros Termos de Cessão.

9.3. A inexistência de coobrigação ora estabelecida não afeta as obrigações da
Cedente e/ou do Devedor Solidário estabelecidas na Clausula VIIÍ - Rctrocessão dos
Direitos Crcditórios e na Clausula IX - Devedor Solidário dos Direitos de Crédito
Cedidos.

10. O presente Termo de Cessão será regido e interpretado em conformidade com as leis da
República Federativa do Brasil.

11. As Fartes elegem o foro Central da Capital do Estado de São Paulo, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para dirimir qualquer
controvérsia oriunda do presente Termo de Cessão, cabendo à parle vencida em
demanda judicial pagar os honorários de advogados da parte vencedora na
importância fixada na respectiva sentença condenaiória.

12. Relação de Direitos de Crédito Cedidos,

TÍTULO

[*]

í»]

H

SACADO

[•]
[•]
[•]

VALOR BE
FACE

(EM R$)

M
[•]
W

DATA DE
VENCIMENTO

M
[•)
[•]

TAXA DE
DESCONTO

[•]
[•]
í*i

13. [Garantia por Obrigações. A Cedente neste ato entrega ao Cessionário, em garantia
da totalidade das obrigações por ele assumidas no Contrato de Cessão e neste Termo
de Cessão, incluindo, mas não se limitando: (i) ã obrigação de recompra estabelecida
na Cláusula IX do Contrato de Cessão, (ií) à coobrigação da Cedente estabelecida na
Cláusula VII do Contrato de Cessão; e ( i i i) a responsabilidade por indenizar o
Cessionário pela existência dos Direitos de Crédito Cedidos, nota promissória com
vencimento à vista no valor da totalidade dos Direitos de Crédito Cedidos por meio
do presente Termo de Cessão.]
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E, por estarem assim justas e contratadas, as Parles ílrmam o presente Termo de Cessão em
tantas vias quantas forem as partes signalíírias vias de igual teor e forma, na presença das 2
(duas) testemunhas a seguir assinadas.

São Paulo, [•] de [•] de 20f«]

INDÚSTRIA NACIONAL I>E ASFALTOS Sf\: AlvaroV^J-Cístro Morais

Cargo: Sócio Adm
CPF; 122.477.741-72

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CKEDITÓRIOS MULTISETOKIAL SILVERADO
MAXIMUM

Neste ato representado pela .sua Administradora, BNY Mellon Serviços Financeiros
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Nome;
Cargo:

Nome;
Cargo;

SILVKRADO SERVIÇOS I>K INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA.

Nome;
Cargo:

Nome;
Cargo;

MORAIS

CPF; 122,477.741-72

RONALDO DB HAKROS BARRETO
CPF; 130.312.361-49
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[PÁGINA ])H ASSINATURAS HO TERMO Dl; CESSÃO PARA OBRAÇÕES QUB CONTENHAM
DIREITOS DE CRÉDITO ESPECIAIS, CELEBRADO ENTRE AS PARTES ACIMA RELACIONADAS NO
DlA|-]DE[']DE200f-l



ANEXO A AO TERMO DE CESSÃO CELEBRADO ENTRE INDÚSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISKTORIAL

SILVERADO MAXIMUM, BNY MrxLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS K VALORES MOBILIÁRIOS S.A.; SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES

CADASTRAIS LTDA. E ÁLVARO CASTRO MORAIS E RONALDO DE BARROS BARRETO,
CELEBRADO NO DIA [•] DE [«] DE [•].

MODELO DE NOTA PROMISSÓRIA

NOTA PROMISSÓRIA

R* [«j
VENCIMENTO: |>3/[»J/20[»]

NOTA PROMISSÓRIA NB [•]

No dia [• j de [»;ldc20[>J, pagaremos ao FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM, fundo de investimento cm direitos
de crédito constituído sob a forma de fundo condomínio fechado, inscrito sob o CNPJ/MF
sob o n° 08,845.618/0001-64, doravante referida simplesmente como Cessionário (o
"Cessionário" ou o "Fundo"), neste alo representado nos termos de seu Regulamento, por
sua administradora, BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA UK TÍTULOS
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Avenida Presidente Wilson. n°231, 11°, 13° e
17° andares (parte), na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ/MF sob n" 02.201.501/0001-61, , ou a quem venha a sucedê-lo na condição de ti tular
da presente nota promissória ("Nota..Promissor i a"), referente às obrigações de pagamento
decorrentes do Contrato de Cessão de Crédito e Outras Avenças e do Termo de Cessão n°
[*], por nós celebrados com o Cessionário e outras partes, respectivamente em ["•] de [•]
de [•]], a quantia de R$ [•] ('[•] reais).

São Paulo, [#][ de £•] de 20[»J.

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

ííl t
Nome: Alva
Cargo: Sócio Adiu
CPF: 122.477,741-72

'astro Morais

5. GARANTIAS

Esta Nota Promissória é garantida por aval do Sr. ÁLVARO CASTRO MORAIS,
nacionalidade brasileiro, estado civil casado - regime comunhão parcial de bens, profissão
empresário, portador do documento tipo RG n° 451.748, expedido pela SSP/GO, inscrito no
CPF/MF sob o n'1 122.477.741-72, residente e domiciliado na Cidade de Goiânia, Estado



Goiás, com residência Rim dos Buritis, Quadra 10, Lote 9-A, Bairro Residencial Aldeia do
Vale, cep 74680-115 e Sr. RONALDO DE IÍARROS BARRETO, nacionalidade brasileiro,
estado civil casado - regime comunhão parcial de bens, profissão advogado, portador do
documento tipo RO n° 4.762, expedido pela vSSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n°
130.312.361-49, residente e domiciliado na Cidade de Palmas, Eslado Tocantins, com
residência Quadra 204 Sul, Alameda 07 - Lotes 02/04, Bairro Plano Diretor Sul, cep
77020-496, doravante referido simplesmente como Devedor Solidário (respectivamente, o
"Aval." e o "Garanlidor").

6. CIRCULAÇÃO E ENDOSSO

Rs t a Nota Promissória cireutará por endosso era preto, de mera transferência de
tituiaridade, conforme previsto no artigo 15 do Anexo l da Convenção para Adoção de uma
Lei Uniforme sobre Letras de Câmbio e Notas Promissórias, promulgada pelo Decreto n.°
57.663, de 24 de janeiro de 1966. Nos termos do artigo T, parágrafo único, da Instrução
CVM n." 134/90, o endosso da presente Nota Promissória é sem garantia.

ALVARO-GÍÇTRO MORAIS
CPF: 122.477,741-72

RONAI.DQ DE BARROS BARRETO
CPF; 130.312.361-49

De acordo com o Aval:

NOME: SILVANA DETÁTIMA BORGES ALMEIDA E
CASTRO MORAIS
RG;84l.766-SSP/GO
CPF: 277.992.201-04

NOME: KARLA BEATRIZ XAVIER NUNES DE
BARKOS BARRETO
RG: 785,178-SSP/GO
CPF: 274.213.411-53



ANEXO H AO CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS CELEBRADO ENTRE INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS S/A, FUNDO DK INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

MULTISETORIAL SlLVERADO MAXIMUM, BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.; SILVERADO SERVIÇOS DE

INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. E ÁLVARO CASTRO MOKAIS E RONALDO DE BARROS
BARRETO, CELEBRADO NO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2011.

MINUTA DE PROCURAÇÃO A SER OUTORGADA. PELA CEDENTE AO CESSIONÁRIO

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento INDÚSTRIA NACIONAL DE ASEALTOS S/A, sociedade anónima,
inscrita sob o CNPJ/MF sob o n" 03.354.176/0001-30, com sede Rua Quadra 1.112 Sul,
Alameda 08, Lote 16-A, Bairro Pólo Eco Industrial, Cidade Palmas, Estado Tocantins, cep
77024-166, neste aio representada, nos termos de seus documentos constitutivos,
(doravante denominada "Outorgante"), nomeia e constitui, de forma irrevogável e
irretratável FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL
SILVERADO MAXIMUM, fundo de investimento cm direitos creditórios constituído sob a
forma de fundo condomínio fechado, inscrito sob o CNPJ/MF sob o n° 08.845.618/0001-
64, a ser representado pela sua Administradora, BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S,A., com sede na Avenida
Presidente Wilson, n" 231, I I o , 13° e 17" andares (parte), na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF .sob n° 02,201,501/0001-61, e SlLVERADO
SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita
sob o CNPJ/MF sob o n0u7.721.591/OOOI-35, com sede na Avenida Vereador José Diniz, nu

3725, conj, 51, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na condição de Consultora
contratada pelo FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL
SILVERADO MAXIMUM (doravante denominados "Outorgados"), seus bastantes
procuradores, com poderes para, em seu nome, conjunta ou individualmente praticai' todos
e quaisquer atos necessários ou recomendáveis com relação ao Contrato de Cessão de
Créditos e outras Avenças, celebrado entre a OUTORGANTE, FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM, BNY MELLON
SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.;
SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. E ÁLVARO CASTRO
MORAIS E RONALDO DE BAKKOS BARRETO CELEBRADO NO DIA 24 DE OUTUBRO DE 201 1,
(doravante denominado "Contrato d ,e_Ces_s ao " ), inclusive, mas sem limitação:

(i) proceder, em seu nome, à notificação aos devedores dos Direitos de Crédito Cedidos
acerca da realização das cessões de Direitos de Crédito que venham a ser contratadas
nos termos do Contrato de Cessão por meio da celebração de Termos de Cessão;

(ii) representar a Outorgante perante os devedores dos Direitos de Crédito Cedidos,



quaisquer autoridades governamentais, e quaisquer outras pessoas de direito público
ou privado» no âmbito do exercício dos direitos decorrentes do Contrato de Cessão
e/ou dos Termos de Cessão, podendo praticar iodos os atos necessários e/ou celebrar
quaisquer documentos necessários ou recomendáveis para aperfeiçoar ou executar as
garantias que venham a ser constituídas de acordo com o Contrato de Cessão, ou que
seja necessários, visando o fiel cumprimento do disposto no Contrato de Cessão; e

(iii) praticar todos os atos necessários e celebrar quaisquer documentos necessários ou
recomendáveis para aperfeiçoar ou executai' as garantias que venham a ser
constituídas de acordo com o Contraio de Cessão, ou que seja necessário de acordo
com o Contrato de Cessão, visando ao seu fiel cumprimento.

Os Outorgados poderão substabelecer, no todo ou em parle, com ou sem reserva, os
poderes ora conferidos, os quais são adicionais e não revogam quaisquer poderes
outorgados pela Outorgante aos Outorgados no Contrato de Cessão.

O presente instrumento é irrevogável nos termos do artigo 685 do Código Civil Brasileiro e
deverá permanecer válido e em pleno vigor até a liquidação da totalidade ílos Direitos de
Crédito Cedidos, conforme definidos no Contrato de Cessão.

São Paulo, 24 de Outubro de 2011.

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Nome; Álvaro--"**" Castro Morais
Cargo: Sócio Adm
CPF: 122.477.741-72



ANEXO m AO CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS CELKHRADO ENTRK INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS S/A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRÍOS

MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM, BNY MKLLON SERVIÇOS FINANCEIROS
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORKS MOBILIÁRIOS S.A.; SILVERADO SERVIÇOS DE

INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. E ÁLVARO CASTRO MORAIS E RONALDO DE BARROS
B ARRETO,CELEBRA DO NO DIA [•] DE [•] DE [•].

MINUTA DK NOTIFICAÇÃO Aos DEVEDORES DOS DIREITOS DE CREDITO

À
Kl
Alt.: Sr. [-J

SSoPaulo,MdcMde200[»]

Rcf.: Cessão de Direitos de Crédilo

Prezados Senhores,

Serve a presente para ínformar-lhes que em |*| de [*] de 200[«] a {NOME DA
CEDENTE], celebrou com o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRÍOS
MULTLSKTORIAL SILVERADO MAXIMUM, fundo de investimentos inscrita sob o CNPJ/MF
sob o n" [•], e outras partes, Termo de Cessão de Créditos (o "Teimo dç_Cessão") por meio
dos quais procedeu à cessão de créditos por chi detidos contra os Srs. representados pelos
seguintes títulos de crédito (os "Direitos de Crédito Cedidos"):

TÍTULO DE CRÉDITO

[•)
[•1
[•J
i-]
M

VENCIMENTO

[*M«M«J
[?H?]/W
ííi/fa/M
!il/t»H'J
rii/wt»]

VALOR DE FACE
(EM R$)

M
[•1
M
I-J
W

Assim, conforme estabelecido no Termo de Cessão, instruímos aos Srs. a
procederem ao pagamento do valor integral dos Direitos de Crédito Cedidos
exclusivamente por meio de [depósitos na conta corrente de n° [•], de litularidadc do
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRÍOS MULTISETORIAL SILVERADO
MAXIMUM, por ele mantida junto ao Banco [•], agência [•]] / [pagamento de boleto de
cobrança bancária a ser enviado aos Srs, pelo FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRÍOS MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM] / [depósitos na conta corrente de



n° (•], de tilularidade da [NOME DA CEDENTE], por ela mantida junto ao Banco [•],
agência j'*"]. A [NOME DA CEDENTE] não está autorizada a alterar a conta-corrente para
recebimento dos Direitos de Crédito sem a autorização expressa, simultânea c por escrito
do FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CHEDITÓRIOS MULTISETORIAL SILVERADO
MAXIMUM. Esclarecemos que os pagamentos realizados em outra conta corrente de
titulaiidade chi [NOME DA CEDENTE] que não a ora indicada, não serão computados para
efeitos da quitação dos Direitos de Crédito acima relacionados]

Atenciosamente,

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASKALTOS S/A

Nome: Alvará-"-"7 Castro Morais
Cargo: Sócio Adm
CPF: 122.477.741-72

Ciente cm „_/ / :

SACADO

L 2.
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:



ANEXO I-A AO CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS E OUTRAS AVENÇAS
CELEBRADO ENTRE Indústria Nacional de Asfaltos S/A, FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM, BNY MELLON
SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A

SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. E ÁLVARO CASTRO
MORAIS; RONALDO DE BARROS BARRETO; CELEBRADO EM 24 DE OUTUBRO DE 2011

TERMO DE CESSÃO PARA OPERAÇÕES QUE NAo CONTENHAM DIREITOS DE CRÉDITO
ESPECIAIS

TERMO DE CESSÃO N° [8993]

(i) Indústria Nacional de Asfaltos S/A, sociedade [Anónima Fechada], inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 03.354.176/0001-30, com sede na Qd 1.112 Sul - Alameda 08 , ,
Lote 16-A, Bairro Pólo Eco Ind, na Cidade de Palmas, Estado de TO, CEP: 77024-166,
neste ato representada nos termos de seus documentos constitutivos doravante referida
simplesmente como Cedente (a "Cedente");

(ii) FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS DE CRÉDITO MULTISETORIAL
SILVERADO MAXIMUM, fundo de investimento em direitos creditórios constituído sob a
forma de fundo condomínio fechado, inscrito sob o CNPJ/MF sob o n°
08.845,618/0001-64, referida simplesmente como Cessionário (o "Cessionário"'), neste
ato representado nos termos de seu Regulamento, por sua administradora, BNV
MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS S.A,, com sede na Avenida Presidente Wilson, n° 23í, 11°, 13° e 17°
andares (parte), na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 02.201,501/0001-61, neste ato representada na forma de seu Estatuto
Social, doravante referida simplesmente como Administradora (a "Administradora""):

(iii) SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA., sociedade
empresária limitada, inscrita sob o CNPJ/MF sob o n° 07.721.591/0001-35, com sede na
Avenida Vereador José Diniz, n° 3725, conj, 51, na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social, doravante referida
simplesmente como Consultora (a "Consultora"); e

[Como Interveniente(s) Garantidor(es):

(iv) Sr. Álvaro Castro Morais, Brasileiro, Casado (a), Empresário, portador do
documento tipo R.G n° 451748, expedido pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n°
122.477.741-72, residente e domiciliado na Cidade de Goiânia, Estado de GO, com
residência na Rua Dos Buritis, Q 10, Lote 9 A - CEP: 74680-115, Bairro: Rés Aid do
Vale; Sr. Ronaldo de Barros Barreto, Brasileiro, Casado (a), Advogado, portador do
documento tipo R.G n° 4.762, expedido pela OAB/GO, inscrito no CPF/MF sob o n°
130.312.361-49, residente e domiciliado na Cidade de Palmas, Estado de TO, com
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residência na Qd Quadra 204 Sul Alameda 07,, Lotes 02/04 - CEP: 77020-496, Bairro:
Plano Diretor Sul; doravante referido simplesmente como Devedor(es) Solidário(s) (os
"Devedores Solidários");

Partes do Contrato de Cessão de Créditos e Outras Avenças, entre elas celebrado no dia
24 de outubro de 2011, (o "Contrato de Cess§o"1. têm entre si justo e acordado celebrar
o presente Termo de Cessão, nos termos do Contrato de Cessão, nas seguintes
condições:

1. Definições. Os lermos não definidos no presente Termo de Cessão terão os
significados a eles atribuídos no Contrato de Cessão. Todas as condiçdes relativas
à presente cessão que não estiverem expressamente estabelecidas neste Termo de
Cessão encontram-se descritas no Contrato de Cessão, o qual deverá prevalecer
em caso de divergência ou discrepância entre ele e este Termo de Cessão.

2. Cessão de Direitos de Crédito. Pelo presente Termo de Cessão, a Cedente cede e
transfere ao Cessionário, mantendo-se coobrígada com o Devedor nos termos da
Cláusula VII do Contrato de Cessão, os Direitos de Crédito descritos na relação de
Direitos de Crédito cedidos (a "Relação de Direitos de Crédito Cedidos"'),
constante do item 10a seguir.

3. Preço de Aquisição. Em contrapartida à Cessão objeto deste Termo de Cessão, o
Cessionário pagará à Cedente, em moeda nacional corrente, o montante, de R$
26.195,54 (Vinte e seis mil, cento e noventa e cinco reais e cinquenta e quatro
centavos) (o "Preço de Aquisição").

3.1. O Preço de Aquisição será pago pelo Cessionário à Cedente por meio de
crédito na conta corrente n° [317578], agência [3962-4] do Banco [001 -
BCO DO BRASIL], na data de entrega pela Cedente ao Cessionário, por
intermédio da Consultora, da totalidade dos Documentos Comprobatórios,
caso esta seja realizada até as 15:00 hs, de qualquer dia útil. Na hipótese
de a entrega dos Documentos Comprobatórios após o horário ora
estabelecido acima, o pagamento do Preço de Aquisição será realizado no
primeiro dia útil subsequente àquele em que for realizada a referida
entrega.

4. Notificação aos Devedores. A Consultora deverá, em até 03 (três) dias após a
assinatura do Termo de Cessão referente ao Direito de Crédito em questão,
notificar, em nome da Cedente, os devedores dos Direitos de Crédito Cedidos
objeto do Termo de Cessão em questão, (i) informando-os acerca da realização da
cessão dos Direitos de Crédito Cedidos, e (ii) instruindo-os a realizar os
pagamentos dos respectivos Direitos de Crédito por eles devidos exclusivamente
ao Cessionário ou a quem este indicar. Na hipótese de não cumprimento da
obrigação ora estabelecida, o Cessionário poderá, a seu exclusivo critério,
proceder à notificação estabelecida em tal dispositivo em nome da Cedente, nos
termos estabelecidos no Contrato de Cessão,
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5. A Cedente e o Devedor Solidário reafirmam todas as declarações e compromissos
expressos no Contrato de Cessão, atestando sua validade, como se neste Termo de
Cessão estivessem inscritos.

6. A Cedente e o Devedor Solidário reafirmam ter ciência dos fatos a seguir
relacionados, e que compreendem o significado e consequência dos destes,
havendo tais consequências sido analisadas e consideradas previamente por
estes e por seus assessores jurídicos, que atestaram a regularidade das
presentes cláusulas e condições, não havendo qualquer impedimento à
celebração do presente Contrato.

(i) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que o Cessionário é
um Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, estando autorizado a
adquirir titulos de crédito com a coobrigação da Cedente e de outro(s)
Devedor(es) Solidário(s) conforme previsto nas seguintes normas da
Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"^ e do Conselho Monetário
Nacional (o "CMN"). notoriamente:Instrução CVM n° 356 de 17/12/2001,
Anexo III-A da Instrução CVM n° 400 de 29/12/2003; Resolução do CMN
n° 2.907 de 29/11/2001, Resolução do CMN n° 2.836 de 30 de maio de 2001
e na Resolução do CMN n° 2.686 de 26/01/2000.

(ii) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que (i) os recursos
utilizados pelo Fundo para aquisição dos Direitos de Crédito são oriundos da
emissão pública de quotas, as quais se caracterizam como valores
mobiliários; (ii) que as quotas do Fundo são subscritas por investidores, nos
termos da legislação em vigor (os "Quotistas do Fundo"): (iii) que ais
operações de cessão de Direitos de Crédito realizadas sob o presente
Contrato caracterizam operações de securitizacâo: e (ív) que, conforme
estabelecido no artigo 136, Parágrafo 1° da Lei 11.101 de 09/02/2005, as
operações de cessão de Direitos de Crédito realizadas sob o presente
Contrato não poderão ser declarada ineficazes ou revogadas em
prejuízo dos Quotistas do Fundo no âmbito de processos de recuperação
judicial e/ou de falência da Cedente.

(iií) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que o
Cessionário não é empresa de factorins, não estando, portanto, sujeito às
restrições aplicáveis às empresas que exercem tal atívidade, inclusive, mas
não se limitado, à retrocessão de Direitos de Crédito Cedidos, nos termos da
Cláusula IX do Contrato de Cessão.

(iv) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter plena compreensão de que,
em função (i) da natureza jurídica do Cessionário e da regulamentação a que
este está sujeito; e (ii) de sua solidariedade em relação ao Devedor pelo
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pagamento dos Direitos de Crédito que venham a ser cedidos ao Fundo,_a
partir da data de vencimento de qualquer Direito de Crédito, ou. caso o
Cessionário solicite, a Cedente e o Devedor Solidário estarão obrigados
a pagar a integralidade dos Direitos de Crédito cedidos ao Fundo nela
Cedente, no dia útil imediatamente subsequente ao recebimento de
notificação do Cessionário, por intermédio da Consultora, solicitando o
pagamento, conforme estabelecido na Cláusula IX do presente Contrato.

(v) A Cedente e o Devedor Solidário reconhecem que a Cedente é responsável
pela existência e correta formalização dos Direitos de Crédito Cedidos e dos
respectivos títulos, assim como a liquidez e certeza dos valores a eles
relacionados. Nesse sentido, a Cedente e o Devedor Solidário reconhecem e
declaram que a ocorrência de qualquer dos eventos estabelecidos nas
alineas "i" a "vi" da Cláusula 7.2 do Contrato de Cessão ensejará a
imediata exigibilidade do pagamento da totalidade dos Direitos de
Crédito cedidos pela Cedente e/ou pelo Devedor Solidário ao Fundo.
vencidos ou vinccndos. cm até um dia útil contado do recebimento de
notificação por escrito enviada nelo Cessionário por intermédio da
Consultora solicitando o pagamento, obrigando-se a Cedente e o
Devedor Solidário de forma irrevogável e irretratável a proceder o
pagamento dos Direitos de Crédito Cedidos em questão em tais termos.
sem prejuízo da aplicação das demais penalidades legalmente aplicáveis.

(vi) A Cedente e o Devedor Solidário declaram que a contestação de um
determinado Direito de Crédito por seu respectivo Devedor, independente do
seu conteúdo e/ou motivação deverá ser considerada como prova suficiente
da inexistência do Direito de Crédito em questão, para efeitos de
caracterização de sua obrigação de pagamento nos termos acima
estabelecidos.

(vii) Ainda em se tratando de responsabilidade da Cedente pela existência e
correta formalização dos Direitos de Crédito Cedidos e dos respectivos
títulos, assim como a liquidez e certeza dos valores a eles relacionados, a
Cedente e o Devedor Solidário reconhecem que, alternativamente ao
cumprimento da obrigação de pagamento mencionada na alínea "v" acima,
na hipótese de ocorrência de qualquer dos eventos estabelecidos nas
alíneas "i" a "vi" da Cláusula 7.2 a Consultora poderá requerer que a
Cedente e/ou o Devedor Solidário procedam à aquisjcjki da totalidade
dos Direitos de Crédito por ela cedidos ao Fundo, vencidos ou
vincendos. em até um dia útil contado do recebimento de notificação por
escrito enviada pelo Cessionário por intermédio da Consultora,
obrigando-se a Cedente e o Devedor Solidário de forma irrevogável e
irretratável a realizar a aquisição em questão, sem prejuízo da
aplicação das demais penalidades legalmente aplicáveis.
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(viii) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que os preços de
compra de Direitos de Crédito praticados pelo Cessionário decorrem da
natureza jurídica do Cessionário e de sua capacidade de exercer os direitos
acima descritos, urna vez que o Cessionário considera tais direitos no cálculo
de suas expectativas de recuperação de Direitos de Crédito inadimplidos. A
Cedente e o Devedor Solidário reconhecem e declaram ao Cessionário
que a Cedente se beneficiou dos direitos do Cessionário acima descritos.
tendo em vista que o preço pelo qual cedeu onerosamente o Direito de
Crédito ao Cessionário é substancialmente maior do que aquele que teria
recebido em operações com empresas dzfactoring,

(ix) A Cedente e o Devedor Solidário reconhecem e declaram que a
utilização de argumentação em sentido contrário às declarações no r ele
prestadas acima em eventual tentativa de impugnação, embargo ou defesa
de cobranças contra ele propostas, pelo Cessionário, caracterizarão má-fé e
liticância de nuV-fc de sua n arte

(x) A Cedente e o Devedor Solidário declaram haver submetido o presente
Contrato à avaliação de seus respectivos assessores jurídicos, havendo
previamente à celebração do mesmo (i) sido aconselhados acerca do
significado e consequência dos dispositivos nele contidos, e (ii) avaliados os
riscos e consequências a eles relativos; e (iii) tomado a decisão de celebrá-lo
consciente dos mesmos. A Cedente e o Devedor Solidário reconhecem
não ser aplicável ao presente Contrato e qualquer transação ou acão
judicial a ele correlata alegação de hiposuficiência de sua narte ern
relação ao Cessionário.

A presente cessão é feita em caráter irrevogável e irretratável, excluída
expressamente a cláusula de arrependimento, e obriga as Partes, seus sucessores a
qualquer título, sem prejuízo do direito do Cessionário requerer à Cedente a
Retrocessão de Direitos de Crédito estabelecida na Cláusula VIII do Contrato de
Cessão.

A Consultora declara, exclusivamente para fins de informação ao Custodiante, que
em seu entendimento, as condições para a cessão dos Direitos de Crédito objeto
deste Termo de Cessão estão de acordo com as condições estabelecidas na
Cláusula IV do Contrato de Cessão e no Regulamento do Fundo. A Cedente
reconhece neste ato que a declaração ora prestada pela Consultora não consiste em
certificação do cumprimento das referidas condições para efeito da validade da
cessão, estando o referido cumprimento sujeito à análise e validação pelo
Custodiante.

O presente Termo de Cessão será regido e interpretado em conformidade com as
leis da República Federativa do Brasil.
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10, As Partes elegem o foro Central da Capital do Estado de São Paulo, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para dirimir qualquer
controvérsia oriunda do presente Termo de Cessão, cabendo à parte vencida em
demanda judicial pagar os honorários de advogados da parte vencedora na
importância fixada na respectiva sentença condenatória.

í I . Relação de Direitos de Crédito Cedidos.

TÍTULO

004031

TOTAL

SACADO

Portal Consluiçfies Lida.

VALOR DE
FACK EM (RS)

27.274,32

27.274,32

DATA DE TAXA DE
VENCIMENTO DESCONTO

01/08/2012 1.94

12. [Garantia por Obrigações. A Cedente neste ato entrega ao Cessionário, em
garantia da totalidade das obrigações por eíe assumidas no Contrato de Cessão e
neste Termo de Cessão, incluindo, mas não se limitando: (i) à obrigação de
recompra estabelecida na Cláusula IX do Contrato de Cessão, (ii) à coobrigação da
Cedente estabelecida na Cláusula VII do Contrato de Cessão; e (iii) a
responsabilidade por indenizar o Cessionário pela existência dos Direitos de
Crédito Cedidos, nota promissória com vencimento à vista no valor da totalidade
dos Direitos de Crédito Cedidos por meio do presente Termo de Cessão.]

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Termo de Cessão
em tantas vias quantas forem as partes signatárias vias de igual teor e forma, na
presença das 2 (duas) testemunhas a seguir assinadas.

São Paulo, 8 de junho de 2012

Indústria Nacional de Asfaltos S/A

Nome: Álvaro Castro Morais f
Cargo: Sócio Adm
CPF: 122.477,741-72
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FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL SILVERADO
MAXIMUM

Neste ato representado pela sua Administradora, BNY Mellon Serviços Financeiros
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A,

Nome:
Cargo:
CPF:

Nome
Cargo

i^!?! I.ds Carvalho Neto
CPF; 808.979.328-20

Nome:
Cargo:
CPF:

s DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA.

Nome:
Cargo:

soianaR.DaSllvB
£PF: 2B8.eoa.2N.S0
í?ii.Í02.«8.1S8P/6P

GARANTIDORES:

Nome: Álvaro Castro Morais
CPF: Í22.477.741-72

Nome: Ronaldo de Barros Barreto,
CPF: 130.312.361-49

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG:
CPF:

uaniella doa Santos
CPF: 333.311.33641

HG: 30.060.367-8 SSP/SP

:li4naGtíed8s Teixeira
Cf>f; 094.563.738-08

''fG;13.014.7i)0-XSSP/SP

[Página de assinaturas do Termo De Cessão Para Operações Que Não Contenham
Direitos De Crédito Especiais, celebrado entre as partes acima relacionadas no dia 8 de
junho de 2012]
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NOTA PROMISSÓRIA

R$30.001,75

VENCIMENTO; 01/08/2012
NOTA PROMISSÓRIA N-004031 - Op: 8993

No dia l de agoslo de 2012, pagaremos ao FlINDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MlILTISKTORIAL SlLVERADO
MAXIMUM, fundo de inveslimenlo em direitos de crédilo constituído sob a forma de fundo condomínio fechado, inscrito sob o
CNPJ/MF sob o n" 08-845,618/0001-64, doravante referida simplesmente como Cessionário (o "Cessionário" ou o "Eufláe"), neste alo
representado nos lermos de seu Regulamento, por sua administradora, BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Avenida Presidente Wilson, 11° 231, 11°, 13° c 17" andares (parte), na Cidade
do Rio de Janeiro, listado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob n" 02.201.501/0001-61, ou a quem venha a sucedê-lo na
condição de titular da presente nota promissória f"N_olji Promissória"), referente as obrigações de pagamento decorrentes do Contraio
de Cessão de Crédito e Outras Avenças e do Termo de CessSo n* (8993], por nós celebrados com o Cessionário e outras partes,
respectivamente em 8 de junho de 2012, a quantia de R$ 30,001,75 (Trinta mit e um reais e setenta e cinco centavos).

São Paulo, 8 de junho do 2012

Indústria Nacional;

Nomef Álvaro Castro Morais
Cargo: Sócio Adm
CPP: 122.477.741-72

1. GARANTIAS

Esta Noia Promissória 6 garantida por aval do Sr. Alvar» Castro Morais, Brasileiro, Casado (a), Empresário, portador do documento
tipo R.G n° 451748, expedido pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 122.477.741-72, residente e domiciliado na Cidade de
Goiânia, Estado de GO, com residôncia na Rua Dos Buritis, Q 10, Lote 9 A - CEP: 74680-U 5, Bairro; Rés Aid do Vale; Sr. Ronaldo
de Burros Barreto, Brasileiro, Casado (a), Advogado, portador do documento lipo R.G n" 4.762, expedido pela OAB/GO, inscrito no
CPF/MFsobon" 130.312.361-49, residente e domiciliado na Cidade de Palmas, Estado de TQ, com residência na Qd Quadra 204 Sul
Alameda 07,, Lotes 02/04 - CEP: 77020-496, Bairro: Plano Diretor S; (respectivamente, o "Aval" e o "Gar»nM»l")-

2. CIRCULAÇÃO E ENDOSSO

Esla Nota Promissória circulará por endosso em preto, de mera transferência de (itulamlade, conforme previsto no artigo 15 do Anexo

l da Convenção para Adoçà"o de uma Lei Uniforme sobre Letras de CSmbio c Notas Promissórias, promulgada pelo Decreto n." 57.663,

de 24 de janeiro de 1966. Nos termos do artigo 2°, parágrafo único, da InstriTivIo CVM iv0 134/90, o endosso da presente Nota

Promissória c sem garantia.

De acordo com o Aval:

Norrfe": Álvaro Castro Morais
CPF; 122.477741-

NoiSc: Ronaldo de Barros Barreto
CPF: 130.312.361-49

: Silvana de Fátima BorgeTATnraiHa e Castro Mojájs
CP*': 277.992.201-04 ""

^ . , - - ~ - , , n - - ,
E KaTEa lieaíríz XàVlerNwwsjie/Barros Barreto ff
: 274.213.41 1-53 jCHF
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VIA PRIMARIA/SECUNDARIAS QD.07
CEP: 75.370-000 -GOIAN1RA -GO.

"one: (62)3593-4040

CNPJ: 03.354.176/0004-82

Ensc. Est: 10.402.259-0

Data; 06 de Junho de 2012

Fatura
Valor R$

27.274,32

Número

000004031

Duplicata
Valor R$

27.274,32

Número

000004031

Parcela
Vencimento

01/08/12

Desconto de: O

Sacado: PORTAL CONSTRUÇÕES LTDA

Endejjço: t X/fO aUADRAC-Of, LQ~ÍE

Cidaqf: . ( l̂AMA^ *,",_• •"/

CEP: | 74.120-020 Praça de Pgto:

CNPJ 06.957.075/0001-41

Uso instituição
Financeira

J^STE

stado: GO Fone: (062) 32853989

GOIÂNIA ;;

msc. Es 10..43.5.4-6

(VINTE E SETE MIL, DUZENTOS E SETENTA E QUATRO RÍAIS E TRINTA E DOIS

Reconheço (emos) a exatidão desta DUPLICATA, na importância acima e que pagarei (emos) a INDUSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS SÁ., ou a sua ordem na praça e vencimentos acima indicados.

Em / /
Data do Aceite Assinatura Sacado



1* TABEUONATO DE PROTESTOS E REGISTRO DE PESSOAS
JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
flua 3. n' 1.209 - Ceniro - Fone: (62) 3224-4209 - Fax: 3224-2894 - Goiânia • GO

www.wsampafo.ccnn.br • a-mall: wsampalodwsampalo.com.br
Siampaio

a r t ô r i o

INSTRUMENTO DE PROTESTO OE DUPL MERC P/INDIC LIVRO FOLHA
0 sacador-sndossanto declarou »o mandatário estar de possa dos comprovantes da compra/vanda, entrega / 0 ,. 4 . r_
recebimento da mercadoria «/ou etetivs prestação de servido « vinculo contratual (Provimento 01/2008) , **•' >4 52

CREDOR: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A fí
FAVORECIDO FIDC M U LTI SETORIAL SlLVERADO MAXIMUM

APRESENTANTÊ: 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIÂNIA DGC EXT

DATA DA APRESENTAÇÃO

14/08/2012

PRAÇA DE PAGAMENTO

GOIÂNIA - GO

PROTESTADO POR FALTA DE:

Pagamento

PROTOCOLO N' y

5.113.104
TÍTULO ANEXO AO PRESENTE {CÓPIA ARQUIVADA HEST6 TABiUONATQ)
ESPÉCIE;

DUPL MERC P/INDIC
DATA DE EMISSÃO:

08/06/2012

TÍTULO m

004031
ENDOSSO:

MANDATO

AO/CÓDIGO DO CEDENTE:

003391000884561

VENCIMENTO;

01/08/2012

N" DO TÍTULO NO BANCO:

009216000000014

VALOR DO TÍTULO:

R$ 27.274.32
VALOR PROTESTADd:

R$ 27.274,32
VALOR POR EXTENSO: /

VINTE E SETE MIL DUZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E DOIS
CENTAVOS.'""*""""

DEVEDOR(ES)

PORTAL CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ 06.957.075/0001-41
R 10 QUADRAC-07 LOTE 38 LOJA01 SETOR OESTE GOIANIA-GO

CERTIDÃO: Certifica <\u«
inlimou o(3) rfl9ponEável(eÍ3)
por melo de;

X INTIMAÇÃO NO ENDEREÇO

CUSTAS

R» 292,72

FUNOESP

RI 29,67

INTIMAÇÃO

RS 3,01 RS 8,62

EDITAL PUBLICADO PI IMPRENSA E
AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME DCARTA REGISTRADA c/

AVISO DE RECEBIMENTO

R$ 333,92

f AZIEM) WWTE 00 PRESENTE A(S| OEClAHAÇAO|ÔeS) AMEXA(S) HfSte.

NADA DECLAROU

PrateatasfiReglsirodePesBOBS Juifdicas, T{tulaseDocumentoadeGolânbi,ajpfldldodoportBdor."On*ferMo<ivardadBedá Id."

Goiânia, 17 de agosto de 2012
Maurí

nol»T«t>*ltonatod* J

Sub-Oficlal
Sampaio Filho — «

W.
1?Tab.fte Prola»to»a Reg.
Jur. Tlt. e Doo. da Go

. N° 1209 - Caniço Fone; 224-420
<U



Sampaio
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ANEXO I-A AO CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS E OUTRAS AVENÇAS
CELEBRADO ENTRE Indústria Nacional de Asfaltos S/A, FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM, BNY MELLON
SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A

SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. E ÁLVARO CASTRO
MORAIS; RONALDO DE BARROS BARRETO; CELEBRADO EM 24 DE OUTUBRO DE 2011

TERMO DE CESSÃO PARA OPERAÇÕES QUE NÃO CONTENHAM DIREITOS DE CRÉDITO
ESPECIAIS

TERMO DE CESSÃO N" [9006]

(i) Indústria Nacional de Asfaltos S/A, sociedade [Anónima Fechada], inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 03,354.176/0001-30, com sede na Qd 1.112 Sul - Alameda 08 , ,
Lote 16-A, Bairro Pólo Eco Ind, na Cidade de Palmas , Estado de TO, CEP: 77024-166,
neste ato representada nos termos de seus documentos constitutivos doravante referida
simplesmente como Cedente (a "Cedente"):

(ii) FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS DE CRÉDITO MULTISETORIAL
SILVERADO MAXIMUM, fundo de investimento em direitos creditórios constituído sob a
forma de fundo condomínio fechado, inscrito sob o CNPJ/MF sob o n°
08.845.618/0001-64, referida simplesmente como Cessionário (o "Cessionário"), neste
ato representado nos termos de seu Regulamento, por sua administradora, BNY
MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Avenida Presidente Wilson, n° 231, 11°, 13° e 17°
andares (parte), na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 02.201.501/0001-61, neste ato representada na forma de seu Estatuto
Social, doravante referida simplesmente como Administradora (a "Administradora"):

(iii) SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA., sociedade
empresária limitada, inscrita sob o CNPJ/MF sob o n° 07.721.591/0001-35, com sede na
Avenida Vereador José Diniz, n°3725, conj. 51, na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social, doravante referida
simplesmente como Consultora (a "Consultora"): e

[Como Interveniente(s) Garantidor(es):

(iv) Sr. Álvaro Castro Morais, Brasileiro, Casado (a), Empresário, portador do
documento tipo R.G n° 451748, expedido pela SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n°
122.477.741-72, residente e domiciliado na Cidade de Goiânia, Estado de GO, com
residência na Rua Dos Buritis, Q 10, Lote 9 A - CEP: 74680-115, Bairro: Rés Aid do
Vale; Sr. Ronaldo de Barros Barreto, Brasileiro, Casado (a), Advogado, portador do
documento tipo R.G n° 4.762, expedido pela OAB/GO, inscrito no CPF/MF sob o n°
130.312.361-49, residente e domiciliado na Cidade de Palmas, Estado de TO, com
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residência na Qd Quadra 204 Sul Alameda 07, , Lotes 02/04 - CEP; 77020-496, Bairro:
Plano Diretor S; doravante referido simplesmente como Devedor(es) Solidário(s) (os
"Devedores Solidários");

Partes do Contrato de Cessão de Créditos e Outras Avenças, entre elas celebrado no dia
24 de outubro de 201 1 , (o "Contrato de Cessão"), têm entre si justo e acordado celebrar
o presente Termo de Cessão, nos termos do Contrato de Cessão, nas seguintes
condições:

1. Definições. Os termos não definidos no presente Termo de Cessão terão os
significados a eles atribuídos no Contrato de Cessão. Todas as condições relativas
à presente cessão que não estiverem expressamente estabelecidas neste Termo de
Cessão encontram-se descritas no Contrato de Cessão, o qual deverá prevalecer
em caso de divergência ou discrepância entre ele e este Termo de Cessão.

2. Cessão de Direitos de Crédito. Pelo presente Termo de Cessão, a Cedente cede e
transfere ao Cessionário, mantendo-se coobrigada com o Devedor nos termos da
Cláusula VII do Contrato de Cessão, os Direitos de Crédito descritos na relação de
Direitos de Crédito cedidos (a "Relação de Direitos de Crédito Cedidos").
constante do item 10 a seguir.

3. Preço de Aquisição. Em contrapartida à Cessão objeto deste Termo de Cessão, o
Cessionário pagará à Cedente, em moeda nacional corrente, o montante, de R$
28.540,29 (Vinte e oito mil, quinhentos e quarenta reais e vinte e nove centavos)
(o "Preço de Aquisição").

3.1. O Preço de Aquisição será pago peio Cessionário à Cedente por meio de
crédito na conta corrente n° [317578], agência [3962-4] do Banco [001 -
BCO DO BRASIL], na data de entrega pela Cedente ao Cessionário, por
intermédio da Consultora, da totalidade dos Documentos Comprobatórios,
caso esta seja realizada até as 15:00 hs, de qualquer dia úti!. Na hipótese
de a entrega dos Documentos Comprobatórios após o horário ora
estabelecido acima, o pagamento do Preço de Aquisição será realizado no
primeiro dia útil subsequente àquele em que for realizada a referida
entrega.

4. Notificação aos Devedores. A Consultora deverá, em até 03 (três) dias após a
assinatura do Termo de Cessão referente ao Direito de Crédito em questão,
notificar, em nome da Cedente, os devedores dos Direitos de Crédito Cedidos
objeto do Termo de Cessão em questão, (i) informando-os acerca da realização da
cessão dos Direitos de Crédito Cedidos, e (ii) instruindo-os a realizar os
pagamentos dos respectivos Direitos de Crédito por eles devidos exclusivamente
ao Cessionário ou a quem este indicar. Na hipótese de não cumprimento da
obrigação ora estabelecida, o Cessionário poderá, a seu exclusivo critério,
proceder à notificação estabelecida em taí dispositivo em nome da Cedente, nos
termos estabelecidos no Contrato de Cessão.
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5. A Cedente e o Devedor Solidário reafirmam todas as declarações e compromissos
expressos no Contrato de Cessão, atestando sua validade, como se neste Termo de
Cessão estivessem inscritos.

6. A Cedente e o Devedor Solidário reafirmam ter ciência dos fatos a seguir
relacionados, e que compreendem o significado e consequência dos destes,
havendo tais consequências sido analisadas e consideradas previamente por
estes e por seus assessores jurídicos, que atestaram a regularidade das
presentes cláusulas e condições, não havendo qualquer impedimento à
celebração do presente Contrato.

(i) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que o Cessionário é
um Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, estando autorizado a
adquirir títulos de crédito com a coobrigacão da Cedente e de outrofs)
Devedor(es) Solidário(s) conforme previsto nas seguintes normas da
Comissão de Valores Mobiliários f"CVM") e do Conselho Monetário
Nacional fo "CMN"). notadamente:Instrução CVM n° 356 de 17/12/2001,
Anexo III-A da Instrução CVM n° 400 de 29/12/2003; Resolução do CMN
n° 2.907 de 29/11/2001, Resolução do CMN n° 2.836 de 30 de maio de 2001
e na Resolução do CMN n° 2.686 de 26/01/2000.

(ii) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que (i) os recursos
utilizados pelo Fundo para aquisição dos Direitos de Crédito são oriundos da
emissão pública de quotas, as quais se caracterizam como valores
mobiliários; (ii) que as quotas do Fundo são subscritas por investidores, nos
termos da legislação em vigor (os "Quotistas do J^undo"): (iii) gueL as
operações de cessão de Direitos de Crédito realizadas sob o presente
Contrato caracterizam operações de securitizacão: e (iv) que, conforme
estabelecido no artigo 136, Parágrafo 1° da Lei 11.101 de 09/02/2005, as
operações de cessão de Direitos de Crédito realizadas sob o presente
Contrato não poderão ser declarada ineficazes ou revogadas em
prejuízo dos Quotistas do Fundo no âmbito de processos de recuperação
judicial e/ou de falência da Cedente.

(iii) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que o
Cessionário não é empresa de factorine. não estando, portanto, sujeito às
restrições aplicáveis às empresas que exercem tal atividade, inclusive, mas
não se limitado, à retrocessão de Direitos de Crédito Cedidos, nos termos da
Cláusula IX do Contrato de Cessão.

(iv) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter plena compreensão de que,
em função (i) da natureza jurídica do Cessionário e da regulamentação a que
este está sujeito; e (ii) de sua solidariedade em relação ao Devedor pelo
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pagamento dos Direitos de Crédito que venham a ser cedidos ao Fundo,_a
partir da data de vencimento de qualquer Direito de Crédito, ou, caso o
Cessionário solicite, a Cedente e o Devedor Solidário estarão obrigados
a pagar a integralidade dos Direitos de Crédito cedidos ao Fundo pela
Cedente, no dia útil imediatamente subsequente ao recebimento de
notificação do Cessionário, por intermédio da Consultora, solicitando o
pagamento, conforme estabelecido na Cláusula IX do presente Contrato.

(v) A Cedente e o Devedor Solidário reconhecem que a Cedente é responsável
pela existência e carreta formalização dos Direitos de Crédito Cedidos e dos
respectivos títulos, assim como a liquidez e certeza dos valores a eles
relacionados. Nesse sentido, a Cedente e o Devedor Solidário reconhecem e
declaram que u ocorrência de Qualquer dos eventos estabelecidos nas
alíneas "i" a "vi" da Cláusula 7.2 do Contrato de Cessão ensejará a
imediata exigibilidade do pagamento da totalidade dos Direitos de
Crédito cedidos pela Cedente e/ou pelo Devedor Solidário ao Fundo,
vencidos ou vincendos. em até um dia útil contado do recebimento de
notificação por escrito enviada pelo Cessionário por intermédio da
Consultora solicitando o pagamento. obrígando*se a Cedente e o
Devedor Solidário de forma irrevogável e irretratável a proceder o
pagamento dos Direitos de Crédito Cedidos em questão em tais termos,
sem prejuízo da aplicação das demais penalidades legalmente aplicáveis.

(vi) A Cedente e o Devedor Solidário declaram que a contestação de um
determinado Direito de Crédito por seu respectivo Devedor, independente do
seu conteúdo e/ou motivação deverá ser considerada como prova suficiente
da inexistência do Direito de Crédito em questão, para efeitos de
caracterização de sua obrigação de pagamento nos termos acima
estabelecidos.

(vii) Ainda em se tratando de responsabilidade da Cedente pela existência e
correia formalização dos Direitos de Crédito Cedidos e dos respectivos
títulos, assim como a liquidez e certeza dos valores a eles relacionados, a
Cedente e o Devedor Solidário reconhecem que, alternativamente ao
cumprimento da obrigação de pagamento mencionada na alínea "v" acima,
na hipótese de ocorrência de qualquer dos eventos estabelecidos nas
alíneas "i" a "vi" da Cláusula 7.2 a Consultora poderá requerer que a
Cedente e/ou o Devedor Solidário procedam à aquisição da totalidade
dos Direitos de Crédito por ela cedidos ao Fundo, vencidos ou
v i n c i-n d os. em até um dia útil contado do recebimento de notificação por
escrito enviada pelo Cessionário por intermédio da Consultora,
obrigando-se a Cedente e o Devedor Solidário de forma irrevogável e
irretratável a realizar a aquisição em questão, sem prejuízo da
aplicação das demais penalidades legalmente aplicáveis.
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(víii) A Cedente e o Devedor Solidário declaram ter ciência de que os preços de
compra de Direitos de Crédito praticados pelo Cessionário decorrem da
natureza jurídica do Cessionário e de sua capacidade de exercer os direitos
acima descritos, uma vez que o Cessionário considera tais direitos no cálculo
de suas expectativas de recuperação de Direitos de Crédito inadimpíidos. A
Cedente e o Devedor Solidário reconhecem e declaram ao Cessionário
que a Cedente se beneficiou dos direitos do Cessionário acima descritos.
tendo em vista que o preço pelo qual cedeu onerosamente o Direito de
Crédito ao Cessionário é substancialmente maior do que aquele que teria
recebido em operações com empresas dcfactoring.

(íx) A Cedente e o Devedor Solidário reconhecem e declaram que a
utilização de argumentação em sentido contrário às declarações n o r ele
prestadas acima em eventual tentativa de impugnação, embargo ou defesa
de cobranças contra ele propostas, pelo Cessionário, caracterizarão má-fé e
litigância de má-fe de sua parte.

(x) A Cedente e o Devedor Solidário declaram haver submetido o presente
Contrato à avaliação de seus respectivos assessores jurídicos, havendo
previamente à celebração do mesmo (i) sido aconselhados acerca do
significado e consequência dos dispositivos nele contidos, e (ii) avaliados os
riscos e consequências a eles relativos; e (íii) tomado a decisão de celebrá-lo
consciente dos mesmos. A Cedente e o Devedor Solidário reconhecem
não ser aplicável ao presente Contrato e Qualquer transação ou acão
judicial a ele correlata alegação de h i nos u fie Í ene i a de sua parte em
relação ao Cessionário.

7. A presente cessão é feita em caráter irrevogável e irretratável, excluída
expressamente a cláusula de arrependimento, e obriga as Partes, seus sucessores a
qualquer título, sem prejuízo do direito do Cessionário requerer à Cedente a
Retrocessão de Direitos de Crédito estabelecida na Cláusula VIII do Contrato de
Cessão.

8. A Consultora declara, exclusivamente para fins de informação ao Custodiante, que
em seu entendimento, as condições para a cessão dos Direitos de Crédito objeto
deste Termo de Cessão estão de acordo com as condições estabelecidas na
Cláusula IV do Contrato de Cessão e no Regulamento do Fundo. A Cedente
reconhece neste ato que a declaração ora prestada pela Consultora não consiste em
certificação do cumprimento das referidas condições para efeito da validade da
cessão, estando o referido cumprimento sujeito à análise e validação pelo
Custodiante.

9. O presente Termo de Cessão será regido e interpretado em conformidade com as
leis da República Federativa do Brasil.
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10. As Partes elegem o foro Central da Capital do Estado de São Paulo, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para dirimir qualquer
controvérsia oriunda do presente Termo de Cessão, cabendo à parte vencida em
demanda judicial pagar os honorários de advogados da parte vencedora na
importância fixada na respectiva sentença condenatória.

11, Relação de Direitos de Crédito Cedidos.

TÍTULO

003163

TOTAL

SACADO

Empreileirn UniSo S/A

VALOR DE
FACE EM (8$)

29.654.12

29.654,12

DATA DE
VENCIMENTO

06/08/2012

TAXA DE
DESCONTO

1,94

12. [Garantia por Obrigações. A Cedente neste ato entrega ao Cessionário, em
garantia da totalidade das obrigações por ele assumidas no Contrato de Cessão e
neste Termo de Cessão, incluindo, mas não se limitando: (i) à obrigação de
recompra estabelecida na Cláusula IX do Contrato de Cessão, (ii) à coobrigação da
Cedente estabelecida na Cláusula VII do Contrato de Cessão; e (iii) a
responsabilidade por indenizar o Cessionário pela existência dos Direitos de
Crédito Cedidos, nota promissória com vencimento à vista no valor da totalidade
dos Direitos de Crédito Cedidos por meio do presente Termo de Cessão,]

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Termo de Cessão
em tantas vias quantas forem as partes signatárias vias de igual teor e forma, na
presença das 2 (duas) testemunhas a seguir assinadas.

São Paulo, 11 de junho de 2012

Indústria Nacional de Asfaltos S/A

Nome: Áívaro&astroMorais
Cargo: Diretor Presidente
CPF; Í22.477.741-72
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FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL SILVERADO
MAXIMUM

Neste ato representado pela sua Administradora, BNY Mellon Serviços Financeiros
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Nome:
Cargo:

. di Carvalho Neto
CPF: 808.979.328-20

RG:3.596,7ai«$àf%P

Nome:
Cargo:
CPF:

DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA.

Nome:
Cargo:

GARANTIDORES:

Nome;
Cargo:

T7 ' Nome: AlvaroCastroMorais
CPF: 122.477.741-72

Nome: Ronaldo de Barros Barreto/
CPF: 130,312.361-49

sbianaR.DaSilva
CPF: 289.608.278-8!)

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG:
CPF:

DanielIadosSaMos
CPF: 333.311.338-41

ÍG: 30.060.367-8 SSP/SP

Nome:
RG:
CPF:

BlianaSuedesTeixsIfa
\

[Página de assinaturas do Termo De Cessão Para Operações Que Não Contenham
Direitos De Crédito Especiais, celebrado entre as partes acima relacionadas no dia 11 de
junho de 2012]
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NOTA PROMISSÓRIA

R$32.619,53
VENCIMENTO: 06/08/2012

NOTA PROMISSÓRIA N" 003163 - Qp: 9006

No dia 6 de agosto de 20 i 2, pagaremos ao FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM, fundo de investimento em
direitos de crédito constituído sob a fornia de fundo condomínio fechado, inscrito sob o
CNPJ/MF sob o n° 08.845.618/0001-64, doravante referida simplesmente como
Cessionário (o "Cessionário" ou o "Fundo"), neste ato representado nos termos de seu
Regulamento, por sua administradora, BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Avenida
Presidente Wilson, n° 231, 11°, 13° e 17° andares (parte), na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.201.501/0001-61, ou a quem
venha a sucedê-lo na condição de titular da presente nota promissória ("Nota
Promissória"), referente às obrigações de pagamento decorrentes do Contrato de Cessão
de Crédito e Outras Avenças e do Termo de Cessão n° [9006], por nós celebrados com o
Cessionário e outras partes, respectivamente em H de junho de 2012, a quantia de R$
32.619,53 (Trinta e dois mi!, seiscentos e dezenove reais e cinquenta e três centavos).

São Paulo, l Í de junho de 2012

Indústria Nacional de Asfaltos S/A

)me: Álvaro Castro Morais
Cargo: Diretor Presidente
CPF: 122.477.741-72

1. GARANTIAS

Esta Nota Promissória é garantida por aval do Sr. Álvaro Castro Morais, Brasileiro,
Casado (a), Empresário, portador do documento tipo R.G n° 451748, expedido pela
SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 122.477.741-72, residente e domiciliado na
Cidade de Goiânia, Estado de GO, com residência na Rua Dos Buritis, Q 10, Lote 9 A -
CEP: 74680-115, Bairro: Rés Aid do Vale; Sr. Ronaldo de Barros Barreto, Brasileiro,
Casado (a), Advogado, portador do documento tipo R.G n° 4.762, expedido pela
OAB/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 130.312.361-49, residente e domiciliado na
Cidade de Palmas, Estado de TO, com residência na Qd Quadra 204 Sul Alameda 07,,
Lotes 02/04 - CEP: 77020-496, Bairro: Plano Diretor S; (respectivamente, o "Aval" e o
"Garantidor").
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2. CIRCULAÇÃO E ENDOSSO

Esta Nota Promissória circulará por endosso em preto, de mera transferência de
titularidade, conforme previsto no artigo 15 do Anexo I da Convenção para Adoção de
uma Lei Uniforme sobre Leiras de Câmbio e Notas Promissórias, promulgada pelo
Decreto n.° 57.663, de 24 de janeiro de 1966. Nos termos do artigo 2°, parágrafo único,
da Instrução CVM n.° 134/90, o endosso da presente Nota Promissória é sem garantia.

Nfome: Álvaro Castro Morais
CPF: 122.477.741-72

/Nome: Ronaldo de Barros Barreto
CPF: 130.312.361-49

De acordo com o Aval:

r^ome: Silvana de Fátima Borges Almeida e Castro Morais
RG:841,766-SSP/GO
CPF: 277.992.201-04

Nome: Karla Beatriz Xavier Nunes de Barros Barreto
RG:785.178-SSP/GO
CPF: 274.213.411-53
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TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE PALMAS

Adriano Moromizâto
Substituto

108 Sul - AV. LO 03 - Loic 24 Ceniro - CEP: 77020-098 - Fonc/FAX: (63) 3215-9900 - PALMAS - TO

f INSTRUMENTO DE PROTESTO DE

DUPLICATA POR INDICAÇÃO

PROTESTO N° LiVRO /

171.400 1,6

N° SEQ. FOLHA A

44 132

DADO A FAVOR DE: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
CPF/CNPJ:
APRESENTANTE: BRADESCO S/A
ENDEREÇO:
DATA DE APRESENTAÇÃO: 13/08/2012 PROTESTO POR FALTA DE: Pagamento

^PROTOCOLO N°: 820.725
TITULO ANEXO AO PRESENTE (COPIA ARQUIVADA NESTE TABELIONATO)

ESPÉCIE: DUPLICATA POR INDICAÇÃO

TITULO N°: 003163
VENCIMENTO: 06/08/2012

N° DO TÍTULO NO BANCO: 009216300000121

VALOR DO TÍTULO: R$ 29.654,12

DATA DE EMISSÃO: 11/06/2012

ENDOSSO: Mandato

AG/CQDIGO DO CEDENTE: 003391000884561

VALOR PROTESTADO: R$ 29.654,12

VALOR POR EXTENSO: VINTE E NOVE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAtS E
OBSERVAÇÃO: CENTAVOS.

DOZE

0^

*°

t--
, )

Selo: -147150

\
C?

DEVEDOR: EMPREITEIRA UNIÃO S/A^p*1' 7-

CPF/CNPJ: 02.232.898/0001-59 C v<" ^^
ENDEREÇO: 912 SUL ALAMEDA 08 PLANO.D|R!£tÒR SUL/PALMAS-TO 77.023-464

V-

AVALISTAS:

OUTROS DEV.:

CERTIFICO QUE O DEVEDOR FOI NOTIFICADO A VIR PAGAR O REFERIDO TÍTULO, CONFORME RECIBO Ê
NÃO COMPARECEU. CERTIFICO, AINDA, QUE A CÓPIA DO TlTULO DIGITALIZADA NO VERSO DESTE
INSTRUMENTO CONFERE COM O ORIGINAL APRESENTADO NESTA SERVENTIA, PARA OS FINS DO
DISPOSTO NO ART, 39 DA LEI N° 9.492/97.

Eu, Adriano Moromizâto, Substitutor^digitei,
20/8/2012.(Lavrado à hora legal) em test.ji

^conferi, dou fé e assino em público e raso.Palmas-TO,
dlih/erdade.

PALMAS-TO, 20/8/2012
PROCES.

RS 2.29

EDITAL

RS 0.00

FUNCIVIL

RS 7.05

INTIMAÇÃO

RS 3.S3

CUSTAS

RS 243.26

TX. JUD.

RS 3.00

TOTAL

Rí 259.13



Em; 13/08/20

237 - BRADESCO S/A

ESPÉCIE

DUPLICATA POR
INDICAÇÃO

VENCIMENTO

06/08/2012

VALOR

29.654,12

SALDO CUSTAS TX. JUDIC. FUN

243,26 3,00

DOCUMENTO: 02.232,898/0001-59
DEVEDOR: EMPREITEIRA UNIÃO S/A
ENDEREÇO: 912 SUL ALAMEDA 08 PLANO DIRETOR SUL

CEP: 77.023-464 CIDADE: PALMAS - TO PÇA PAGTO:

CIVIL OUT. DESP. TOTAL A PAGAR

7,05 5,82 29.913,25

PALMAS

CREDOR: FIDC MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM

FAVORECIDO: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
APRESENTANTE: BRADESCO S/A

AG./COD. CED.: 003391000884561 ENDOSSO: Mandato N° TÍTULO NO BANCO: 009216300000121



São Paulo, 09 de outubro de 2012.

A

INDÚSTRIA NACIONAL DI<; ASFALTOS S/A
CNP.1/MF 03.354.376/0001-30

Qd l. 112 Sul - Alameda 08 - Lote 16A

Bairro Pólo Eco índ.

Palmas/TO-CEP 77024-166

c/c para Devedores Solidários

ÁLVARO CASTRO MORAIS

CPF/MF 122.477.741-72

Rua dos Buritis - Q10 - Lote 09 A

Bairro Rés. Aid, do Vale

Goiania/GO-CEP 74680-115

RONALDO DE BARROS BARRETO
CPF/MF 130.312.361-49

Quadra 204 Sul Alameda 07 - Lote 02/04

Bairro Plano Diretor S - CEP 77020-496 - Palmas/TO

c/c para Sacados

EMPREITEIRA UNIÃO S/A
Empreiteira União S/A - 912 - Sul Alameda- N° 08

CEP: 77023-464 - Palmas/TO

PORTAL CONSTRUÇÕES LTDA.

Rua 10 Quadra C-07 Lote 38 Loja 01

CEP: 74120-020 - Goíania/GO

Ref.: Notificação Extrajudicial

Prezados (as) Senhores (as),

SlLVERADO SERVIÇO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS I,TDA., pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 07.721.591/0001-35, com

sede nesta capital do Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luis Carlos Betrini,

n.° 1.511, 17° andar, na qualidade de Agente de Cobrança, ("Agente de Cobrança"! do

FUNDO me INVESTIMENTO KM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISKTORIAL SILVKKADO
MAXIMIJM, constituído sob n forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF sob
o n." 08.845.6) 8/0001-64 ("Fundo"! por sua advogada que esta subscreve, vêm expor

e notificar-lhes extrajudicialmente o quanto se segue:



A INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A ("Nacional Asfaltes")
celebrou "Contrato de Cessão de Crédito e Outras Avenças" com o Fundo no dia
24.10.2011, juntamente com o Agente de Cobrança, o qual cedeu onerosnmentc direitos
creditórios de sua propriedade sobre determinados títulos, dentre os quais os
discriminados nos Termos de Cessão n" 8993 e n° 9006 firmados respectivamente em
08.06.2012 e 11.06.2012. tendo como devedores solidários os Srs. ÁLVARO CASTHO
MOIÍAIS e RONALDO DE BARBOS BARRETO, de acordo com a relação abaixo inscrita:

Vencimento

01/08/2012

06/08/2012

N°do
título

4031

3163

Valor original
do título

R$ 27.274,32

RS 29.654,12

Sacado

Portal
Consir.
Rnipreít,
União
Enipreit.
União

Pagamento
parcial

R$ 9.882,00

R$9.830,57

Custas
Cartonais

R$ 333,92

R$259, H

R$ 593,05

Totnl a Pagar

R$ 28.867,,%

RS 11.287,33

R$40.155,19

Ocorre que, não foi identificado no sistema do Agente de Cobrança o
pagamento dos títulos acima sendo devido o montante de R$ 40.155,19 (quarenta mil,
cento c cinquenta e cinco reais e dezenovc centavos).

Diante disso, é a presente para notificar Vs, Sãs. a eíeluar no pra/o
máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento
desta, sob pena das medidas judiciais cabíveis: (i) a prova do pagamento do valor
indicado acima, ou (ii) proceder ao pagamento do montante de RS 40.155,19
(quarenta mil, cento e cinquenta e cinco reais e dezenove centavos), diretamente ao
Fundo por meio de depósito na conta corrente 88456-1, Agência 3391-0, mantida junto
ao Ranço Bradcsco (237).

Por fim, registra-se que caso Vs. Sãs. não cumpram os termos da
presente notificação estarão automaticamente constituídas em mora, consoante disposto
nos artigos 394, 395 e 397 do Código Civil, respondendo ainda pelas perdas c danos n
que derem causa.

Certos da atenção de Vossas Senhorias, subscrevemo-nos.

ALINE MACHADO DA CUNHA

OAB/SP n" 272.238



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS
LTDA., com sede na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, n° 1 5 1 1 , Condomínio Edifício
BerrinL 17° andar, Sala 03, Cidade Monções, São Paulo, SP, CEP 04571-011, inscrita no
CNPJ/MF1 07.721.591/0001-35, neste ato, representada por seu sócio MANOEL
TEIXEIRA DE CARVALHO NETO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula
de identidade RG n". 3.596.788 (SSP/SP) c inscrito no CPIVMF sob o n°. 808.979.328-20,
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço
comercial na Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, n.° 1 5 1 1 , 17° andar - Edifício Berrini
1 5 1 l , Brooklin, São Paulo, SP, CEP 04571-U 11, neste aio. nomeia c constitui como suas
bastantes procuradoras:

OUTORGADAS: CLÁUDIA CARDELLI DE SOUZA, brasileira, solteira, maior,
advogada devidamente inscrita na OAB/SP sob o n." 243.695; ALINE MACHADO DA
CÍIN1IA, brasileira, solteira, maior, advogada devidamente inscrita na OAB/SP sob o n."
272.238 e MICHELLE PAULINO LEIMIG, brasileira, solteira, maior, advogada
devidamente inscrita na OAB/SP sob o n." 297.641, todas com escritório profissional
localizado na Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, n.° 151 l, 17° andar - Edifício Berrini
1 5 1 1 , Brooklin, São Paulo, SP. C K P 04571-011.

PODERES: por tempo indeterminado., os poderes da cláusula adjndichi ei cxirci para o fim
de representar o Outorgante perante o foro em geral podendo defendê-lo, propor e interpor
recursos e qualquer outros incidentes processuais, transigir e dar quitação, liamdo
ressalvado que as Outorgadas não poderão realizar qualquer dos demais atos previstos no
artigo 38 do Código de Processo Civil, podendo ainda substabelecer, os poderes conferidos,
no lodo ou em parte, com ou sem reserva de iguais poderes e, de modo geral, praticar todos
os demais aios que forem necessários para o fim supra.

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

SILVERADO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA,
Manoel Teixeira de Carvalho Nelo



CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BETIM

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL,
CRIMINAL DAS FAZENDAS PÚBLICAS DE REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL
DA COMARCA DE GOIANIRA/MG.

BETIM, 30 DE JANEIRO DE 2012.
OFÍCIO JURÍDICO N. 09/2013. DATA : 06/02/2013 HORA s W:52

FAZENDAS im.REG.Fm.AHB,. E 2XIVR

AUTOS N. : 201204286226
OFÍCIO: 35/2013
AÇÃO: Recuperação Judicial
REQUERENTE: Indústria Nacional de Asfaltos S/A

A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BETIM/MG - CDL/BETIM. vem,
respeitosamente, perante V. Exa., em cumprimento a ordem judicial, INFORMAR que para
pesquisa em nossos bancos de dados do nome da Requerente a fim se verificar se consta
em nossos cadastros é imprescindível o fornecimento do seu número de CNPJ.

Pelo exposto, requeremos seja reiterado o ofício com o número do CNPJ da
requerente a fim de que possamos cumprir a determinação judicial.

Apresentamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.
Cordialmente,

Barboza
CDL/Betim

Alexia da C. Alves
Assessora Jurídica da CDL/Betim

Rua Vicêncía Maria de Jesus, 375 -Jardim da Cidade - CEP; 32604-286 - Betim / MG
ít;, x- _,;*., i lelefax; (31) 3539-QQOQ/ www.cdlbetim.com



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício nQ 72013 Goianira, 13 de fevereiro de 2013.
1 "™1*̂ ™™^

AUTOS : NQ 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE -.INDUSTRIA NAC. DE ASFALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.Q dos autos.

Ilm.(a) Sr.(a)
JOSÉ DE OLIVEIRA BARBOZA
PRESIDENTE DA CDL/Betim
Rua Vicência Maria de Jesus, 375, Jardim da Cidade
BETIM-MG. CEP 32604-286

Senhor(a) Diretor(a),

Em resposta ao ofício de ng /2013, datado de
30/01/2013, informo que o CNPJ da empresa INDUSTRIA NACIONAL DE
ASF ALTOS S/A, constam os seguintes:

CNPJ/MF 03.354.176/0004-82;
03.354.176/000-30 (Palmas-TO);
03.354.176/0003-00 (Candeias-BA);
03.354.176/0002-10 (Betim-MG);
03.354.176/0005-63 (Fortaleza-CE);
03.354.176/0008-06 (Paulinia-SP);
03.354.176/0007-25 (Araguatins-TO).

Atenciosamente

CleidegjWrAlves
[vírsubs

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034



Câmara tfe
Dirigentes

Lojistas de Fortaleza DATA : 08/02/2013 HORA : 15:03
FAZENDAS RJB.REG.F^JB.ÍtíB. E 2.CIVEL

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE
GOIANIRA - GOIÁS

Resposta ao Ofício n°. 36/2013- Faz, Públicas
Processo n°. 201204286226

A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE FORTALEZA - CDL,
associação civil sem fins económicos, com sede e foro nesta Capital, situada na Rua
Vinte e Cinco de Março, 882 - Centro, vem, mui respeitosamente, em atendimento
ao Ofício n°. 36/2013 - Faz. Públicas, exarado por V. Exa., informar o seguinte:

O oficio em tela determina que seja acrescido ao nome de INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTO S/A a expressão "em recuperação judicial". Contudo não
foi indicado o número do CNPJ da referida empresa, circunstância que impossibilita
o acesso às informações supostamente cadastradas em banco de dados,

Assim, solicita que seja enviado novo ofício indicando o número
do respectivo CNPJ. a fim de dar cumprimento à determinação desse MM. Juiz.

Em face do exposto, coloca-se à disposição para outros
questionamentos que possam surgir, aproveitando o ensejo para renovar protestos
de elevada estima e distinta consideração.

Fortaleza, o de 2013.

CDL - FORTALEZA: Rua 25 de Março, 882 - Centro - CEP: 60060-120 - Fortaleza-CE - Fone: 4333000 - Fax: 4333044



tribunal
de justiça
do estado de goíás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício nQ ^£)/2013 Goianira, 13 de fevereiro de 2013.

AUTOS : NQ 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE :INDUSTRIA NAC. DE ASF ALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.Q dos autos.

Ilm.(a) Sr.(a)
Dra. LEONEIDE UMA
CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS - CDL
Rua 25 de Março, n° 882, Centro
FORTALEZA- CE. CEP 60060-120

Senhor(a) Diretor(a),

Em resposta à solicitação, venho através do presente
informar que o CNPJ da empresa INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS
S/A, constam os seguintes:

CNPJ/MF 03.354.176/0004-82;
03.354.176/000-30 (Palmas-TO);
03.354.176/0003-00 (Candeias-BA);
03.354.176/0002-10 (Betim-MG);
03.354.176/0005-63 (Fortaleza-CE);
03.354.176/0008-06 (Paulinia-SP);
03.354.176/0007-25 (Araguatins-TO).

Atenciosamente

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034



coe/ce

Fortaleza/CE, 5 de fevereiro de 2013.

Carta n° 14/2013

A Exma. Sra. Dra.

Juíza de Direito da

2a Vara Cível da Comarca de Goianira/G1

2012042S&22A/0020

DATA :: 08/02/2013 HORA ;: lósll

FAZENDAS PIJB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL

Ref.: Circular aos credores. Processo n° 428622-83.2012.8.09.0064

Meritíssima Juíza,

Em atendimento à Circular em referência encaminhada pelo Administrador

Judicial, servimo-nos da presente para informar-lhe que o valor indicado, quantia de R$ 139,28

(cento e trinta e nove reais e vinte e oito centavos), apontada como crédito em favor da Coelce

- Companhia Energética do Ceará já foi pago pela Recuperanda, conforme tela abaixo.

Aproveitamos o ensejo para ressaltar quê, érn ^ r á e , h utn débito de R$
• v: -" íJW*-- -.

13,02 (treze reais e dois centavos), referente ao consumo da fatura de dezembro/2012,

posterior ao deferimento do processamento da presente Recuperação Judicial:

-"f-fc "• IFSÍ armação Hi*.tórít.s de PagaineFí̂ íts.

JCAO 03835 CS Jkí^^jL-fs-. ;• ~$s™c>. ,ifS«»., •*•&*»-«ii-S &?'-?• í* *>í'* .íjW

® Pagamentos do Corta* C PaBanento*Oupfc*ck«
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10/10/2012
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26/07/2012
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

27/07/2012 2
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15.7$
Í9.P
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ALDEOTA
Agencia 3064
Agencia 3064
ALDEOTA

21/06/2012 2
11/QG/2012 1
11/05/2012 1
22^33^012 2
01/03/2012 2
10/01/2012 O"-
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Companhia Energética do Ceará - COELCE
Rua: Padre Vaidevino, 150 j Bairro Centro j CEP: 60135-040

Fortaleza CE Brasil j Fone: 55 85 3453.4823
www.coelce.com.br



coefce

Sendo o que tínhamos para o momento, manifestamos os nossos votos da mais

alta estima e consideração e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

fenm/son
D/retofía Jurídica - tOElCE
Advogado - OAB/CE í 5.876

Companhia Energética do Ceará - COELCE
Rua: Padre Valdevíno, 150 j Bairro Centro | CEP; 60135-040

Fortaleza CE Brasil | Fone: 55 85 3453.4823
www.coeice.com.br



EMPRESAS

RODOBENS

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de

Goianira - GO,

DATA :: 08/02/2013 HORA : 16:21
FAZENDAS FDB.FEG-FUB.ATE. E 2.CIVEL

Processo n° 428622-83.2012.8 09 0064

PORTOBENS ADMINISTRADORA DE

CONSÓRCIOS LTDA., através de seu advogado e bastante procurador, infra-

assinado, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de INDÚSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S/A., cujo feito se processa perante este r. Juízo e

Cartório respectivo, vem. rnuí respeitosamente a presença de Vossa

apresentar OBJEÇAO pelos motivos exposto$ a seguir:

01. Primeiramente, é de se observar o disposto no

artigo 49, parágrafo 3°, da Lei n°. 11-101705. que assim impõe:

*Art. 49 Estão sujeitos à recuperação judiciai todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

[...]

S3.? Tratando-se de credor titular da oos/cáo de

proprietário fiduciário de bens móveis ou Imóvoís, de
JURÍDICO CONTENCIOSO

CEMTRAL
Rua Roberto A. Furtado, 36 l Distrito Industrial

CEP ÍS035-650 ! São José do Rio Preto l SP
Tet- 17 2138 4600



EMPRESAS ^̂ N

RQDQBENS J

arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor

de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de

irr&vogQbtffdsdô ou irretratabilidade, inclusive em incorporações

imobiliárias» ou d& proprietário em contrato de venda oo/n

reserva de domínio, seu credito não se submeterá aos

efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os

de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais,

observada a /eq/s/acão respectiva, não se permitindo.

contudo, durante o prazo da suspensão a que se refere o

S4.p do arf. €.° deafa Lei, a vendo ou a retirada do

do devodor dps bens <te capital

essenciais a aua stívidade empresaria." (Grifamos)

02- Como se nota no supracitado artigo é

indubitável que não se submete à recuperação judicial, o crédito de credor que

detenha direito de propriedade fiduciária sobre o bem dado em garantia, c que

perfeitamente ocorre com a peticionária.

03. Vale salientar que esta peticionária é detentora

de garantia real, não podendo ser equiparada a ftgura do credor comum.

04. Assim, os contratos com alienação fiduciária

estão expressamente excluídos do regime de recuperação judicial por força do

artigo 49, parágrafo 3°, da referida lei. Nesse sentido, destaca-se ementa

recente:

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.

CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM

CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA. Empre*a agravada em

JURÍDICO CONTENCIOSO

Rua Roberto A. Furtado, 36 | Distrito industrial
C£P 1503S-S50 l 550 JOSé dO RiO PretO l SP

lei. 17213846QQ



EMPRESAS -̂ ^V

RODOBENS l

recuperação judicial. Deferimento da

medida de forma liminar. Possibilidade.

Crédito de alienação fiduciária que não ao

submete as regras da recuperacSo |udjcíal.

máxima em estando s u parado o prazo de

180 dias. Dicção do art 49, S 3 °. . da Lei n°

v 11.101705. Recurao provido.

0233416^58.2012.8.26.0000 - Agravo de

Instrumento. Relator(a): Dimas Rubens

Fonseca

Comarca; São Paulo. Ôrg0o julgador: 27a

Câmara de Direito Privado. Data do

julgamento: 22/01/2013. Data de registro:

01/02/2013.

05. Ademais, vale mencioanar o quanto dispõe o

Artigo 6.°, §4,°, da referida lei, verificando-se que ao decorrer o prazo de

suspensão, está plenamente autorizado aos credores a retomada dos

procedimentos judiciais para busca de seus créditos. Vejamos como frala a

questão o referido artigo;

AH. «M...»
S4.° Ma recuperação judicial, a suspensão de que trata o

"CBDut" deate artigo em hipótese nenhuma ey cê dera o

prazo Improrrogável de 18Q (cento e oitenta! dia» contado

do deferimento do processamento da recuperação.

RESTABELECENDO-SE. APÓS O DECURSO DO PRAZO. O

DIREITO DOS CREDORES DE INICIAR OU COMTINUAR

JURÍDICO CONTENCIOSO

CENTRAL
Rua Roberto A. Furtado, 36 | Distrito Indvstnai

CEP 15035-650 | SSo íosé do Rio PrettJ | SP
Tel 1721384600



riRODOBENS

SUAS ACÕES 6 EXECUÇÕES INDEPENDENTEMENTE DE

PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. (Grifamos!

06. Dessa fornia, caso tenha transcorrido o prazo

previsto Q improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias de suspensão, temos

que o direito aos credores de retomar os procedimentos judiciais para busca de

seus créditos encontram-sa, vigentes. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E

APREENSÃO - RÉ EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - TRANSCURSO DO PRAZO DE

180 DIAS - POSSIBILIDADE DE

DEFERIMENTO DE LIMINAR - MORA

COMPROVADA. Transcorridos os 180 dias

do n deferimento da recuperação judiciai,

nada impede a Apreensão dos veículos

obicto da acão da busca e apreensão.

Comprovação da mora. Deferimento da

liminar. RECURSO DESPROVIDO. 0241284-

87.2012.826.0000 - Agravo de Instrumento.

Relatora): António Nascimento, Comarca:

Piracicaba. Órgão julgador. 26* Câmara de

Direito Privado. Data do julgamento:

307Q1V2Q13 * Data de registro: 01/02/2013.

07. Logo, embora tenha havido a desconsideração

quanto ao artigo 49, parágrafo 3°, da Lei 11.101/2005, acredita esta

peticionária que, ca$o tenha decorrido o prazo do conhecido período de

JURÍDICO CONTENCIOSO

Rua Rqbertn A. Furtado, 36 | Distrito Industrial
CEP Í5035-65D ] São ]QS* dO RÍO PrfitD l SP

Tel. 1721384600
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blindagem, ser o momento oportuno para reaver os bens alienados

fiduciariamente a esta requerente.

08. Caso não seja este o entendimento de V.

Excelência, apresenta a requerente discordância do valor apresentado pelo Sr.

Administrador Judicial, uma vez que o valor correio perfaz o montante de R$

343.987,74 (trezentos e quarenta e trás mH novecentos e oitenta e sete

reais e setenta e quatro centavos).

09. Diante do exposto, REQUER a Vossa

Excelência que se digne de acolher a impugnação apresentada, para declarar

como crédito o montante de R$. R$ 343.987,74 (trezentos e quarenta e três mil

novecentos e oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos), à empresa

habilitada ora peticionária.

E.R.Mcê

Goianira, G0: 7 de fevereiro de 2013.

pp. WASHINGTON VINJpJÒSS DE SOUZA AGUIAR

!14.670)

JURÍDICO CONTENCIOSO

CENTRAL
ua RODertO A, Furtado, 36 I DtbLrito Industrial
C£P 15035-650 l São Josí do Rio Preto l SP

Tel. 17 2138 4600



Ofício n° 059 /13-SG

Excelentíssimo Senhor Doutor

Gustavo Henrique Araújo Oliveira

Juiz de Direito

Goianira-GO

OOVEHNO De ,—

GOIÁS
A FORÇA DO CORAÇÃO DO BRASIL.

Goiânia, 05 de fevereiro de 2013.

20120428*226/0023

DATA : 13/02/2013 HORA L' 15:38

FAZENDAS FlJB*K£G.FtlB,,AI'IB,, E 2.CÍVEL

Excelentíssimo Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em atenção ao Ofício n° 21/2013,

solicitamos que sejam enviados à esta Junta Comercial o CNPJ ou NIRE

da empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A para o devido

cumprimento do disposto no já mencionado documento.

À oportunidade, apresentamos nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

LA CHAVES AMADOR

GERENTE DA SECRETARIA GERAL EM SUBSTITUIÇÃO

Rua 260 d 259 - Setor Universitário, Cep 74610-240 -Tel. (62) 3252-9200 - Goiânia - Go.

site da JUCEG: www.juceg.qo.gov.br / e-mair. secretariageral@iuceq.go.gov.br



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício nQ /2Q13 Goianira, 13 de fevereiro de 2013.

AUTOS : N° 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE :INDUSTRIA NAC. DE ASF ALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.B dos autos.

Ilm.(a) Sr.(a)
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - JUCEG
Rua 260 d 259, Setor Universitário
GOIÂNIA- GO. CEP 74610-240

Senhor(a) Diretor(a),

Em resposta ao ofício 59/13-SG, datado de 05/02/13,
informo que como CNPJ da empresa INDUSTRIA NACIONAL DE
ASF ALTOS S/A, constam os seguintes:

CNPJ/MF 03.354.176/0004-82;
03.354.176/000-30 (Palmas-TO);
03.354.176/0003-00 (Candeias-BA);
03.354.176/0002-10 (Betim-MG);
03.354.176/0005-63 (Fortaleza-CE);
03.354.176/0008-06 (Paulinia-SP);
03.354.176/0007-25 (Araguatins-TO).

Atenciosamente

Alves
kriya subs

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034



Serasa ;!"!•'Experian

São Paulo, 30 de janeiro de 2013 APJUR 13859/2013

Ref.: Ofício n'029/2013
Processo n° 201204286226

Ilmo(a).Sr(a). Escrevente, DATA : 13/02/2013 HORA s 15:38

FAZENDAS RJB.REB.FHJB.AIIB. E 2.CÍVEL

SERASA EXPERIAN S/A, sediada na Alameda dos Quinimuras n.° 187, na cidade de São Paulo,
atendendo ao que foi solicitado no ofício em referência, esclarecer que as consultas/exclusões na

base de dados da Serasa, são realizadas pelo número de CPF/CNPJ, desta forma, rogamos a V. Exa.,

nos informar o número do CPF/CNPJ de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, para que

possamos cumprir na íntegra a determinação desse D. Juízo.

Apresentamos os votos de elevada consideração.

SERASA S.A.

Célula de Mandados e Requerimentos

AoSenhor(a)
Dr.(a) GUSTAVO HENRIQUE ARAÚJO DE OLIVEIRA

ESCREVENTE JUDICIÁRIO DA 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, FAZ.PÚBL, REG.PUBL E AMBIENTAL DE

GOIANIRA - GO

Rua António Carlos, 434 Cerqueira César São Paulo SP Brasil 01309-010
Central de Atendimento 0800 773 7728 serasaexperian.com.br



tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício nQ^l_/2Ql3 Goianira, 13 de fevereiro de 2013.

AUTOS : Ne 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE :INDUSTRIA NAC. DE ASFALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.Q dos autos.

Ilm.(a) Sr.(a)
SERASA
Rua antônio Carlos, 434, Cerqueira César
SÃO PAULO- SP. CEP 01309-010

Senhor(a) Diretor(a),

Em resposta ao ofício APJUR 13859/2013, datado de
30/02/13, informo que como CNPJ da empresa INDUSTRIA NACIONAL DE
ASF ALTOS S/A, constam os seguintes:

CNPJ/MF 03.354.176/0004-82;
03.354.176/000-30 (Palmas-TO);
03.354.176/0003-00 (Candeias-BA);
03.354.176/0002-10 (Betim-MG);
03.354.176/0005-63 (Fortaleza-CE);
03.354.176/0008-06 (Paulinia-SP);
03.354.176/0007-25 (Araguatins-TO).

Atenciosamente

Alves
subs

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Ofício SG/SAUC/170/2013

Belo Horizonte, 29 de Janeiro de 2013.

À Excelentíssima Senhora

Viviane Atallah

MM Juíza de Direito da 2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros

Públicos e Ambiental da Comarca de Goianira /GO.

R. Itajá, Qd. 07 Setor Verdes Mares II.

75,370-000 - Goianira /GO

Referência: Processo Ji° 201204286226.

Excelentíssima Senhora Juíza,

Meus cumprimentos. Reportamo-nos ao Ofício n° 24/2013- Faz. Públicas, datado de

10-01-2013, para informá-la que, procedemos, no prontuário da sociedade anónima

fechada INDUSTRIA NACIONAL DE.ASFALTOS S/A, às anotações: do

deferimento da Recuperação Judicial, do acréscimo da expressão "em recuperação

judicial" ao nome empresarial da mesma, bem como a nomeação do senhor

LEONARDO DE PATERNOSTRO como administrador judicial.

2012042S A22é> / OO22

DATA : 13/02/2013 HORA s 15:38

Atenciosamente,

Ao inteiro dispor. • FfflMflB fw_WM5BM_ E

rstlva
iíòades Colegiadas

MASBT260212-4

p.p Marinely de Pauta Bomfim
Secretária-Geral

Endereço: Av. Santos Dumont, 380 - 7° andar - CEP: 30111-040 - Belo Horizonte - MG ^̂ ^
TEL.: (31} 3235-2345 - FAX: Í31) 3273-6693 - E-mail: plena r iofoíi ucems.me.2ov.br '** • +ímt3 Comefciii

Contribuindo para geração de riqueza e Uabalho



COMUNICADO
Jucemg funcionará em i.ovo endereço

Entre os dias 1 te 13 de fevereiro, em razão de recesso, do feriado de
carnaval e da quarta-feira de cinzas, não haverá expediente nas
repartições públicas estaduais. Nos dias 14 e 15 de fevereiro em virtude
da mudança da sede da Junta Comercial, não haverá atendimento
externo.

O funcionamento retornará normalmente na segunda-feira, 18 de
fevereiro, em novo endereço: Rua Sergipe, 64 Centro - entre as ruas
dos Guajajaras e dos Timbiras, próximo à igreja da Boa Viagem.

informações sobre outras unidades Jucemg e horário de funcionamento
disponíveis em: www.jucemq.mq.gov.*rr.

A'UCEMC
O»l« ^.,-i):- .:.>!,'•.•*-i: <•'.:*•'**
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EX.MA SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIANIRA, GOIÁS

Protocolo: 428622-83.2012.8.09.0064

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Requerido:....

Ref.: Relatório 1/2013

FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2,
42B622-Q3: . 2O12/OOH

MffiAH. : AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTQRIA
DATA AND: 06/02/2013 JUIZ: i N.DOC/FOLHA: 36
INTERLOC: PETIÇÕES PARA CONTAR
DATA : 30/01/2013 HORA: 17:41
REQTE: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente,

Administrador Judicial nomeado por V. Ex.a nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem relatar e requerer o

que segue.

Da publicação do Edital contendo o deferimento do pedido

O Edital contendo o deferimento do pedido de recuperação judicial da

devedora foi publicado na data de 23/1/2013, no DJE n° 1229, seção III, pág.

Av. C-255, n°270, Edifício Cenlro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiània-CO, CEP 74.280-010

i (62) 3088.0666 atcndirnento@paternostro.com.br
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497-504, para cumprimento do exigido no §1° do art. 52, da Lei 11.101/2005. O

comprovante da publicação já fora protocolado por este expert no relatório

datado de 23/1/2013.

Nas cartas circulares enviadas, foi noticiado aos credores que o prazo para o

oferecimento de divergência, se for o caso, é de 15 dias a partir da data da

publicação do referido Edital, conforme dispõe o §1° do art. 7° da já citada Lei.

Circular enviada aos credores

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art. 22, l,

"a", e seguintes, da lei 11.101/2005, este expert vem comunicar que enviou

uma circular via correios (carta registrada) a cada um dos 463 credores

relacionados pela empresa recuperanda às fl. 91-98, na qual comunicou do

deferimento do pedido de recuperação judicial, da data da publicação do edital,

do valor do crédito individualizado, relacionado pela devedora, bem como dos

prazos para habilitação ou apresentação de divergência ao valor do crédito

relacionado, se for o caso.

Da lista inicial dos credores informada pela empresa recuperanda, exibida às fl.

91-98 dos autos, constam, a princípio, 463 credores. Destes, conforme

entende, a princípio, a recuperanda, 131 (cento e trinta e um) são da classe

trabalhista, 14 (quatorze) da classe com garantia real, e 318 (trezentos e

dezoito) são da classe quirografaria.

Foram enviadas 463 circulares aos credores que constam da relação de fl. 91-

98, conforme a cópia dos comprovantes constantes no Anexo 3.

Diaitalizacão dos autos do processo

Este expert providenciou a digitalização integral do processo e disponibilizou a

consulta via internet, por meio do site do seu escritório

fyww oaternostro.com.br). O procedimento para visualização do processo

digitalizado foi informado a cada um dos credores na circular enviada. O

modelo da circular consta no Anexo 2 desta cota.

Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Sctor Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280-010

i (62) .5088.0066 ' • • atendimento@patcrnostro.com.br
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Além desta providência, este expert disponibilizou aos credores a cópia

digitalizada para ser retirada em CD-ROM no seu escritório, e orientou a

preclara escrivania da 2a Vara Civel de Goianira a informar aos credores que

desejarem uma cópia do processo, que esta pode ser obtida gratuitamente no

site.

Ressalta ainda que semanalmente este expert pretende atualizar a

digitalização das peças do processo e disponibilizar no site para ser consultado

por todos os credores.

Dos esclarecimentos prestados aos credores

Desde a data da publicação do r. despacho que deferiu o processamento da

presente recuperação e após o envio das circulares, este expert vem

recebendo em seu escritório, e ainda por meio de telefone e e-mail (enviado via

site ou diretamente), diariamente, pedidos de esclarecimentos feitos pelos

credores. Todos os esclarecimentos estão sendo devidamente prestados.

A partir da publicação do Edital com a relação de credores - 23/1/2013 (Anexo

1), em cumprimento ao art 7° da Lei 11.101/2005, este expert vem

recepcionando as habilitações -e divergências administrativas oferecidas pelos

credores da empresa recuperanda, bem como vem prestando todas as

informações pedidas acerca de seus créditos, e ainda informações acerca dos

procedimentos da Recuperação Judicial.

Os documentos apresentados pelos credores estão sendo examinados para

que, se for o caso, os valores dos créditos e/ou a classificação dos mesmos

sejam retificados na Lista de Credores, até a consolidação do Quadro Geral.

Documentos requisitados à recuoeranda

Nos dias 17/1/2013 e 30/1/2013 este expert requereu à empresa recuperanda,

via correio eletrônico aos seus administradores, para exame, os seguintes

documentos:

Documentos requisitados no dia 17/1/2013

Av. C-255, n°270. Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 c 1207,
Setor Nova Suíça, Goiánia-CO, CEP 74,280-010

i (62! 3088.0666 • atcndimenio@paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R I- C U P K R A C Ã O J U li l C I A I,

1. Declaração de IR dos sócios e cônjuges dos últimos 3 exercícios (2012,

2011 e 2010);

2. Livro Diário e Razão dos 3 últimos exercícios;

3. Contratos e Aditivos firmados com todos os Bancos e que originaram os

créditos relacionados no quadro de credores, na classe de Garantia

Real e Quirografáro;

Documentos requisitados no dia 30/1/2013

1) Contrato Social da CONTINENTAL INVESTIMENTOS S/A e da BASE

ENGENHARIA LTDA (ambas sócias da INDUSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S/A);

2) Descrição do ativo imobilizado da CONTINENTAL INVESTIMENTOS

S/A e da BASE ENGENHARIA LTDA;

3) Balanço Patrimonial e DRE dos últimos 3 exercícios da CONTINENTAL

INVESTIMENTOS S/A e da BASE ENGENHARIA LTDA;

Além destes, este expert ainda elaborou uma planilha para apresentação do

Relatório Mensal de Atividades, na qual constam os indicadores que a

recuperanda deve demonstrar, exibindo ainda os demonstrativos oficiais que

os comprovam (balancetes, DRE's, extratos bancários, relatório de despesas,

etc). Ficou ajustado que até o dia 15 do mês a devedora enviará para este

expert os demonstrativos para que seja elaborado o relatório mensal de

atividades.

Os comprovantes dos documentos requisitados nos dias 17/1/2013 e

30/1/2013, já citados, constam no Anexo 4.

O comprovante da solicitação dos demonstrativos para elaboração do Relatório

Mensal de Atividades consta no Anexo 5.

Av. C-255, n°270, Edifício Ctmtro Empresarial Sebha, Salas 422 c 1207,
Setor Nova Suíça, Goiánia-CO, CEP 74.280-010

i (62) 3088.0f)66 atendirnento@patemostro.tom.hr
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Os requerimentos foram recepcionados pelos administradores da devedora e,

conforme informado por estes, estão sendo providenciados. Após o exame

destes documentos, este expert elaborará um relatório circunstanciado sobre

os fatos apurados, para apreciação de V. Exa e dos credores.

No Anexo 6 desta cota constam ainda algumas fotos da sede da empresa

recuperanda que foram tiradas por este experf no dia 18/12/2012, na primeira

visita de rotina realizada.

No momento oportuno este experí apresentará a V. Exa e aos credores o

relatório das atividades mensais da empresa recuperanda, para cumprimento

do disposto no art. 22, II, a, da citada Lei.

Era o que cumpria a este experí informar, por ora.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 30 de janeiro de 2013.

/Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR

Administrador Judicial

Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
SetorNova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280-010

i (62) 30íifi.0666 • atcndimento@paternostro.com.br
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Relação dos anexos:

Anexo l - Edital publicado no DJE ns 1229, Seção III, pág. 497-504

Anexo 2 - modelo da circular enviada aos credores;

Anexo 3 - comprovantes dos correios - carta registrada;

Anexo 4 - Correios eletrônicos contendo requisição de documentos

Anexo 5 - Correio eletrônico contendo requisição dos demonstrativos mensais

Anexo 6 - Fotos tiradas na sede da empresa recuperando na data de 18/12/2012

Av. C-255, n" 270, Edifício Centra Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280-010

í (62) 30ÍS8.0666 ' atendimenlo@paternnstri>.corn.br
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianíra
2a VARA CÍVEL (Juiz - 1

EDITAL

BfCUPf RAÇÃO JUDICIAL DE INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

A ixsôiôníissims §»nh©m FLAVIAH LANÇONI COSTA PINHEIRO. MM. Juíza de
Pleito ê» 2* Vsra Cível da Comarca de Goianíra - GO, no uso de sua competência
Q ?m termos á* Lti 11.101/2005, comunica a quem interessar que a empresa

'RIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A. ajuizou pedido de Recuperação
n° 428622-83.2012 8.09.0064, via do qual alegou que preenche os requisitos

p0rg conhecimento s processamento do pedido de Recuperação Judicial de
com a Lei 11.101/2005. bem como que a petição inicial está formalizada e

com íjpcumsntoe e informações exigidas pela lei supramencionada, motivo
sgusray fosse deferido o processamento da Recuperação Judicial com
do administrador judiciai e dispensa da apresentação de certidões
p0f3 exercício de suas atividades. Requereu também que fosse

a suspensão do andamento de todas as açôes e execuções em seu
somo a intimação do ilustre representante do Ministério Público e

Públicas para tomarem ciência do presente pedido.

ainda que, analisando o processo e verificando achar-se o pedido de
com a iegislaçSo pertinente, proferiu decisão deferindo o processamento da

Judicial, nomeando como Administrador Judicial o Administrador
01 PATIRNOSTRO. com escritório profissional na Av. C-255. n° 270.

mprssiriil §*&&§, Sala 422. St. Nova Suíça. Goiânia - GO, CEP 74.280-
910. fone <62) 30§@'0@$6 / 8408*8790, e-mail leonardo^Daternostro.com.br

Começa finalmente que: dispensou a apresentação de certidões negativas para o
exercido de «uns «tividades na forma da Lei; determinou a suspensão do

tfxJas ae açôes ou execuções contra a empresa requerente, à
das açõee previstas §§ 10. 2° e 7° do art. 6° e as relativas aos créditos na

§§ 3° e 4" do art. 40 da Lei 11.101/2005; determinou que a devedora
ss contas demonstrativas mensais, e que apresente o Plano de
^ Judicial no prazo de 60 dias: determinou ainda a intimação do
PúWiço $ 0 comunicação do processamento da recuperação judiciai às

95 Fffder»). Estadual e as dos Municípios em que a devedora tem
Determinou que a devedora acresça a expressão "em recuperação

íwnrww, em tedcs 06 mo§. Por fim, intimou os credores da recuperanda para. se for o
caso apresentarem só Administrador Judicial habilitação ou divergência ao valor

do crédito relacionado, no prazo de 15 dias contados da
ne endereço retro informado, bem como para apresentar

recuperação quando da apresentação deste, no prazo da Lei.

no fMíur© ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente,
será publicado e afixado um» via deste no Placar do Fórum local, nos termos da

DOCUMENTO ASSJ^ADO DIGITALUÊNTE - Ac»*»» http«: \\www.ljg o. j u B. br 497 de 1096
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PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

CIRCULAR AOS CREDORES

Goianira/GO, 24 de janeiro de 2013.

Ao ll.mo Representante Legal da (do)

A COELHO PEREIRA

RUA 18 QD 36 LT 08, TAQUARALTO, PALMAS, TO

77.064-578

Sirvo-me desta para comunicar-lhe que a sociedade INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A -

CNPJ/MF 03.354.176/0004-82, protocolou, na data de 30/11/2012, a Ação de Recuperação Judicial

n° 428622-83.2012.8.09.0064, que foi distribuída para a MM. Juíza da 2a Vara Cível da Comarca de

Goianira/GO. Na data de 12/12/2012, o MM Juízo houve por bem deferir o processamento da

Recuperação Judicial, tendo sido publicada a decisão na data de 18/12/2012.

Comunicamos ainda que a INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A listou V. S.a como credor

da quantia de RS 404,00, crédito proveniente de fornecimento de bens e serviços, na classe dos

credores Quirografário.

O processo foi integralmente digitalizado, e pode ser visualizado no s/te de internet do meu

escritório: www.paternostro.com.br Ao acessar o site, clicar em "Área Restrita" e fazer seu cadastro

com nome, e-mail e senha à sua escolha. Feito isto, faça o login na "Área Restrita" e clique em

"Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A.".

Caso exista alguma divergência no valor do crédito relacionado, V. Sá. deverá encaminhar ao

Administrador Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do edital, que ocorreu

na data de 24/01/2013, requerimento devidamente instruído com comprovante do valor correto do

crédito (§1° do art. 7° da Lei 11.101/05). O requerimento pode ser enviado via e-mail. Se, por outro

lado, o valor do crédito estiver corretameníe relacionado, não é necessária a habilitação perante o

Administrador Judicial.

Coloco-me à inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários,

via telefone, e-mail ou em nosso escritório, no horário de 9:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-

feira, no endereço constante no rodapé.

Muito cordialmente.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Administrador Judicial da Indústria Nacional de Asfaltes S/A

t Av. C-2SS, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 <S atendimemoCpaternostro.coin.br



Adm. Leonardo De Paternostro

De: Adm. Leonardo De Paternostro [leonardo@paternostro.com.br]
Enviado em: quinta-feira, 17 de janeiro de 2013 13:44
Para: Álvaro Castro
Ce: José Vittorato Neto; Nacional Asfaltes - Marcos Daher

(diretor.fin@nacionalasfaltos.com.br); 'MNSA | Marlos Nogueira1; 'MNSA | Thiago
Miranda1

Assunto: Nacional Asfaltes - Recuperação Judicial (requisição de documentos)

Prezados Senhores, bom dia. Como vão todos?

Dando continuidade às nossas providências e considerando que o Edital contendo o deferimento do
pedido de RJ será publicado em breve, gostaria que os Senhores fizessem a gentileza de providenciar os
seguintes documentos:

1) Declaração de IR dos sócios e cônjuges dos últimos 3 exercícios (2012, 2011 e 2010);

Além desta primeira providência, peço a gentileza dos Senhores deixarem separados, e à disposição, os
seguintes documentos:

1) Livro Diários e Razão dos 3 últimos exercícios;
2} Contratos e Aditivos firmados com todos os Bancos e que originaram os créditos relacionados no quadro

de credores, na classe de Garantia Real e Quirografáro;

Os livros diário e razão são para ficar em local separado na própria Nacional Asfaltes. Caso algum credor
peça para examiná-los, eu os pegarei e deixarei à disposição no meu escritório.

Entendido?

Fico no aguardo das providências.

Cordiais saudações,

Adm. Leonardo De Paternoctro
Perito Administrador
CRA/GO 9273

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Recuperação de Empresas

Av. C-255, n^ 270, Satãs 422 e 1207, Centro Empresarial Sebba, Nova Suíça
Goiânia-GO
74.280-010
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 8408-8790

Skype: Ipaternostro
Messe nger: leona^rdg p |̂grnpstro|g) hotma í l .com



Adm. Leonardo De Paternostro

De: Adm. Leonardo De Paternostro [leonardo@paternostro.com,br]
Enviado em: quarta-feira, 30 de janeiro de 201 3 10:11
Para: 'Álvaro Castro1

Ce: 'Marcos Daher'; 'MNSA | Thiago Miranda1; 'Nogueira, Marlos'; José Vittorato Neto
Assunto: Nacional Asfaltos - Recuperação Judicial (Requisição de documentos 2)

Prezados Senhores, bom dia. Como vão todos?

Dando continuidade às nossas providências da Recuperação Judicial, gostaria que os Senhores fizessem a
gentileza de providenciar os seguintes documentos:

1) Contrato Social da CONTINENTAL INVESTIMENTOS S/A e da BASE ENGENHARIA LTDA (ambas sócias da
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A);

2) Descrição do ativo imobilizado da CONTINENTAL INVESTIMENTOS S/A e da BASE ENGENHARIA LTDA;
3) Balanço Patrimonial e DRE dos últimos 3 exercícios da CONTINENTAL INVESTIMENTOS S/A e da BASE

• ENGENHARIA LTDA;

Senhores, no requerimento feito no dia 17/1/2013, foi solicitado, entre outros, o seguinte:

1) Livro Diários e Razão dos 3 últimos exercícios;
4) Contratos e Aditivos firmados com todos os Bancos e que originaram os créditos relacionados no quadro

de credores, na classe de Garantia Real e Quirografáro;

Estas duas ultimas já estão disponibilizadas?

No aguardo. Obrigado.

iais saudações,
Leonardo.

Adm. Leonardo Oc Paternostro
Perito Administrador
CRA/GO 9273

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Recuperação de Empresas
www. a t a s . t n . b r
Av. C-255, n^ 270, Saias 422 e 1207, Centro Empresarial Sebba, Nova Suiça
Goiânia-GO
74.280-010
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 8408-8790

Skype: Ipaternostro

Messenger: tegnardq j3frfofppstrpfflhotmail.com



Adm. Leonardo De Paternostro

De: Adm. Leonardo De Paternostro [leonardo@paternostro.com.br]
Enviadoem: quinta-feira, M de janeiro de 201 3 14:07
Para: Álvaro Castro
Ce: José Vittorato Neto; Nacional Asfaltos - Marcos Daher

(diretor.fin@nacionalasfaltos.com.br); 'MNSA | Marlos Nogueira'; 'MNSA | Thiago
Miranda1; 'Cássius Pimenta l Marol1

Assunto: Nacional Asfaltos - Recuperação Judicial (Prestação mensal de contas)
Anexos: ENGEFORT_Relatório Mensal de atividades.xlsx

Prezados Senhores, boa tarde. Como vão todos?

Conforme mencionado na nossa reunião do dia 18/12/2012, envio-lhes no arquivo anexo o modelo da
planilha para a nossa prestação mensal de contas, com relatório mensal das atividades. Os números nela
constantes são ilustrativos. A Nacional Asfaltos deve preencher a Planilha com indicadores mensais e me
enviar, acompanhada dos demonstrativos que comprovam os indicadores (balancetes mensais, extratos

e contas-correntes, DRE's mensais, etc).

No caso da Nacional Asfaltos, a prestação mensal de contas será facilitada uma vez que Cássius Pimenta já
conhece a minha Planilha.

Entendido, Senhores?

Fico ao dispor.

Cordiais saudações,
Leonardo.

Adm. Leonardo De Paternostro
Perito Administrador
CRA/GO 9273

TATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Recuperação de Empresas

Av. C-255, n^ 270, Salas 422 e 1207, Centro Empresarial Sebba, Nova Suiça
Goiânia-GO
74.280-010
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 8408-8790
Iggnjf dgff pater nos|trpf

Skype: Ipaternostro
Messenger: teanarde oatefnostrotfOhotmall.com
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EXMO. SR. DR.
GOIANIRA/GO.

FAZENDAS PUB-REG-PUB-AMB-
42BA22-S3-2012/0013

ANDAM. : AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLXUTORIA

UTAM): 06/02/2013 JUIZ: l N.DOC/FOLHA: 17

INTERLOC: PETIÇÕES PARA CONSTAR
DATA : 04/02/2013 HORA: 17:32

REQTE: BANCO BRADESCO S/A

m ARCA DE

PROCESSO N° 428622-83.2012.8.09.0064

BANCO BRADESCO S/A, por sua advogada infra-assinada (instrumento de
mandato incluso, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS S/A, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa.,
tendo em vista a R. Decisão proferida às fls. 437/439, opor EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, com fundamento no artigo 535, incisos I e II, do CPC, pelos
motivos de fato e de direito a seguir expostos:

I - PRELIMINARMENTE:

DO CABIMENTO DOS PRESENTES EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Preliminarmente, cumpre ressaltar que, conquanto o art. 535, do Código de
Processo Civil não faça referência expressa às decisões interlocutórias, os
embargos declaratórios são cabíveis também para suprir eventual contradição,
omissão e obscuridade, contida nessa espécie de pronunciamento judicial.

Nesse exato sentido, leciona JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA:

S \ l'\ l O- SI': |{ u ,1 l i h c i o li j J : i u ' •) í .' '• \ ,1 ,i i ( i \1 . C I) - i1 \ \ n \ l i - l l '- - : l ' - (

IÍ li \SII l \ Ml : S K l \ Vil uu.uli.i "dl l nu- I l (k., o ( i _1 \i S.iki-, ..'n s 1<\'> l L! \u\ ( culu, Míihi l mpu ..n r . i l \: l ,i\ i í ( ) :í -4 ' t - (

( \MIMN \ - M': \ u i a ,U S ,• \ . _ " r- - l " A n J .1 i s .1 l i l í- l l n n c l .1 \ o \ " ) 2(1

( \\1TO (,lí \M)I - MS: l-f u.i l r c / L- J,- \ .; i n ' •"'" ^ \l ,i : ^ . 1 l ,i Mm ( u n i u . l . :i ,• («\\t-.~i i - •
( U \l! \ I: \'. I k - . r .M i .KKH (íuivn, M,',I,'..II, ., ^>4. r. \ndin ^.i!.i ' - I K - l PIH- HKM.^i ííc- l -nm l ,r, in-^(,í, í n J.-- —
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Carvalho
e Advogados
AssVStttt>à0gos declaratórios. Decisão ínterlocutória.

Cabimento. Os embargos de declaração são cabíveis
de qualquer decisão judiciar (STJ, 3a Turma, REsp
48.727-SP, Rei. Min. Cláudio Santos, DJ 17.10.94).

"EMENTA: Processual Civil. Decisão Ínterlocutória.
Embargos de declaração. Agravo. Cabimento.
Doutrina. Precedentes. Recurso provido.
- Os embargos declaratórios são cabíveis contra
qualquer decisão judicial e, uma vez interpostos,
interrompem o prazo recursal. A interpretação
meramente literal do art. 535, CPC, atrita com a
sistemática que deriva do próprio ordenamento
processual" (STJ, 4a Turma, REsp 111.637/MG, Rei.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 24.2.97, DJU
de 24.3.99).

É isento de dúvida, portanto, o cabimento dos presentes embargos
declaratórios, razão pela qual se requer sejam recebidos, conhecidos e
acolhidos, para o fim de suprimir omissões e obscuridade, data máxima vénia,
presentes na r. decisão proferida às fls. , assim como sanar demonstrada
contradição ali presente.

II - DOS FATOS

A presente Instituição Financeira surpreendeu-se com a r. decisão de fls., onde
V. Exa., determinou que a mesma devolva à Recuperanda os valores sacados
desde a data do ajuizamento desta ação (30/11/2012), bem como se abstenha
de efetuar futuros saques nas contas correntes da empresa recuperanda,
devendo aguardar a realização da Assembleia Geral de Credores no prazo legal.

Nestas condições, ousa o Requerente discordar das razões de decidir, eis que
em dissonância com a legislação de regência e entendimento jurisprudencial a
respeito do tema, pelas razões adiante expendidas.

III - DO DIREITO

Primeiramente, cumpre esclarecer, que a referida decisão deve ser esclarecida,
posto que formulada de forma genérica, haja vista ter determinado a abstenção
de "saques" nas contas da Recuperanda, sem discriminar ao certo, a quais
contratos/operações se refere a ordem de estorno/suspensão dos saques.
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Carvalho
e Advogados
AstitifiiadoSomissões, contradições ou equívocos

manifestos, ainda que tal implique modificação do
que restou decidido no julgamento embargado" (RT
663/172).

Também o E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito do tema,
como assentado no V. Acórdão "in verbis":

"... EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO.
PREMISSA EQUIVOCADA . EFEITO MODIFICATIVO.
"Os embargos declaratórios são admissíveis para a
correção de premissa equivocada de que haja
partido a decisão embargada, atribuindo-se-lhes
efeito modificativo quando tal premissa seja
influente no resultado do julgamento."(STF 1a

Turma, RE 207.928-6-SP-EDcl)..."

IV - DO PEDIDO

Posto isto, requer se digne V. Exa., RECEBER os presentes embargos,
ACOLHENDO-OS para o fim de ser esclarecida/retificada a decisão de fls.
437/439, para que a determinação para devolução dos valores sacados e
abstenção de futuros saques junto às contas da Recuperanda, caiba apenas e
tão somente, aos contratos sujeitos aos efeitos da recuperação judicial,
excetuando as operações previstas no artigo 49, § 3° e 4°, da Lei n°
11.101/05.

Termos em que,

P. Deferimento.

Goiânia, 04 de/ftevèreiro de 2013

Mariana ft|60Ôe-A£sis Ferraz Araújo

OAB/GO n° 26.111
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Diário Qtidat E sábado. 30 de m*k> Ot

Bradesco BanoaBrwtMCO S.A.
CNPJ n» 80,7*6 A4MM01-1S

Companhia Abwt*

Ala da ReunlAo Extraordinária n' 1.426, do ContMho da Admlnlctriçlo, rtmllzada om 10.3.2009
S 10 dill 00 mtí dl m«reo 0« 2008. Í« l»W. m MH* MCl»l, CMWM Ba Daue. 4" lldir do Predta NOVO, l
a v», Qttico. SP, CEP W029-ÍOO, twniim-» « membroi iHlMo) pui Mogi» «M Cornalho ni
aimbuui GBii OnjinsriB nojo nwUíada. cuja potu w narl ipoi i homologaclo m «mi norma pMoBuiuo
ninl Hl BíasJI com eicaçáo rio lonnw Ricardo EipIrilD Samo Sttui Salgada, 01 quMc lamgwn u
guiniea riMibontcd» noa cantnrmidioB com u olBpoftioc*! do Migo * do EMIUIQ Social, probodare/n
Wnçáo w» u. ar, Ptmnentt i vka-PidUMnu deiM ônsáo, tanoo * eaoooie reclino m» nome* deu

nnanK froíloant»! Lífuw dl Mata Brindio, Vb*̂ r*>l<Hn»r Anlonio BomJa, 2) atwidanao »o OHjiwi
Artigo 1} oo EIUIUIO Soo* procMitirn l eleição dai mernbn» oue integrarão t Direroná da Sociedadi.
do 6100 rftalwioc Qt whoret- ONretoree Eucullvoe: Praildenta - Lut* Carla* Trabuco Cappl.

lWuo. canado, nnnclno. RG S 284 M2/SSP.8P. CPF Í50J10O26^S; Vlca-Praeldentae • Laarelo
«nino C«M bru'»D. ceudo. Bancário. RG 3.SSS.S34/SSP-SP. CPF 044.I72.7S4WO, Arndo» Alw»
VIMrt. rjrBVli.ro, viuvo, UmBrtt HO 4.MT.312ISSP-SP, CM MS.30Í 378100: MrgM Bvcl». braaSairo,

idn. Danr.íno. RQ Z08 85S-OJSSP-BC. CPF 133.198.409/72, juNo da Ilqualra Carvalha d* Anula,
líiro. Cisado, bancar* RG 3.S72 «W1FP-FU. CPF 4ZS.3i7.01TW; MHon Almfear Silva Virou,
ilairo, c*ia*>, Mncirio. RO 7 00603S.OWSSP-HS. CPF 232 S16.50O/I5: JOiá luto Aui Pedra.
iWiro. cnsdo, ninou» na S.59Z.T4IÍSSP.5F1. CPF R07.57i.SOft/j4; • Morta»» Pinta «troado,
iiairo. oivorciaoo. Mncano, HO 4.443.2M(SSP-BP, CPF 508.3S2 70R/20; Dlniam QHWMH - «inunda

Tilvelaie "imo. braoiioiro. o«w». bancam, R(t M 441 B3VBSP-MQ CPF 1400SS.MV»; Joie Meldea
Munnoi. V«tHeiro. casado b«nr»no. RG SÓ I7Z.1K-4/SSP-SP, CT 094.350. JIO/7!; Joo* OuUherma
LtmMMFwli. Draulbro. caiado, tuncli». RQ 32 114 479-x/gSP-BP, CPF 12S.W1 flíW1; Luto P»t*ur
VncarwaltM WKhMo, braiiltlro, «Uw. Mnc4«o. PG 3 WS8n-7/aSP-SP, CPF 043.RW.aSai4>. MMen
Uiuunatq, br.Hi.ra. uudo. bwnèrto. RQ JS.616617-VSSP-SP. CPF Oai.ííSÍSOW; Odttr *(HIW
IWî itB. biMMro. CâMdo, finwirio. nafl.1D9.DÍ2«SP-SP. CPF 170 IIB.aSM», AurMe Ccnrada Boni,
D»ii»im, uudo. bancar», BQ 4 flai.íía/SSP.SP, CPF 19'.61700aW Pomkiqa» BgualradB a» terau.
briiOíiro. rjMOo, bonc*rto, RQ O.JM.SÍ3/SBP.SP. CPF tM2.9W.9M/S3; Ptula E4uiroo D'»m» l*oti,
b»uw<'o. aaixaulc. Oíncífio. W3 (910 670-B/SSP-SP. CPP BST 0".»2tVTí; Adamlr CouMto, b-uMalro.
CBHOO, MneariD. RQ « 382.7UfSSP-SP. CPF 721 í<« J06-Í6, • B*rgle AWiandn ngtwlnde Cumanli,
bniiMrD. uui», tuncano. RQ WQ-1 520.Me/SSP-MO, CPF 370.79í.33ar!0; OlrM»rM Danarbunantila:
JUkiau Bwiuuo. enii*ln>. ounto, Bancário. RG S.961 MS/SSP-SP, CPF 4O1 W StB/34; Alrton C*rta
|>d AndnoiU, briíil«in. c*ud». barcilrin, RQ i ZM.oe&sSP-SP, Cf>F 053.336.M^ ;̂ Mann<m d*
SUv. daiwr, bnili>ro. CHMO. twicáiio, na 100 wo.Síe-7íBSP-Fig. CPF JrW.we.SWM; AMnda
AnIOnlB Umi m Hw*»* bovMio, «i>do, luneárln, RO l̂ ga.OSa^VSSP-Sf, CPf (HT.SM.tKUVDrJ;
AUk imorto da Snuu, biuMUo, ««Mc, Direito, no M-883.«níBBC-Ma CPF i44.Dfi2.eoeA»;
«Mento C*rl« (W O*to. brutono. ciudo, uancino, RG «.ÍH.CM-0/3GP-SP. CPF 713.770 498/04:
•mania Cal» Manigáo Iwbuto, DruiMire, uuiM. bincina, RG 4.4U.«WSSP-SP, CPF 3»*í94W/
» C "̂»0o Laerwlll, bii»*ru. Hudo. bincáno, RG 3.734.7B4/SSP-SP. CPF 17S 73B.2BBKM; Caaalar»
niurda aeirpriH. tlKlwo. cunla. bincirio. RQ IS ÍS0.77'̂ S9P-6P. CPF 083.633S38 !̂7; Claytan
Cunuclia, b-autiro. cauda, Mncino. HG 13S10.US2-4ÍS9P-SP, CPF Q40.3t3<ia/2í; naugl» Tnli
FonaluMi bna-iHFo, ciuao. baneárm, RG 11.011 047ÍSSP-SP, CPF 040.088 Wí/aa, lodo* com Ooraiclilo
11 &a*M Se Omut. Vilt Yiri. OHUC-, SP. CE P 08029-900; PáMa Hamana, bniflifro, entoo, binoárto, RG
la.SlI.ílT.ySSP-SP, CPF 066 3'3.99«/5«, com domlcnio ru *M«Id( P*ulMi. 1-4M. 5* ano», parla, Bala
VAIB 3*o Paulo, af, CEP 01310-917; Facnan^o ••rbníca. bnhuhiltj. utlavo, owArko. fíQ 8.374.048/
SSP-SP. CPF SM.44B.8WS7; Firnande Ranuolila Mnlu, brawalro, caiMo. t»nc*no. RQ 7 1aB.492-X/
SSP-SP. CPF 5G2.t41.saOr34, Jal> Oalaada Stitao, bruiMin. oa«dr>, banctno, W3 B.ir3,070-&SSP-SP.
CPF 771 W387«J9! BxJo» Mm OomiclHo ™ CUada d> QSUt, Vila V»l«, O«»10O, SP. MP OítMÍ-900 Jaan
Phlllpfl» Laiav încti. ciudu, IwicérMl, RNE WJie61S-*ISEA)PM*F/DPf. CPf 703 14B.4ZTf31. oom
OomcHo n AVBníOB PiuUII. 1 450. 1* tnOK, B*>« Viflt, 91o Paulo. SP. CEP 01310-6'7. JOB* Ulb
RodrlguH Buana, (xiitalro «vanlaOu. Mncarto. RQ ».3Ki on/SBP-SP, CPF 586.873 18848: Joa4 Mirla
S«na Mu». biiiMra. cauí», banclno, R010.729 ao3-2/BSP-SP. CPF COI .eofl.STBWC Jaaut Auguato
Panclnl. bnuiairo, ciuita, bancário. RQ 10,3aa.iSo(S3P.SP, CPF Me,1M.«8Bvao: Laénle Canoa aã
»r»0|e PHha. bi«IMro, avnroido, Uncárlo, RO 7.406.3M-X/3SP-SP, CPF 687,0*1.788/72, tade* com
oouitLiia ru Odid» d> Dniit. viu van. nuno, BP. CEP oeoM-900; Lutt ANaa de* Mnlea. brMOam.
caiado, bancAno, RQ eoM«3MVSSp.BP, CPF 3a7.K3.8BV72. com dbmlcnK) n* AvatKdt AlprnWla. 1.SOO.
Piu t, *lpha«l)i, B*rutri. SP. CEP 0645*000; Luli CHtoa AngaWtU, brnilalro, oaiaOO, bancário. RO
10473KWSSP-SP, CPF 06Í.O«a.73sraS; Liu ono* Brandto CaviMwnl JurMof, bnaHaln). ewado,
Dencíno. RO J.4ÍS.420-34SSP-BA. CPF Z2B.3tT.386n?; Lua Fmande P*raa, brulilro, caaada,
oinctno. RS 4.8B1.902/sSP-SP. CPF 411.482.078/79: Hanala di Araújo Maranha. braiiMa. eaa*do,
Mnc4fio, no 2.082.Wi/SSP-PE. CPF MO.6fis.BO4-IS; Marca* Badar, brailMio, audo. bonoti». no
« B84.«40<SSP-SP, CPF 030.783.738/70: U*ri» HaUo da ECHIU Hamoa. braflUHo, caudo. Mncáflo, RG
T9aZ.Si7/ssP-SP, CPF TTi.íZD-CHWOO, lodot com darntcnio m CMtda dl Owa. vHa v«w, CM». SP,
CEP 0«O»90« HtiMna Uonn unun. bruHtiri. CMadB, b*ntírl«, RO 13.400.02IVS3P.SP, CPF
07B666.su/IO, com dômlcHo na *»nM» Ipirmoa. 281. lOiiodir, CongoMofn. SioPmlo, 3P.CEP0104*.
010. Mavra Dabartn VnuncaUoa Oouvaa. hraiHairo. etiaõnto. Mncarto, RO B.6M.204/SSP^P. CPF
0(0721 21 W3,™n domrtJn na *vw*l« P«UíW, 1 450. 5" inolr. Bala Vilk. eiopsula, SP, CEP 01310-
91 T. «oaclr Maehbar Jun4w. ntUWro. uiaDo. tunstno. BQ I3.703.3B3-7/SSP-SP. CPF W2.847.70«/ae;
NINon tt.l̂ rlne Moflualri. bnuiWrD, niaM. t-ocárra. BG fl ZWOrittSP-SP. CPF 8eaMS.33WM,

» com domicilio u Clctidi da Davi, VHa Vin.OuKa. BP. CEP 06OJ9-ÍKJf>, Nobuo VamunU. (*pon4*.
cinde, baruaru. RNE V11H7V.UIDÍI.EHAF-8P, CF P 1Í0.3Í7.MMJ1, com domlclKo n* AvenllU Iplianga,
292. 10* wiMi, Con*oii«h>. SBO Pulo, SP, CEP 0104B-010; Oelavta Mimai Hodrlua d* Banoa,

BIra. cauMo, Banolrto, HO •.41B.412/S8P-SP, CPF B17JS8B7M3: Wotrdo KM, braakaln). cauda,
Otruárto, BO 17.S73.13WSSP SP. CPF i33.B08.04rV87, nniBoi tom domIcniD na CWada da Oiu», V>B Vva.
OUKO. SP. CEP Oe02«-Kl0; RoOarl Jahn vau Dl|li, braa-Minl. caaado. Mnotna, **O 8,72B.MWB8P-BP,
CPI1 040.330 .«3&«g. com demkslUo ni AvankJi PluUiti, 1 460. C wvUr. Bala via». Sto Paulo. 5f> CEP
01 310-91 7. Holtano Sobral HoMandar. bratHWto. tolwlro, tanctno. RO 4SHJÍ5JV99P-9P, CPF

.
CPF 04g.B«.r3BKK; Dlntom: Aurtl» Oulda Piganl. brulalni, «udo, bane*». HO 1 SM.ÍM-ftrsSP-
PR. CPF JJÍ.B3Í WO/ST: cièudta Fanando Hcnulo. bniMis. catado, bane*rto,,Ra 7.388. 443/SSP-SP
CPF M4.D44.D38V72: Pamando AmAnto Tinerto. bntoiie, caiado, bincáno, RO J.000.1 0 Í/8SP-P6. CPF
ÍM.47J.114/20; MarcM L«pai OonoMn* OU, bra>Mln, caHM. bancaria. RO 11,«14.142-aV8SP-apl CPF
OM, 31 6.796/94; Mareai Dar*, biwlhro, uuoo, bancário. RQ a-871.OWysSP-S9, CPF 87«.OSB.a2tV16:
Omiai RenoMale Pinho, UaiMIro, owdo. bancário, RG 8.48«.M3/S3P-8!>, CPF oB».B2fl.Z86/J4; « Puto
da Tano Uonianl. bruMIro. cuado, bamário, RQ 10.303.Í14.WS8P-8P. CPF B71.0ea. 006/72, Ioda* com
domlcdo ni CW*J« da Deu», Vila W*. Oauco, SP. CiP 08O29.900. «a quMa omvmm, »b ai D*nu d«
M, qua rdo agilo impadMoi da aiarcir i (dmlniitrlfta dl KdaMdi marcantl m\a da conognacla
criminai. 3) noman, M conformldMa com o dtpmto noa Artigo» 12, X3. U • 23 do EstítuHi Social, ga
mambiot oua inlagnrto o» BeDutnWa ComUti d* BnoiadUi: 1} dl nnnimafitloi Coanlanadar! Lauro
«a HaM anuidlB, Drartalro. cuadD, Danclfto, RO 1,110.377#flP-BP. CPF 004^37. 52SV7J; Mambroi!
António awnia, bnillalra. viúvo, bancáno, RQ 1 1 .323. 12SVSSP-6P. CPF OOJ.OS1.80*«; lUrto «a tlhnriri
Tahalfl Ju»lo>, cnMalK). tatuoD. tnncino, RO 3.u76.0C7-<V88P-BP. CPf HÍ.1te.SM/1íi Hárda Artur
Uurall Cypdano. brullilro. atado, bancário, RO 3.803.3M«S3P-aP, CPF oea.SOd.eíaiM. todo. com
domicilia na Ctdida <M Qaut, Vta TVi. OHKO, S», CEP OMHC-VDO; a Luli CarMa Tribuoo Cippl. |*
«HUrttcaoo: b) da CanMIaa miamoa a ComplU>naa: Coordanador Uária d* gWvaln Tal»lra Juntei, )•
iguaRncado; tttmbm: Carloa AWarto Badriguaa QuDhanna, braatairo. caiado. banctVk), RO a.448.64&/
SSP-SP, CPF «i.seeeww, HUton AtmJaar Mn Vargai, Oonlngea Floualratta da Abrw, CHylofi
CiinaeBo. MllWn Palegrlno Noguatri t flobarto «oortl Holland*!, )1 quaWIcadoí; cl da Conduta tu»:
Coerdanuoor; tNmlnvBt FlgmlriBo da Abrau; Mambroa; Carlaa AlbMKi Redrtguaa aulnwnna.
AmaMa AN*> vMn, Mnuxi AMnteai Min Vara», .toa* Luta A«r Padra, lUHeo MaMumoW, CUywn
CamaaM, nlinen BMagrlno No«UMri • Robaita Boo»l HiKandar, Já qua»lEaae« d) d* Oaalle
Intagrad* di Rtaooa a AMoiotO Da Ca«M1: Cowotnador Lute Cátia» Trtbuao Cappi; MamBroa:
LMrole AIMno Canr, Arnaldo Aniaa Vlalra, Urgia >acrii, Mio «• »l»iilni Cwvatw da Ar«u|o.
MUIon AMur Wh» VanfM, 4oaá Lua Aw Patiro, ItorbwW Pinto Barbado, Oonlngoa Hgualtado
da Abraw a R^arta Babnl Hallandir, )* *ialMCKÍc>(i 4) nomaaf . da conlomMada com o dlapoBlo no
Artloo ZB Ou EttUUU 30d«l. OuvIdHt da ScdMida, a nwihan Clau» da Lourdaa Laaaa Cun>lBv»liy,
bnilHIrg. Muvi. bcncánt, HO S,3a7.s43/GSP-GP, CPF W3.001 401/87. com OomtalUo n. Cidadã í* Deua.
vm Vira. Oiaaea, 5P, CEP 06OS9-800, Todo» oa amonH, MamOre» Dai ConMIa d* HamiHMHtcto, di
ConlmHi* mwmoi a CatnpHama; da ConduU ÊMoa; l ot amlo Imagrad* (M Rlaooa a Moucáo d»
Capilll, • • Ou»idm lailo rnamlllo ala * 1* PriunUc do Conaalno da Aftnlnutracto qua u raaHnr «poi •
AatamMaU Oaril CHolntnadi 2010, i c» riomii Mtklavi«oi a ajnov»oJlD do Banco Canual do Br «dl,
tpO> o qua tomiláe poau dl uiu cvpo*. wndo qui oatmanacaflo am luai hmçfi*a lie qu* « Riunito
dHii Úípáo qua alegar • nomair 01 novoi Mombioa no ano da 3010 ntcabe a nomolooi;li> QD aineo
Cinlnl do Btadl a aa|a l Al. arqurvMI na Junta CorwMal a pubUoOi; S) da untomildao* com o dlapollo
no Artigo 21 do ElUluto Bodvl, nomMt 04 rnembma qu* Irnegraieo o CamlM de Aualttofl»; CaoflMnattec
MMe da Wvelra Tibiatn Mnlo>, ]í auiUHoada. «m mwMala até > Bp>eiankicie «o Coneimo o»
AdnuniitiaciD da SoMdad* do RaUioOo i *ar eniudo p*lo CcuWtt fW*nvo » «wtíelo o* 2OOB: Mombrea^
Paulo Rabarra BUnoet da Cunna, botlWro. Mp«raao |uodi«wn4«, «mUdor, RO 4.B*0.17ft/36P-6P.
CPF M7.047.048We, com domtórto na Avenldi Piadineuaba. M - Caaa 3. IndtanApolta, Bla PiuU, BP.
CEP 040*0-000; Vvea LouU Jeequa» Le|euna, braaUeim. caiado, uiminlairatiof da emvawu, RO
4.B14 12V3SP-8P, CPF iW,142.ao»Voe. com dwnUtUa na Rui Bonador c*atr UoarOi de «nirguelni, SM
- ta 1». Vila Madtlana, SM Paulo, SP. CiP 05436-010, «moo» com manda» *1* • eenaenUcto ao
ContMv> da AOminlitiicM d* BccMadt do RelaMnD a Hr ornUlda p«te Comn* nMaMvo oo primeiro
lamaura da loM; e Hélio Machado dói Rtla, braallam], caaado. tamrtatndw aã ampnMa*, RO
5.9O4.3e*BSP-SP. CPF 4S6.5W.ÍS4O4. com OemtcDio m Rua Angelo Eita. 188, VHa rara, Oeaaco. BP.
CEP060M.110. e mandato ala 1 1* reunião oo Coneatio da AVnlnlilraeto qua ta reatar ioda a Auambiaia
Qflrtl O*nártiO» 2010. Oi Membrea ao ComM di Audtloná lailo aeua nomat lavadoa * aenvacéodo
Banco Canlral do BÍM», apot o qu* wmárto poaae de tau» careol. HM* mala tot bmWdo, ancan-ando-M
i rauniao a lavnndo-ia eata Ala Que 01 Cornam*™» praaenlee aHMam. aã) LAiiio da MaHo Brandia,
António Bomla. Mário da SlIvaW Trtjuiri Júnior, Mápoto Mui Lauredi Cypilano. Joio Agut*' Atvaraz e
Oenbo Aguler Alvinu, Oecleramoa pata o» davlctoe Ini qua a Ata da nMirtdi Reunleo ancomn-u lavred*
•m Ivm próprio, homologada paio Banco Contrai do BraeU, a «njulvM» contam» aagLia *Sac>e»ii

'FiiarKli.junUConvfcialo^EiladoâaSloFViilo-CanWcaoraglelroiDDMiai' J«W)»-a *
a) tfm CriiHni da B. P. CiiiniHa - SecwUnVa Qerai,', Banco BnMaaca S.* a) Nontano PM
Olralw Vlgi-Prealdenta

Bobado *

40 ISE (.,,„.-, )

Creflsa S.A, Crédito, Financiamento e Investimentos
CHPJÍUf n* «O 779.19*0001-96 - NIRE f|' M.300.0411,041

vmU e quiuo (Mi do mec Se nwrço dl doli mH t neve. t* 10 30 h. n* tade ind»! Oi companMa Cnrtlei l*.
CrádHo, FhianclamHHa • MMctlrninioi, Uuluda na Canllal do EBWo <M São Pauto t Rua Canadá, 387 •
Jardim AnMriu. Oimrum: ConlprTna eamtfaOa no Ivro 'Pntienca O» Acloniata»', conipaiManm a» Aolonleta> l
dn compnnhta i«vaa«nuin<» 100% de upilal tad>1. Cdttal «a Canuccamo; Virlfloou-et, am 1' convocaçM. l
rxiunca dagoonouu npreHnuindo i loIaMado ao CapW BocM oomdMJIO* vão, o aua ia canilelldo peM
•uxuur.! na Uvm 'Prawnçi dl Acionliuii', mmendo-H <Htf*iit*»l m convocação Oo* acttita. coiagnTM
(míoHii o paiágnio 4- rt> tnkge 121 da L* «.«04/76. Maaai Pi«sldenL«: Joio Betau de ícuia - Becniáno' Joa*
Bofieno LamacoWa Ordem do Dia: i)AiWnKparc> f̂nerUaoEiianiladiooniOBiinlia(hid*ilandiiàRiaolucáa
390S da lOCVZax oo Bincn Canlnl. D Mfacu do Capfluu IN da EauMo Sedai de Compannta.
Ml«o»»c»rxlo nove* i*gr» 0> aamnMHtao; )) CaneonOer o Enilulo SogW; á) Aproveito da dWHbuiqio d*
OmloanOi» no .aky a* RI 1S.OOO.OOO.OO doHldg * conta ot Lueioa Acumulodua, I) Outioi aaaurtetijalnlareeea
loctal. OalaMnçòee: Qi idonoUl. aaKio oa lagalmenla Imptdidoí, aem oluidándái, (rrolsHoi e dedatiieflae da
voi« vancMoi. daUMraiam o qu«nio aegui: 1) Meneia panul do Eatatuta Social, para eoaquaçlu á Retotuoto
3.ms M ionwaooe tto Bancn Canirgi do Brul, Em nu*o deele tlmcaii D Artigo 2o paáaart a m • aaguM»
mdasio -Artigo 10* - O «.«rcicio iocM ccuictoirl com o gno cldl, a lereo lavinlldga balincetM manaali *
Mimncoí anão, «IH am 30 de Junho í 31 aã Oomcro de cada ar» Pwagrato Pttmtlre • Doa kidoí HquiDoa
apLJndut um c*M balanço unto diauuUi Sn, (cinco por r.nln| para o Fundo de Haowv» Lagel, «* akancar o
ImIM piauieU am »i Perágrelo aagundo - A CcmptnMi dorlbuM coma oMdendo. em uda aneniola eocUI. no
FninmwBS |MII r» cwilo) do luCIO Uquulo, l|UI1B()B n» leimoi Só ííWgo Ka dl Lein'B.404 o> 1B12/1B7S
Ptfiflrtlo Terceiro - * iisembktíi Omni podirt, dHde que nio na|a opoalgào da «iaM)ua< actonMi oieianUi,
daHbamf e dialrlbinçao d* dMOflnM interior ao obrioarono pravalo notla artigo, ou k nMencáo 04 todo o lucrç,
Peregiile Quarto - O AvKMndn vt-M/io na«* nnlgo náo awá obrtgnorlo no oiarcldo tccial am qui « orgÉot ila
ianHni»lniglD inluirnewn t AeHmbtáu QwlH OrOntrui ur ato IncmnpalKnl com a liliwcáo Inano r̂i dl
companhia, a a«to» que o Caniallio Fm*. H «m (uncanarnwh]. der afife* lavonlvel l eaae dédalo. »n*gr»ie,

alreõo atn conta BeOulnto - O «alOo, tu tiou
•RMim*i Êiunalrlii-
d* C«D<UIP. AmwiiuçAn v
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tu

idos (cem por ceniol Uo capMf ooeui. daaHnailo • luturo oumerto
OuIriDucaD de bonlllcacáa oat ecfonln». ou outra Ooallnacáo ou»

a aptaaçáo do e«oeuo na ntigriiliacao ou lumano oo captai «dal ou «Ora aue dMIrituco» • 1} A km 4»
preservar o» inunuiei d» comermhU ta propoeu e eproveni eltiriçoaa reialKai • Adminlureoio dl aociodaOB,
mlloMai m Capilulo III do Eslalulo que poaurá B vigorai cotn > iogum» radaçáa: "CaWnilo Dl • Q*
AdmMIttracáo - Artigo 10" - A SadadBdt aer« BOniHttrínV per uma dboMrla ccmnaau da 2 (doli) dlnHoroo. no
TiInUno. (MS lorlo) dViiomi. no máilTU. tando 1 {um}OI>HlorPraaiaBnM, t ftim) UtmKr Supanrnandoma a lia
6 {"*) CVWM Hm Muanacao, nahMnta» no poli, «eito» aali aaaambiaii girai. Pgaumo pmnalra
Ê abneaiAn» i «Hicia de ito» direKm inuarii, Hnda H tnUnUa oMIM da acorno com a» naeanKlKNt dói
neooooi aocuii a D knol da MU» mandaloi comcioVá com o» dói ouroá rHnmmn Parágrato Cegunda
O munOaio i» pviuxii torí oe 3(th|«no», HndcparmlMi i nMittcao. dnando o» oimarea pnmanacafim n
aierclcio at »u> caro» ali <We ocorre e poaeg dot alarioi. Artigo- 11* . A InvaiIMura no ceroa de Dlrator
ler-H-á por larmo dtvtumenle livrado e iMItado no 1>n) da Ai» 3» RaunUM d> Dimana*. AWge II* -,
du «ttibulcaai too»1! t dei OIM conlaitm «M EtUtulo, ceM l DinloAi, aempra Com i abaanrancM
nHirçoei eonstanier, ao irVgo i B: •) !»iir poli M obâamánc» do «U*iio a dai roaoiucooi Oa MaomcUla
b) Suganr lotn abonuri a lechamanlo Oet aotndu ou wcntónoi: cl Sugtíti aobre l conelltuiçào o» marek
a dói <Bapor.trvoi poOarH, d) EllBonr nlitiviii muni; e) AdmlVt • demlUr lunelonánaá, liando-aie-, ae
gnurgu • cWaluia Artigo 13* - H* ocorrencie da impodlnwitot tamporárla. ot Dittowi PnHidefa
Sj»nr«»nt)«nia iutuiiiur-ia-io fsclo-cicemanie. acunwlanca «uai 'unçoa* Artigo 14 • • Ao Olntor Proa) aali
compita aipooUrnarria: a) Convocar, nlalir» piaoidir BI Auamulálai OonU; b) Convocai, ntákv a preai rw
rauruoat a» QiWorH; c) Hcp»»aniar a SocloOida im Juln ou Iara dato; d) Oallnir a Ibur H nomni <M IrKfu
a) Othnii, iaa/« monotr paoBMja dMoamlo», t) pgfinlf. Iliar • aliai

Bi Delintr * fluir 01 nonorárioá doa dlretorot: h) DecUH toCrt » connlWçío c* procuridom a oaflnlr oa MU>
atn; I) OocUIr WDra a iterin ou (ecnirnanlo d»t igandai ou «tcrllorlóá. ArOgo 15* • Ao Oiralor
ipenntaiywnie. compaM >m eapacW: e) Dmgir • HecaUur « MOÒCMM momo» da Sondic*; b| Flnr

untam»™» com o Olrota PraaMeMi aã norma» ooaradonaH da Iribalho: o) Conltooti doa nagodo* propoaua e
partelpar da eua oiacuçto. PatAgrate Únkw - Aoa denuM DlnHoraa aunpaii coad)uvmr o» (MrWoree WulaiN.
aucutindo M laralu qua tiee toram oomMkMa om reunláo d> (Miona. Artloo K - A aodedida eont
raputanUd* eor doai driolaraa ou po> um dlrator con)uriunien(e com um pnourad». com l cbunancta e «a
re»UI«eM doa MM anumeiadue noa Parágnloa tMwlm. eoguido eieroBwe. Pantanta Prirnaln - Oe ai» aoelto
Intcadoí davareo lar obngetortamania e eMnitura do Untor PnaMenia ou do Ontor 8upMnuno»m»
urnamenle com ouoo Ofílor ou oom um pncUMar, a) aqulaltoea da bn pafli compor o Uva WDbHiadD:
>) aquiiialo ou elleugio da qualquer panupaçea «UeUirl*, eapedalrnaMa, am Ineeutcta Dnawalra;
c| iHanaclo ou onaraçlo da bani Imovela de «uarklao* ot aoeMada; ti) eNraeta ou onenclo dá quNquif
ÒWMO 100 r» marca, domínio, ilmbolo, nome oom.rctol. paloma. pioDnede4eODme>oB)louMui)Mo*Wulanda«M
da udodada; ai emtwlo de leou ou cambio; O conciailo 0* qualquar eapocoí d* gann» ou coobngacao:
g) aproviclo da operacOa* de conceMao de «ádHoe da «for auporlor * RC 160.000,00 [cemo a cinquenta mu
reata); h) aeeuncto da onrtgiclo a (aaHucta da ooaanwnKn por parla da aadauede. da v«Jo> tupanor a
RS 200.000.00 Iduiamoa mH naM); l) der CMUçèo am «Moto á obrigaclo de valoi eupanBr a (U 60.000.00
lottenu mil mala). |) dHonarar Wrcalroa em rolafio i valor lupanar * RI 10 oOO.OO (ojionla rnil nMU); k) oinwge
da manda» - qua davent iw aapacRica - para reproaonur e toàtOM, em alo» dUcriminadn naa elinou V a T

i; I) RMÍncBO «a «uelquar (plciolo nnancMt PartgnHo Bogundo - Oa pogamantoa H» Trtbutoe «a
qualquar «apetí», iranofantrHM* Rnánoainii «nn ampmu do nuamo grupo económico e movimantacio
nnancan entra comei conana» da moama MularlcMt, IndapondamanH do valor, tanto raaliudga por dai

dlwor con|uni«m*phi nm um proouroav Peregralo Tanelro . A eoclociade podanh nomOAr
pttcunulor» m oueki monaaiitaiáo • oadadide om confunio com i« dMor. com oburv*"rf( ou raatricfiai
impoelM p^a DHtDralo «rknalio oaeta irUgo. Qi rnandeM danarão OOftoadet podam aaperUK da acnrda com

,ap*ga«ci tamxa e eondlgòei awadllcadaa no «(rumeoto da manúaM. Aã pncurioAa* Oáverio ter prtib
a* minada dMirminado, nunca lupanar * um ira, aamore vanoaniM «m 31 da a»an*« o* cedi ano,
iicatuando-aa oa o*od»B» pare rapnaantaclio am Mio. qua podorto Hf p» praia inaMermneau.

t>H*gnto Quarto • O« tio» atlrartioi t aoctadada ou ao aeu ot̂ Mo aodM ato nuloe de ptono d™llo náo oongando
i HÒedlda.' 1) ConaoUder o Ealauo Sodal • bn da rallati *• propoalla mencionada* noa nem intanoraa, com
contoquinia n-numByaola doa «rogo» do EBMUH qua como anaio aaaae i leiof pane kMgrania deeia An
41 O» KtonlMu apravin a dlatrloulafci de olvUandoa no nlor da flt 1 S.OQO 000.00 (Oukiu Mlhoai da RaMt).
4 tarem pegoa ala 31/IÍ/Í009, daduiidaa do aoMo dg oonli d* lucroi AcumUadoa-. 9| O» aoonluai dMoum
qui oa Oemala IMO» do EoUlulo SocW, nto enemdoa ne pntaant* cuambiauí, parmanacam lutanaoi.
MmtnMiwlorai! Preaentea AdminlmdonM da Companhia. AueMana Indipandantae: Fu dtapaneada i
proianci dot AudUom iMMpendamoi. Ceneelhe nacel: O Conoalho Flocal de CompanHe nto ta ouvido p» náo
<• enognuir Holaledo no porlodo, Oneurmiilrj» Jtrqurvadov: Foram erqutvadoa na aade dá BoeledUi.

•Moa auornoadoa à apradacto « AaiernoW*. falando» ftaaU ila
ganhar Prowdent* ancarrou oa tnbadoe deola Akoomblela Qani,
Wa l actndi onntomie, M urovada pui todo» ot, pnioma, DM

ilo BoMi d> Soutá a Sacrokino • Joa* FeDara Umacch».
LU*., noroaanUKla por MU Bdcu-Adrnlnlatr*dv

LemaeeMa. Dedaraçlo: Daclaraniaa.paraaicitvidoí Une que e
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Kvro próprio • qua alo «u**», no meomo ivro. e* MOinaluru
iberto LamaaeMii Cratlpar - Pwttd|»o6a» Empraandlinmtoa

Ltda, • Joa* RoDarti UmaccHe; Joa* Ro no lamaMMa, Raglilra JUCESf aob o n* ISBSsaíOS-íi ,
iB/OMOOBafJ» BrHIni ̂ fj^CUtnait • %SW"« Geral.
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Banco Bradesco S.A.
Estatuto Social

Título I - Da Organização, Duração e Sede

An. l2) O Banco Bradesco S.A., companhia aberta, doravante chamado Sociedade,
rege-se pelo presente Estatuto.

An. 2-) O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

Art. 32) A Sociedade tem sede e foro no núcleo administrativo denominado
"Cidade de Deus", situado na Vila Yara, no município e comarca de
Osasco, Estado de São Paulo.

Art. 4-) Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no País, a critério da
Díretoria, e no Exterior, com a aprovação, adicional, do Conselho de
Administração, doravante chamado também Conselho.

Título II - Dos Objetivos Sociais

Art. 52) O objetivo da Sociedade é efetuar operações bancárias em geral, inclusive
câmbio.

Título III - Do Capital Social

Art. 6-) O Capital Social é de R$4.746.000.000,00 (quatro bilhões, setecentos e
quarenta e seis milhões de reais), dividido em 1.399.816.281.837 (um
trilhão, trezentos e noventa e nove bilhões, oitocentos e dezesseís
milhões, duzentas e oitenta e uma mil, oitocentas-e trinta e sete) ações
nominativas-escriturais, sem valor nominal, das^qúais.,.?.! 1.992.585.166
(setecentos e onze bilhões, novecentos e noventa è .dois milhões,
quinhentas e oitenta e cinco mil, cento e sessenta e seis) ordinárias e
687.823.696.671 (seiscentos e oitenta e-sete bilhões, oitocentos e vinte e
três milhões, seiscentas e noventa e seis mil, seiscentas e setenta e uma)
preferenciais, estas sem direito a voto, mas com prioridade no reembolso
do Capital Social, em caso de liquidação da Sociedade e com, todos os
direitos e vantagens conferidos às ações ordinárias, bemjcomo a
dividendos 10% (fâz porcento) maiores do quedos atribuídos* ás ações
ordinárias.
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i
membros. Vagando o cargo de Vice-Presidente, o Conselho nomeará
substituto, que servirá pelo tempo que faltar para completar o mandato do
substituído.

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de afastamento temporário ou
definitivo de qualquer dos outros Conselheiros,

os demais poderão nomear substituto, para servir em caráter eventual ou
permanente, observados os preceitos da lei e deste Estatuto.

Art. 92) Além das previstas em lei e neste Estatuto, são também atribuições
e deveres do Conselho:

a) zelar para que a Díretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a exercer
suas funções;

b) cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com probidade,
de modo a preservar o bom nome da Sociedade;

,c) sempre que possível, ' preservar a continuidade administrativa,
altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e segurança da
Sociedade;

d) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive
deliberar sobre a constituição e o funcionamento de Carteiras
Operacionais;

e) autorizar a aquisição, alienação e a oneração de bens integrantes do
Ativo Permanente, bem como de participações societárias de caráter
não permanente, quando de valor superior a 1% (um porcento) do
Património Líquido;

f) deliberar sobre a negociação com ações de .emissão da própria
Sociedade, de acordo com o Parágrafo Quarto do Artigo'6"2; '•

g) autorizar a concessão de qualquer modalidade „ de doação,
contribuição ou auxílio, independentemente d.q-bengflciário,-

h) aprovar o pagamento de dividendos e/ou juros sòbre'0 capitai próprio
propostos pela Diretoria;

i) submeter à Assembleia Geral propostas objetivando aumento ou
redução do capital social, operações de fusão, incorporação ou cisão e
reformas estatutárias da Sociedade;

j) deliberar sobre associações, envolvendo a ^Sociedade ou -suas
Controladas, inclusive participação em acordos deraçionistas; - :

k) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incéjjtivos-flscais; * "
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(vinte e três) a 34 (trinta e quatro) o número de Diretores Departamentais
e de 20 (vinte) a 26 (vinte e seis) o de Diretores Regionais.

Parágrafo Primeiro - O Conselho fixará em cada eleição as
quantidades de cargos a preencher e

designará, nomeadamente, entre os Diretores Executivos que eleger, os
que devam ocupar as funções de Diretor-Presidente, Diretores Více-
Presídentes e Diretores Gerentes, observados os requisitos dos Artigos
17, 18 e 19 deste Estatuto.

Parágrafo Segundo - Os requisitos previstos nos Incisos II dos
Artigos 18 e 19, relativos, respectivamente, a

Diretores Executivos e a Diretores Departamentais/Regionais, poderão
ser dispensados pelo Conselho em caráter excepcional, até o limite de 1A
(um quarto) de cada uma dessas categorias de cargos, salvo em relação
aos Diretores nomeados para os cargos de Presidente e de Vice-
Presidentes.

'Art. 13) À Diretoria compete administrar e representar a Sociedade, com
poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu interesse,
podendo, ainda, independentemente de autorização do Conselho,
transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar bens, observando
o disposto na letra, "e" do Artigo 9a deste Estatuto.

Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas expressamente
neste Estatuto, a Sociedade só se obriga

mediante assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) Diretores,
devendo um deles estar no exercício do cargo de Dirètòr- Presidente ou
Diretor Vice-Presidente. ' " ** .."

Parágrafo Segundo - A Sociedade poderá jambém ser representada por
no mínimo l (um) Diretor e r(um) procurador, ou

por no mínimo 2 (dois) procuradores, ern conjunto,, especialmente
constituídos, devendo do respectivo instrumento de mandato "constar os
seus poderes, os atos que poderão praticar e o seu prazo, salvo se judicial
o mandato, hipótese em que o procurador poderá assinar isoladamente e a
procuração ter prazo indeterminado e ser substabelecida. O instrumento
de mandato deverá ainda indicar se o mandatário exercerá os podejés em S

sconjunto com outro procurador/ou l^petor da Sociedade. - vr^

Art. 17) Para o exercício do cargo de Diretor é necessário dedicar tempo integral
aos serviços da Sociedade, sendo incompatível o exercício do cargo de
Diretor desta com o desempenho de outras funções- ou ativídades
profissionais, ressalvados oscasos em que a Socíedadef tenha interesse, a
critério do Conselh'
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Art. 18) Para exercer o cargo de Diretor Executivo é necessário, ainda, que o
candidato, à data da posse, preencha, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I. tenha menos de 65 (sessenta e cinco) anos deidade;

II. faça parte dos quadros de empregados ou de administradores da
Sociedade ou de empresas a ela Ligadas há mais de 10 (dez) anos,
ininterruptamente.

Art. 19) Para exercer o cargo de Diretor Departamental ou Regional é necessário
que o candidato, à data da posse, preencha, cumulativamente, os
seguintes requisitos:

I. tenha menos de 6G-(sessentá) anos de idade;

II. faça, parte dos quadros de empregados ou de administradores da
Sociedade ou de empresas a ela ligadas.

Título VII - Do Conselho Fiscal

Art. 20) O Conselho Fiscal, não permanente, compOr-se-á, quando instalado, de 3
(três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de suplentes.

Título VIII - Das Assembleias Gerais

Art. 21) As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão presididas
pelo Presidente do Conselho, ou, na sua ausência, por seu substituto
estatutário, que convidará um ou mais acionistas para,$$cretários.

Título IX - Do Exercício Social e da
Distribuição de Resultados

Art. 22) O ano, social coincide com o ano civil, terminando no aia 31 de
dezembro,

Art. 23) Serão levantados balanços ao fim de cada semestre, nos dias 30 de
junho e 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante.

J,



, proppsca peia uireiona, aprovada peio
Conselho e deliberada pela Assembleia Geral, podendo ser utilizado
inclusive na constituição das seguintes reservas:

I. até 90% (noventa porcento) à Reserva de Lucros - Estatutária para
Aumento de Capital, visando a fortalecê-lo, até atingir o limite de
80% (oitenta porcento) do valor do capital social integralizado,
atualizado monetariamente;

II. até 40% (quarenta porcento) à Reserva de Lucros - Estatutária
para Investimentos, visando a garantir a manutenção de recursos
para aplicar nas áreas de informática e treinamento de funcionários,
e na aquisição de imóveis para uso operacional e modernização de
Agências, até atingir o limite de 20% (vinte porcento) do valor do
capital social integralízado, atualizado monetariamente;

IIL o remanescente, à Reserva de Lucros - Estatutária para pagamento
de Dividendos, com a finalidade de assegurar a continuidade da
distribuição de dividendos intermediários1^» Sociedade, até atingir
o limite de 20% (vinte porcento)%^jg^lor do capital social
íntegralizado, atualizado m

Declaramos que a presente é cópia

tariament

í^a N.-jíiriai de Oíaaco
-».\V-1* só C CU

Banco, em vigor.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Banco Fínasa BMC
SÁ. reaJizadaem 1U2.2009 - CNP!nfi07.207.99^/0001-50 - NIRE
35,300.113.420. -2-

Estatuto. Art. 3a) A Sociedade tem sede na Cidade de Deus, Prédio Prata, 4fi

andar, Vila Yara, Qsasco» SP, CEP 06029-900, c foro no mesmo Município.
Art. 7*) A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita pela
Assembleia Geral, com mandato de l (um) ano. composta de 3 (três) a 12
(doze) membros, sendo l (um) Diretor-Presidenle, de i (um) a 10 (dez)
Diretores Vice-Prcsídentes, e l (uin) Diretor Gerente. Art, 10) Aléxn das
atribuições normais que lhe são conferidas peJa lei e por este Estatuto, compete
especificamente a cada membro da Diretoria; a) ao DÍTetor-Í*resid|nte, presidir
as reuniões da Díretoría, supervisionar e coordenar a ação dos seus membros;
b) aos Diretores Vice-Presidentes, colaborar com o Diretor-Presidente, no
desempenho das suas funções; c) ao Diretor Gerente, o desempenho das
funções que lhe tôrem atribuídas, reportando-se ao Diretor-Presuiente e
Diretore* Vice-Presídeiites/^Art^l^.Para o exercício do cargo de Díretor é
necessário: a) dedicar tempo lintegxTâWas serviços da Sociedade, sendo
incompatível o exercício do cwgo..deJOireter <áesta com o desempenho de
outras funções ou ativídades profís*iOQaisi"1fessalvados os casos em que a
Sociedade tenha interesse; b) que o candidato, na data da eleição, tenha menos
de 65 (sessenta e cinco) anos de idade.";

IL registrados os pedidos de renáncia formulados pêlos senhores André
Rodrigues Cano - Ditetor Gera); Elias de Souza e Eorico Ramos Fabri -
Diretores, em cartas desta data, cujas transcrições foram dispensadas, as quais
serão levadas a registro juntamente com esta Ata, consignando-se, nesta
oportunidade, agradecimentos pelos serviços prestados durante suas gestões.
Na sequência dos trabalhos, os representantes do Banco Bradesco S.A.
deliberaram eleger Piretor Oerente da Sociedade, com raandato coincidente
com o dos demais membros da Diretoria, até a Assembleia Geiai Ordinária de
2010, o senhor Jffsé Alcides Munhoz, brasileiro, casado, bancário, RG
50,172.182^4/SSP-SP, CPF 064.350330/72, com domicílio na. Cidade flks
Deus> Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, cajo nome será levado à
aprovação do Banco Central do Brasil, apds o que tomará posse de seu cargo,
sendo qae permanecerá em sua função até çue a Diretoria a ser eleita no ano
de 2010 receba a homologação do Banco CeatraJ do Brasil e seja â Ata
arquivada na Jonia Comercial e publicada. O Diretor eleito deciarou, sob as
penas da lei., que não está impedido d* exercer a administração de sociedade
mercantil em virtude de condqaação cçãnmaí.

^J
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Ata dá Assembleia Geral Bxttaopjtaária védiàtí*m3Q.4* W08
Cate, fío*a, tocai; Aos 30 dias do itkés d« abnl de 200S^ às Í6h30i na sede social,
Avenida das Nações Unidas, 12.995, 24a aádai, parte» Chácara Itaira, São Paulo,
SP, Presença Compareceram» identificarata-se ensinaram p Livro de Presença
os representantes do Banco Hxiasà S,Â,( Unico acàonista da Sociedade
Cvn&ituiç&o da Atoo," Presidente: Milton AInàcar Silva Vargas; Secretário;
Noi^erto: Pinto Barbedo. Convocação: Dispensada a pròUcaçfio do Edital àc
Convocação, dexoafornúdade com o disposto tio Paràgcâfo Quarto do Ajtigo .1̂ 4
da l*á tf 6.404/76, cota a seguinte ordem do dia: examinar propostas da Diretoria
pata:.! incoipono: o ]3a»co Finasa S^L, xofictote; á> TaúScaçSo dá indicado da
empíesa, áva^adota '4os PatpmôGioa IXqiaidos das Sociedades; b) exame e
aprovação do làstniíneftto 'dê Protocolo. « Justificação de Incorporac&o c &etus
anexos; IL alterar o Estatuto Sociai, -no' Artigo 3*, alterando o ei>d3»feçO da sede
social de; Avenida dss "NaçBe» Unidas, \5 f 24tt andar, parte» Chácara Itaim» São
Paulo» S?, para Cidade de Deus, Prédio Ntívlssirao, 4ft andar» Vila Vara,- Osasco,
SP. &etiberações: aprovada, scm^qualQuer aitèracSo <nx ressalva, as projK>stas da
Diretoria, registradas na Reunião daquele Órgão, de 29^4,2008, a seguir
transcritas: "l* Vi«?çvdo promover a reorganização sodetória objctivando o
alinhamento das liliias de negócios .do Banco Finasa SÁ. (Fíítizsa) e Banco
Binasa BMC SÁ. (FíJUKfftf B&p> quê dotará o Fínása BKC de -estrutura de
cajMtal e operacional compatíveis com o cítíscimtóito îaojeiado das operações* de
crédito e de. serviços fíiiancetroSj^ao mesmo, tempo peunilindo desde ji a

e, . «^ôojãciktemíàiie; teduç^ó' dos custos ' opetacicnais»
e Icgaià deconxrites da unificação dessas estruturas, vimos propoi

a incorporação do Ffaíwa pelo. Finava SMC, de confonmdaçb com o disposto
Arúgos 23,4i 225 e 227 da ]Lei% na 6..404/?̂ . A operação, de iflèarporação, uma vez
aatqrisàda, teta-" ,*«s aegi)iixtes cãrjacterteticas: ' l. se, eíetivari em 30.4.2008;
utilizando corao tee B.âanços Patrímómaia especifico^ levantados cm 31.3,2008
pela^ Sociedades eçvoividas; & ratitlcarâaixorriesLç£o daPriccíi^teríxoúseCoopers
A-tíditorca Indegeadeatés, CRC . rf' 2SP00016CÍ/O-S, "aomo responsável pelas
avaliações dos Patrimónios Líquidos do Finasa e do Fínaia .BMC, a valor
coutí&il, em M.3.2GQS; BI. de acordo com os Balanços Patrimotuais específicos
das SocicdadeSí̂ ram cpurados oâ seguiíit<ss Patrúnônios Líquidos Contábtós-.
Finasa 3SAfC - 'R$Í&9.346.6S4)96> qoe» etoninando-se» para ^eilo de relação de
troca," o ajuste negativo referente a Marcação de Tituloa e. Valores Mobiliários a
Valor de. Mcrcaáo .no . valor de CR$25G.646,$7), * passa a totalizar



v

Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Banco Ftaasa BMC
SJu em 30.4.2008 - CNfJ nc 07^07,996/0001-50 - NÍRE
'35.300.113.420 , .3.
bilhões, oitocentos e setenta e nove milhões, q^iatrocentos e sessenta e seis mil,
quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos); dividido em
13.508.720.397 (treze bilhões, quinhentos e oito milhões., setecentas e vinte mil,
trezentas e novenia e sste) açoes ordinárias, rtorcxínativas-escrituraia, sem valor
nominal,"; VIÍJ, as ações do Capitai Social do FinasaRMC* a serem transferidas e
atribuídas ao Banco Bradesco S.A., farão jus integralmente aos dividendos e/ou
juros sobre o capital píópjào que vierem a ser declarados a partir da data da
Assembleia Geral Extraordinária que aprovar a operação (30.4.20Q8). .F«rSo jus,
t*xtib&n, d« forma integral* a eventuais vantagens atribuídas ás demais acôes a
partir da citada aprovação; .DC o Finasa 8MC assumirá todas e qtiaisquer
obrigações do Finasa, ou. que a ele vieram-a ser impostas» conhecidas ou náo,
independentemente de qualquer outra reorganização societária nele já ocorrida,
inclusive e principalmente as obrigações fiscais» tributárias, trabalhistas, cíveis e
previdenciárías, correspondentes a fotos geradores òcoiritios até 30,4.2008, data
da incorporação, bem como todos e quaisquer direitos conhecido$ ou que vierem a
se-lo» nos termos do "oapuT &> Artigo 227 oa Lei tr4 6.404/76; X, uma vez
confirmados os valores referidos neste Instrumento e aprovados os .laudos
respectivos» a incorporação do Flnosa se concretizará, coiit a extinção da referida
Sociedade, sucedendo-lhe .o Finava .fl&fC; 2. alterar o Estatuto Social, no Artigo
3fi, alterando o endereço da sede social de Avenida das facões tíniois, 12.995,
24* andor,' parte, Cíiac^rá Itaim, Sfio Paulo, SP, para Cidade de Deua; Prédio
Novíssimo, 4fi andar, Vila Yara, Osasco, SP. Stf aprovada esta proposta, o Artigo
3a do Bstfttiito: Social passará a vigorar com a seguinte V«daçSo; "Art. 3a) A
Sociedade tem se4e na Cidade-de Deus» Prédio Novíssimo, 4fl andar. Vila Yara,
Osasco, SP, CEP 06029-900, e foro no mesmo Município.**. EBS .seguida,
deliberou-se também: Í) ratificar à ncancacâo da PíiccwaterhoÇseCo.cp«rs

independentes, CRC na 2SP000160/O-S» como responsíivel pela
dos Patrimónios Líquidos das Sociedades, a valor contábit, em

313,2008, neste aio representada, pelo 'senhor. Washiagton Luiz Pereira
Cavalcanti, CRC 1SFÍ7294Í1/O-6, <jue, presente, è Aasenlbléia, submeteu os
Laudos' de Avaliação, ánejcos do Instrumento de Protocojo e Justificação de
Incorporação, à aptreciaçSo dos aciomstás da Sociedade, cotocarido-«e á disposição
para prestar os, esclarecimentos que fossem solicitados a.respeito dos referidos
Laudos, emitidos em 29.4.2008» com base nos balanços elaborados na data-base
de-31.3.200$. Os Laudos de'Avaliação foram aprovados tanto na forma como no
teor em que focam redigidos, especialmeate quanto aos náméros aeles.contidos^
tendo sido dispensadas as suas transcrições; 2) aprovar o Instrumento de Protocolo
e Justificarão de Incorporação e seus anexos, firmadç pelas Sociedades era
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;-> .Jsta^e^ça. o ~n r<"'servas, id x-;ssoa dos advogados:
Minaria A de Assis Ferraz Araújo, •var^^id, rasartc i , OAB/GO 26.111. C P F - ' -

- • - , ò ; t Isabel Saraiva Ferreira. r ; * . t r , . i c - 'O, casada, GAB/so
Walter Diego da Silva Pereira de Campos, rír.^iíoin <, só . : • = : • • )
Í. . í / : ; Daniela de Oliveira Lima .Vci1-'"' -f. soitera. OAB/GC, • • • •

• ; l .iv • ' •.: - i PF r J v . - - > í " . í ; i ! • 1 . 3 , Humberto Tavares Costa..
- . . so . r rK- : , OA;,/Gr; .'/..;;6-i-^ " i s t t - i t o -o ;"PF: 023. ;90. !O ! • ! - : ,

Rosângela Santana de Veíg^t. Drasi lera, soiie;rH, ci.;i/iddmente inserir*- no
• ; . i- /•. 3 T 1.)83."'^'i 'í?l - , - *0 Angela Maria Pereira, brasileira, soiu-i; ,i,

• . - " . i -v ' - > ; • : ; . í > • CP1 : > ^ i ' V ^ í . u S i O^i, Muriío Vinhal Rodrigues,
- . O ' : - " " . , f : " - . ' ! ' 3iTM-.:< T •„ -:\-> n<- C^r :,:;|> • n t : 022.398.78 : - ó ' ) ,

. . .ua-ia Vera dos Santos.. " :^ • : • - ! v; 'r"d, do\- onte inscrita no, "f jr;
• ,• f i - ' Priscila Maura de Carvalho, buivie:'a, solteira, inscrite: no

• . - - ' ! ) ' • * ' • ; (.'C-. Paulla Andreia Couto Costa. D^asiíeira, solít-na,
3 Cp í • • : • . ; • . . ' ' • 7 . 9 t ) i • / - í Pedro Henrique de Oliveira Borges,

• v - - ' ,o-M' - . . : < ' - - ;-:am< ntí: i'v.;:.".ío ro CPF: 02S.572.56]-08, Marcai
< abraf d*2 Melo Júnior. bras-!o:ro, sr>Ite"<.i, dev.rfarr onte inscrito no CPF':
• - ' . ' - i ' - -M,•- ' )(" ' Geverson de Faria Alves, nra^ií^iro. sioltefro, devidar^ert-f*

•• • ? ' Í W - o:.^ V4-: :̂ i-':1: CiA^^lO t?:-.40 l i f r , Rafael Claudino
Rodrigues de Oliveira b'^' - ' < . -oi lr-f,.-, 'nM • N» •••« OAB/GO ,73.!:):.', "if .

• r " J - • ; ! ' . ( n,- -AVÍ- u • í i - r . - !^ . < .• tiu Líbano, -i" 1551, S) !bO/. i -

..j....
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos catorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
treze (14/02/2013), ENCERRO o presente volume vez que, já atingiu o
número de mais de 200 folhas.

Goianira, 14/02/2013.

Alves
rivãí subs.


